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STIGA DO TRABALHO

PPfiNiTi
GIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIa'

(C)
,. 'I II

'0456-1994-006-1,8-00-.9

l,4004561994006180098

RECLAMA AO TRABALHISTA
466II994-9 ar 6 Vara ~ Golarea

RECLAMANTE: C. '
PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO

I

R.T-37, n'2612, Ap.104-SA, Setor Bueno, GOIANIA GO

ADV...4 MANOEL GARCIA NETO

O.A.Bfn 11038 GO

R.Dna. Gercina B. Teixeira 71 7400lh000 CENTRO GOIANIA

RECLAMADA:

ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA

LTDA 4 C0 5

IEC-'136,Q.563,22, Jard. America, GOIANIA GO

rtlírf...: .

O.A.I3fc

N'E DISTRIBUIQAO: 5.478/1994 RT

VALOR DA CAUSA: R$ ,00

Aos 20 (vinte) dias do mês de maio do ano de um mil novecentos e

noventa e quatro na secretaria da Vara Trabalhista acima 'estacada,auto)qteclamagão qpe segue com dócumentos.

Eu ~& Ll,i,fktL h(.L assino este termo.

]irl ír fl [LL(.L ~ll



ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁD ENGQNTRADo 0 DEsTINATÁRlo, DEvoLvER contrato EcT/DR/Go
EM46HS,CONF PARAG ÚNICOART 7740ACL TRT

16 Região

26/06/2002

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c//'-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PROCURADORIA ESTADUAL DO INSS

AV. ARAGUAIA N 311 CENTRO CEP — GOIÂNIA-GO

Notificaqâo N'6503/2002
Processo N'456 1994 RT

RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO

RECLAJ/JADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

REQUERER 0 QUE ENTEIJDER DE DIREITO NO PRAZO DJF 30 DIAS, SOB PENA DE
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO

Em 26 de Junno de 2002
Data de postagem: 27 de Junho de 2002

."-------. -X
ãI I/y r rr rri r. rr,

$46. LãDdioiárto - irrT JS'. Regi/to

SAJRNOTS Data. 26/06/2002 Hora.16:17 61 Página. 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'REGIAO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119

MANDADO DE INTIMAI AO

PROCESSO: 0.456/1994 RT
MANDADO N': 01.316/2002
RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

0 Dr. Luciano Lopes Fortini, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO TRABALHO DE

GOIÁNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, que a vista
do presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, dirija-se
onde é encontrado a PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, no endereço abaixo, e
o(a) intime para:

(XXX) - REQUERER 0 QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI

Eu, Elêus Dâmaso de Lima,
conferi e subscrevi aos 27 dias.do mês de Junho de 2002.

Luciano Lopes Fortini
Juiz do Trabalho Substituto

, Diretor de Secretaria,

Observação:

Endereço: PRAÇA CÍVICA, N'210-CENTRO-GOIÁNIA-GOIÁS
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8

EXM'R. JUIZ PRESIDENTE DA 6'ARA DO TRABALHO 5A
COMARCA DE GOIÂNIA/GO
Processo n. 0456/1994

t

eo

PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO, qualificado nos
autos da AÇÂO RECLAMATÓRIA TRABALHISTA que move contra
ASTECO — Assistência Técnica Comércio e Engenharia Ltda., vem a presença de
Vossa Excelência para dizer e ao finaI requerer o que segue:

Que o Reclamante adjudicou o imóvel penhorado nos autos, jâ
tendo inclusive providenciado o registro da Carta de Adjudicação junto ao CRI da
Comarca de Orlândia/SP, concretizando-se assim, transferência do bem para o seu
nome, conforme documentos em anexo.

Desta forma, seja desconsiderada a petição de fls. 393, pelo que
requere, seja determinado por este Juízo, a irnissão do Reclamante na posse,
porquanto o imóvel foi por este adjudicado, restando também devidarnente

comprovado o seu registro.

A/á/TE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, seja
determinada a imissão do Reclamante na posse do imóvel por ele adjudicado,
expedindo-se para tanto, Carta Precatória ao Juízo da Comarca de Orlândia/São
Paulo, local do imóvel, para que seja cumprida a requerida ordem Judicial.

E. Deferimento.

Goiânia, 08 de Julho de 2002.

JOAO BA TISTA S FICO
0 . G 4.295

ESCRITÓRIO

Raa 10, n'250, 2'. andar, sala 207, Edit)cio TradeCentcr, Stáor Oeste-CEP-74 120-020 -Goiânia -Goiás
Fone:(062) 2)5-2293 - Fax:(062) 215-3513



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. l 5Q /

CONCLUSAO

Faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do
Trabalho, nesta data.

Emd+

Irene Aparecida dos Santos
Assistente II



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18'EGIAO
6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

processo no 456/94-3 RT

Vistos.

Determino a remessa da carta precatória acostada aos

autos, com cópia da petição de fl. 403, a vara deprecada, para que o

exequente seja imitido na posse do imóvel adjudicado..

Em 12.07.02

Mari Sérgio Bottazzo
uiz Titular

6 a VT. - GOIAislta . GO
Autos recebiuc; Co
Gabinete ne t n ..'a

" 5 JUL ?002

o: li2 ns JULHOlse 456.94. rd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAI HO DA 18'EGIAO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119

MANDADO DE INTIMACAO
,eeelride da Vara em:...7/.. ~ ~ ~ / ~ ~ ~ 'istribuído em O)' D T / 9

PROCESSO: 0.456/1994 RT
MANDADO N'. 01.316/2002
RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
RECLAMADA: ASTECOASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

0 Dr. Luciano Lopes Fortini, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, que â vista
do presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, dirija-se
onde é encontrado a PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, no endereço abaixo, e
o(a) intime para:

(XXX) - REQUERER 0 QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

CUMPRA-SE NA FORMA DA L I.

I

Eu, Elêus Dãmaso de Lima, I

conferi e subscrevi aos 27 dias m d e 002.
, Diretor de Secretaria,

i es Fortini
Juiz Trabalho Substituto

Observação:

Endereço: PRAÇA CIVICA, N'10-CENTRO-GOIÂNIA-GOIÁS

CIENTE:
PFN - GO

oeaiaeea/d, &1e Pd rra ~ser g r /, 'll

i:ir u-Go soen



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, face as determinaçóes contidas no r. mandado, dirigi-

me a Praça Cívica n 210, Setor Central, nesta comarca, as llh30min do dia 12/07/02, onde

procedi a INTIMAÇÁO na pessoa do Dr. GENUSVALDO DE PÁDUA RESENDE FILHO

Procurador Chefe S*stituto, que exarou sua nota de ciente e receheu a contrafé.

Goiânia, 12 de julho de 2002.

IV D&NB
Oficia e Jastiç aliaclor



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno, Goiânia - GO (74210-215)

Of. 6'T-GO n'19/2002 Em 17 de Julho de 2002.

Do(a) Diretor de Secretaria da 6'ara do Trabalho de Goiânia - GO
Ao(a) Juiz Titular da Vara do Trabalho de Batatais/SP.
Assunto: Carta Precatória n'36/96
Ref.: Proc. 6'T-GO n'456/1994 RT - Proc. 0127796/01 - VT/Batatais/SP.
Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Reclamado(a): ASTECO-Assessoria Técnica Empresarial Comercial e
Engenharia Ltda.

Senhor Juiz.

De ordem do MM. Juiz do Trabalho Titular desta Vara, Dr. Mário
Sérgio Bottazzo, servimo-nos do presente para encaminhar a V. Exa. os autos da
Carta Precatória, juntamente com cópia da petiçao e despacho de fls. 403 e 405 dos
presentes autos, para que o exequente seja imitido na posse do imóvei adjudicado.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Sa as expressoes
de elevada estima e consideração.

... I-t T~T it&Q
!

„ i,''Elêus Dâmaso de Lima
Diretor de Secretaria

Exmo. Sr.
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Batatais/SP.
Avenida General Osório, n'94
BATATAIS/SP.

14.300-000

E 0

C3k./"-
. rr

:, ~ttzada.~moa

GAWPIDIVINO&OF-BATATAIS-SP



8
EXM'R. JUIZ PRESIDENTE DA 6'ARA DO TRABALHO 4)A
COMARCA DE GOIÂNIA/GO
Processo n. 0456/1994

Ë

rd
PAULO DK THARSO SANTOS DK MELO, qualificado nos autos

da ABRAO RKCLAMATÓRIA TRABALHISTA que move contra ASTECO-
Assistência Técnica Comércio e Engenharia Ltda., vem a presença de Vossa Excelência
para dizer e ao final requerer o que segue:

Que o Reclamante protocolou petição requerendo fosse expedida
Carta Precatória de imissão na posse do imóvel por ele adjudicado, para a Comarca de
Orlândia/SP.

Em melhor análise, verifica-se que a referida Comarca está
jurisdicionada a Vara do Trabalho de Batatais/SP, porquanto não possui Vara do
Trabalho própria.

Desta forma, retifica-se o requerimento anterior, de expedição de
Carta Precatória, para que esta seja expedida para a Vara do Trabalho da Comarca de
Batatais/SP, que o é o Juízo competente para cumprir a imissão na posse a ser
determinada por este Juízo.

A/VTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, seja determinada
a imissão do Reclamante na posse do imóvel por ele adjudicado, expedindo-se para tanto,
Carta Precatória a Vara do Trabalho de Batatais/SP, para que seja cumprida a requerida
ordem Judicial, na Comarca de Orlândia/SP.

E. Deferimento.

oiânia, 14 Ju o de 2002.

JO A STA FAC ADES
OAB/60 2. 842

JOAOBATI ' FILHO
014. 5

ESCRITÓRIO

Raa 10, n'250, 2'. andar, sala 207, Ed)Seio TradeCenrer, SssorOene-CEP-74120020 -Goiãnia -Goiás
Fone: (062) 215-2293 — Fax: (062) 215-3513



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. 0J T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 0456 1994 RT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
409 folha(s) e 3 volume(s), ao Dr(a) CARLÚCIO CORCINO DE

OLIVEIRA, sob carga n'0622/2002, e que deverão ser devolvidos
no dia 22 de Julho de 2002.

GOIÂNIA, 17 de Julho de 2002

Zair B.Borges / Hanna C.S. Chaves
Sec.Especializdo / Estagiaria

CARLÚCI CORCI DE LIVEIRAn

6AJR3001 Data: 17/07/2002 Hora. 16:37:34 Página: 1 da 1
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++é MINISTÉRIO DA FAEENOA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAI. NO ESTADO DE CRIAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ

GOIÂNIA - GO

DA 06'ARA DO TRABALHO DE

Processos n '56/1994-3 RT

Execução

Exeqiiente: União

Executado: ASTECO — Assessoria Tecnica Comercial e Engenharia Ltda.

PSEF/PFN/GO n. '1 8.13 /02 - 2'mt. ë
KITd

IJ

A UNIAO, pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, no

uso de suas atribuições constitucionais e legais, vem a digna presença de Vossa Excelência,

requerer a citação da empresa executada via de seu representante legal o Sr'irceu
Martins Junior, por Oficial de Justiça, para pagar o débito no prazo de 5 (cinco) dias, ou

garantir a execução, tendo em vista a frustração das citações por carta (fls. 07), nos termos da

Lei n.'.830/80, arts. I' 8', I, c/c o o art. 224 do CPC).

Endereço para citação: Rua T-65, Qd. 164, Lt. 08/13, Bl. A, Apto 1301,

Setor Bueno, Goiânia/GO, fone: 255-1053.

Nesses Termos,

Pede Deferimento.

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE

GOIÁS. em 06 de agosto de 2002.

Luciano Hadda nteiro de Castro
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

OAB-Go D.'2.560

d

Da 2 trEnnqite- at) o raújo
ESTAG)R10 DA PFN/Go

OA -Go R.'5.622 E

KO d dd 5NNNI d d N Id I~d



Páge: 1 Document Name: untitled
411

CNPJ,EXTERNO-3,CNPJ-3 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-3 )

T34227YI DATA: 06/08/2002 PAG.: 1 / 1 USUARIO: LUCIANO

CNPJ 26.897.934/0001-61
CPF RESP.: 744.136.788-34 QUALIF.: SOCIO GERENTE PREPOSTO:
NOME EMPRESARIAL: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA

LTDA

NOME FANTASIA: ASTECO
DT CONSTIT/ABERTURA : 13/03/1991(04/1991) VALID. CARTAO : 31/10/2001(06/20
SIT. CAD. CNPJ : ATIVA NAO REGULAR

DATA DA SITUACAO : 26/08/2000(08/2000) PROC. INSCR. OFICIO:

ENDERECO : RUA C 136 SN QD 563 LT 22
BAIRRO : JARDIM AMERICA MUNICIPIO: 9373 GOIANIA
UF : GO CEP : 74710-310 TELEFONE FAX

ORGAO : 0120100 CAIXA POSTAL NIRE
CORREIO ELETRONICO: CORREIO ELETRONICO

PQ — DEMAIS INF. CADASTRAIS
PF6 — QUADRO SOCIETARIO

PF2 — OP. SUCESSAO
PF9 — DADOS CADASTRAIS FILIAI

PF3 — ENC. CONSULTA PF7 — VOLTA PAG PF8 — AVANCA PAG PAG DESEJADA:

Date: 06 08 2 Time: 12:57:47



Page: 1 Document Name: untitied

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

SRF USUARIO: LUCIANO

05/08/2002 15:45

INSCRICAO: 00/00/0NI-CPF : 744.136.788-34 REGULAR

NOME : DIRCEU MARTINS JUNIOR

DT NASC: 15/08/1953
MAE

TIT. ELEITOR: SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

ENDERECO: RUA T-65 QD. 164 LT. 8/13 BL. A,APTO 1301
74230-120 ST. BUENO,GOIANIA

DDD

EMAIL

0062 TELEFONE: 2551053 FAX: 2551053 COD.MUN.: 9373
COD.UA : 01201

PRO~O NI-CPF:
T25A

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM

DADOS CADASTRAIS

PF11 ISENTOS PF12 FONETIC

Date: 05 08 2 Time: 03:46:16



Page: 1 Document Name: untitled
kl/

DENATRAN/MJ
SERPRO

RENAVAM
MENSAGEM DE OCORRENCIA

05/08/2

NENHUMA INFORMACAO RECUPERADA

ENTRE COM 0 COMANDO: 910 26897934000161

Date: 05 08 2 Time: 03:48:37



Page: 1 Document Name: untitled

DENATRAN/MJ
SERPRO

RENAVAM
MENSAGEM DE OCORRENCIA

05/08/2

NENHUMA INFORMACAO RECUPERADA

ENTRE COM 0 COMANDO: 910 74413678834

Date: 05 08 2 Time: 03:47:33



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇÂO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAQ

6'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 23/08/2002 sob o
protocolo n'64754/2002, para o processo: 0.456/1994, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

4 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 26/08/2002.

RONALDO ROMAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

SttJR150 Data: 23/Ogt2002 Hora: 05.30;52 Página: 1 da t



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGI/IO

6'ARA DO TRABALIIO DE GOIÂNIA!GO

Proc.

CONCLUSAO

lraqo os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do
Trabalho, nesta data.

Em,46/08/~Q

Irene ApaWid dos Santos
Assistente II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 456/1994-3
Vistos os autos.
Preliminarmente, trasladem-se para estes gL,

autos, cópias de fls. 15/16 e 23 verso dos autos dos
Embargos de Terceiro n'22/1995.

Quanto aos Embargõs de Terceiro n'497/1999,
já consta cópias das decisões as fls. 305/319. Assim, Ql
remetam-se ambos os feitos (622/1995 e 1497/1999) ao
arquivo definitivo.

Considerando que não há mais nenhuma
utilidade ao presente feito, oficie-se ã Telegoiás
solicitando o desbloqueio das linhas telefônicas n's 4'41-9068e 971-5372, determinadas por meio do ofício n'37/1995,expedido em 11.07.95 (fl. 106).

Requer o reclamante a fl. 408 a expedição de
carta precatória para a Vara do Trabalho de
Batatais/SP, a fim de que possa ser imitido na posse do
imóvel por ele adjudicado, que está localizado em
Orlândia-SP.

Considerando que já foi determinado a remessa
da carta precatória ao Juízo deprecado de Batatais/SP, Q~
conforme despacho exarado a fl. 405, nada a deferir.
Tntíme-se o reclamante.

Atualizem-se os valores devidos de custas e
previdência.

Após, expeça-se MCPA a ser cumprido na pessoa O)L-
do sócio Dírceu Martins Junior, no endereço indicado
pela União ã fl. 410.

Goiânia, 27 de agosto de 2002.

Cirfr) Pedro Zorerreeta
)aia da Trabalho Sahati~

6 a V T — GOIã'e! i, - GO
Aarra r 'cc

Gab 'sc

7 8 f) cnn7

G:Kpeapachchrte5óae.wpd



mam Sl//mnA~lO-SVSnA nO rmmmO
mat//vm''lo/v~l. no rmemw& m la mmAo

6Veele Ik CeecQog00 e Se~ele de Gel@lle
P«e Ml, espalme cem e Av. T-l, Seter 8«cee,

Processo 6'CJ/GO n'22/95

Embargante: EUNICE FIGUEIREDO MARTINS
Embargado: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO

EMBARGOS DE TERCEIRO

Vistos os autos etc...

I - RELATÓRIO

EUNICE FIGUEIREDO MARTINS ajuizou os presentes
embargos de terceiro, tendo em vista a constrição judicial de um
apartamento n'.301, do Ed. Privê Parque das Tulipas, nos autos do
Processo 6'CJ/GO n'456/94, em que PAULO DE THARSO SANTOS DE

MELO litiga contra ASTECO - ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E

ENGENHARIA LTDA.
Arguiu a embargante que o bem objeto da penhora é de

sua propriedade, e não da executada.
Ao final requereu a procedência dos embargos.
Juntou documentos as fls. 05/10.
Intimado para, querendo, contestar os embargos; quedou-

se silente o embargado.
É o relatório.

II - FUNDAMENTA/AO

A míngua de qualquer prova em contrário, presumem-se
verdadeiros os fatos alegados pelo autor. (artigo 1053 c/c artigo 803, ambos
do CPC).



III - CONCLUSAO J
(:-'

ISTO POSTO, resolvo conhecer e julgar PROCEDE,%TE(
os presentes embargos de terceiro, pelas razões expendidas no deciium',.
tornando insubsistente a penhora do apartamento acima especificado.

Custas pelo embargado no importe de R$-900,00,
calculadas sobre o valor ora arbitrado para efeito de condenação R$-

45.000,00.
Intimem-se as partes. --.
Nada mais.
Em, 29 de ag s ode l995.

/
I

/

Dr FERNA G' COST F~ER

IZ (0 TRABALH6

l
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

6~ VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 456/1994-3 RT

CERTIDãO

Certifico que nesta data procedi ao
traslado das cópias de fls. 15/16 e 23 verso
dos autos dos Embargos de Terceiro n'22/95
para os presentes autos, conforme
determinado no despacho de fl. 417.

Em 28.08.02

Helena Nikofotis Anyfantis
Analista Judiciária
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esEz. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO

A/C MANOEL GARCIA NETO
R.Dna. Gercina B. Teixeira 71 74000-000 CENTRO GOIANIA

Notificação N 30209/2002
Processo N 0456 1994 RT

RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO

~ECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA
LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

VISTA AO EXEQUENTE DO DESPACHO DE FL. 417, PELO PRAZO
DE 05 DIAS:Vistos os autos. Preliminarmente, trasladem-se para
estes autos, cópias de fls. 15/16 e 23 verso dos autos dos
Embargos de Terceiro n'22/1995. Quanto aos Embargos de Terceiro
n'497/1999, já consta cópias das decisões ãs fls. 305/319.
Assim, remetam-se ambos os feitos (622/1995 e 1497/1999) ao
arquivo definitivo. Considerando que não há mais nenhuma
utilidade ao presente feito, oficie-se a Telegoiás solicitando o
desbloqueio das linhas telefônicas n's 241-9068 e 971-5372,
determinadas por meio do ofício n'37/1995, expedido em 11.07.95
(fl. 106). Requer o reclamante a fl. 408 a expedição de carta
precatória para a Vara do Trabalho de Batatais/SP, a fim de que
possa ser imitido na posse do imóvel por ele adjudicado, que está
localizado em Orlândia-SP. Considerando que já foi determinado a
remessa da carta precatória ao Juízo deprecado de Batatais/SP,
conforme despacho exarado a fl. 405, nada a deferir. Intime-se o
reclamante. Atualizem-se os valores devidos de custas e
previdência. Após, expeça-se MCPA a ser cumprido na pessoa do
sócio Dirceu Martins Junior, no endereço indicado pela União a
fl. 410.

Em 28 de Agosto de 2002
Data de postagem: 29 de Agosto de 2002

Irene Aparecida dos Santos
SAJRNOTE Data: 28/0812002 Hora 18 31 44 Página: 1 da 2



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-
Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno, Goiânia - GO (74210-215I

Of. 6'T-GO n'1126/02 Em 29 de Agosto de 2002.

Do: Juíz(a) do Trabalho Substituto da 6'ara do Trabalho de Goiânia - GO
Ao: Diretor de Operaçóes da TELEGOIÁS S.A.
Assunto: Solicita Desbloqueio
Ref.: Proc. 6'T-GO n'456/1994 RT
Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda.

Senhor Diretor.

Sirvo-me do presente para requerer a V. Sa. o desbloqueio
das linhas telefónicas de números 241-90-68 e 971-53-72, tendo em vista que não
há mais nenhuma utilidade ao presente feito.

Atenciosamente,

ve'-''/" f 4 r + Sy-; .,+-'Ari Pedro Lórenzetti s;.'„"1': '. X~()A
Juiz do Trabalho Substituto

Ilm'r.
Diretor da Divisão de Atendimento Personalizado da TELEGOIÁS S.A.
Av. 136, viela C, Qd. F~, n'60, Setor Sul
GOIANIA - GO

G:twptDIVINOtop-TEL. DESBL



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo rt 456/1994-3

CERTIDAO

Certifico e dou fé que estamos
remetendo os presentes autos a Contadoria, para cumprimento
da quinta parte do r. despacho retro, por referir-se â atualização
de valores previdenciários e de custas processuais.

Em 29 a osto de 2002

l.
s âmaso de Lima
et r de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. )g ( I

TERMO DE REMESSA

Nesta data estamos remetendo oa
presentes autos ao Setor de Cálculos.

Goiânia,gg /09 /(3 )

Helena Nikofotis Anyfantis
Subriiretora rie Secretaria
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TRT/SPD

TRT 18'EGIÁO
DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO

DE FEiTrOS E CÁLCTre OS ulIDICIAIS Pág.: 001

RE SUMO D E CÁLCULO

PRocEsso: 06- 0456 / 1994
ORIGEM : 01- GO IA¹A

PARCuus DEVIDA

Valores atualizados até: 30/08/2002

TOTAL DO(s} RECTE(s}
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
iNSS — (Empregador+SAT+Terceiros)
INcc — {Tsrelpregado)

Diversos

TrOTAL DO CÁLCUIO

VALOnrS A PAGa PS

n Qn

0. 00

792, 08
0,00
0,00

2.589,87
745 77''.õó

I

/i 1C7'

ota parte de recolhimentos previdenciários:
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

I.R.R.F (a recolher)

745,27
0,00
0,00
0,00

0,00

ATUAI IEAÇAO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E CONTRIBUI AO7

PREVIDENCIÁRIA CONSTANTE DAS FL 324/328.

GOIA¹A 03 de SETEMBRO cie 2002'STA

Cereoll Lcui lsTs liss Slueeee
Teehse Judlctllue

Thí 17T'eylle
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI+) DE DISTRIBUI~O
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág, QQI

R E S U M O D E C Á L C U L 0

AtaaliKadcxo da Chlouloa
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO '6-0456/ 1994
ORZm9M : 01 —íMIÂNIA

R5 397,94 Valor apurado em 31/01/1995

(x) 1,8728324 Coefic. Atualizacao Monetaria

R8 745,27 Saldo em 30/8/2002



sc) re27

TRT/SPD
J.

DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÂO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDlCIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO
Dag QQ1

Ataalisaeão de Calcules
(Total do Z.N.S.S. Empre44ador)

PROCESSO '6-0456/ 1994
ORirE)4 . 01 Cala&Lã

R$ 1382,86 — Valor apurado em 31/01/1995

(x) 1,8728324 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 2589,87 — Saldo em 30/8/2002



sc1ra21

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMO D E CÁLCULO
001

Atualizacão de Cálouloa
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : pg 045$/ 1 994
QRIG2f. ; 01-GOIÂNIA

243,92

RS 212,1

(") 1,8728324

Valor (CON juros de 154)

Valor (SEN juros) em 31/01/1995

Coefic. Atualizacao Nonetaria

RS 397, 23

(R) 1,994

RS 792, 08

Saldo

Juros de 18/5/1994 ate 30/8/2002

TOTAL Atualizado



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

. '~ : : ~z- SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119

Lí 3i-&

(

MANDADO DE CITAI AO PENHORA E AVALIACAO

PROCESSO: 0.456/1994 RT
MANDADO N': 01.955/2002
RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

0 Dr. Ari Pedro Lorenzetti, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distdibuido,
passado a favor de UNIAO FEDERAL, CITE a executada ASTECO - ASSESSORIA
TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA, na pessoa do Sr. DIRCEU MARTINS
JÚNIOR, para, em 48 horas, pagar a quantia de R$4.127,22 (quatro mil, cento e vinte e
sete reais e vinte e dois centavos), correspondente as custas processuais R$792,08; INSS
devido pelo empregador R$2.589,87 e INSS devido pelo empregado R$745,27. Fixo em
R$4.127,22 o débito do reclamado, sem prejuízo de atualizações futuras, na forma da Iei.

Expeça-se Mandado de Citação, Penhora e Avaliação. Cálculo atualizado até 30.08.02.
Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens
quantos bastem para integral quitação da dívida.
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE,
FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem como
a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e g único;
C.P.C. art. 172 Q 14 e 24).

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Helena Nikofotis Anyfantis,
Secretaria, conferi e subscrevi aos 04 dias do mês de Setembro de 2002.

~.I ~ t.", I A I': '- '~ I',.&3.I t'4 ~
iL.t'P&A:~" "'e//~--

Ari Pedro Lorenzetti
Juiz do Trabalho Substituto

Subdiretora de

Observação:

Endereço: RUA T-65, QD. 164, LT. 08/13, BLOCO A, APTO 1301, SETOR BUENO,
GOIÂNIA-GO.

ri T i n /t p
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. cl T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 0456 1994 RT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
431 folha(s) e 03 volume(s), ao Dr(a) CARLOS OLZVO, OAB N'7954
PR, sob carga n'1436/2002, e que deverão ser devolvidos no dia

~Qg12 de Setembro de 2002.

GOIÂNIA, 10 de Setembro de 2002
r

Zair B.Borges / nn C.S. Chaves
Sec.Especializ o / E tagiaria

CARLOS OLIVO

SAJR300l Data. 10lgg/2002 Hora:17:2244 Página. 1 da 1
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JOAQUIM JOSÉ MACHADO
O.A.B./Go. n'9.572

EXMO. SR.
DR. H/14v PRKSIDKNTK BA O'ARA DO TRAIIALIIO DESTA CAPPTAL.

PROCESSO N' 456/94 — 3 RT

ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL "E
ENGENHARIA LTDA., nos autos do processo acima citado, vem, mor respeitosamente,
informar Vossa Excelência a renuncia de seu advogado em conformidade com o- Termo ora
em anexo.

Goiânia, 10 de setembro de 2002~ j
JOAQIJIM JOSÉ MACHADO

OAB/GO. N 9.572 .

Av. T-/, n'326 — Soror Bueno — Et/ Caixeiro Viajante - cone/Faxt (062) 251.43. 95 - CEP 74 210-020
Goiania - Guias

1



JOAQUIM JOSÉ MACHADO
OA.B/Go. n'9.512

TERMO DE RENÚNCIA DE MANDATO JUDICIAL

Através deste termo de renúncia, venho renunciar a todos os PODERES que
me foram OUTORGADOS por SUBSTABELECIMENTO, pelo nobre

causídico que me antecedeu nos autos do rocesso n'56/94-3 RT com

trâmite erante a 6'ara do Trabalho desta Ca ital.

A presente renúncia se dá por solicitação do Sr. Dirceu Martins Júnior,

representante legal da Reclamada ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA
COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA., o qual, neste momento, já fica
devidamente ciente deste ato.

Goiânia, 10 de setembro de 2002

JOAQUIM JOSE MACHADO
OAB/GO N'9 572,'IE

TE EM: / / Z

DIRCEU MARTINS OR

Av. í"-I, n'3Z6 — Soror Bueno á. Caixeiro. Vmj ante - FonrvFaxr í062) 25Eá3.95- CEP1á.210-0)0
Goiânia - Goiás

1



PODFR JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇÂO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAQ

6'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 10/09/2002 sob o
protocolo n'9387/2002, para o processo: 0.456/1994, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Observações:

GOIÂNI, 1 09/2002.

RONALDO ROMA DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE R EB.DE PETICOES

5/tJR150 Data. 10/09/2002 Hora:1503:14 Página: 1 da 1
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J

CAMOZZI 1

Advogados

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz de Direito

6'ara do Trabalho de Goiânia- Estado de Goiás:

Processo n': 456/94- RT

Reclamante; Paulo de Tharso dos Santos

Reclamada: Asteco — Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

a
co
m

MM Juiz

A reclamada informa a renúncia do mandado outorgado ao advogado Dr. Joaquim José Machado (vide Termo

de renúncia anexo) e, através do advogado que subscreve, constituido estritamente para acessar e/ou retirar
I

os autos do processo para estudo (vide procuragão anexo), REQUER vista dos autos fora da Secretaria.

P. Deferimento.

Goiânia, 10 de m r 2002.

Carlos Olivo OAS/Go 20230-A

Rua 1 n* 933 — 1'ndar — Condominio Jurídico - Setor Oeste — Goiinia - Goiás - át Oú2 *214..1933 - CKP. 71115- 010



AD voesclA

JOslQUfM JOSÉ MACHADO
O.A.B./úo. n'9.572

TKRMO DK RENÚNCIA DK MAWIDATG AJD4CJAL

Através deste termo de renúncia, venho renunciar a todos os PODERES que
me foram OUTORGADOS por SUBSTABELECIMENTO, pelo nobre

causídico que me antecedeu nos autos do rocesso n'56/94-3 RT com

trâmite erante a 6'ara do Trabalho desta Ca ital.

A presente renúncia se dá por solicitação do Sr. Dirceu Martins Júnior,

representante legal da Reclamada ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA
COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA., o qual, neste momento, já fica

devidamente ciente deste ato.

Goiânia, 10 de setembro de 2002 '.

JOAQUI OSÉ MACHADO
OAB/GO. N'.S72

I

C NTEE é .. g/ /7$ / PD&

DIRCEU MARTINS JUNIOR

Av. T 1, n 326 — Setor 13ueno Ed. Caixeiro Viajante- Fane/Faxt (062) 2511395- CEP 74210020
Goiânia - Goiás

i



CAMOZZI
Advogados

PROCURA AO

Outoroante ASTECO — Assessoria Técnica Comercial e Engenharia

Ltda

Repres. Legal: Dirceu Martins Júnior

Goiânia - Goiás

Outor ado Mario Camozzi

Advogado - OAB de Goiás n'. 5.020

Carlos Olivo

Advogado - OAB de Goiás n'0230-A

rua 1 n'933 - Condottnnio — I'Andar, St Oeste,

Goiânia - Goiás

Poderes ESTRITAMENTE para acessar e/ou retirar da Secretaria os autos do

processo n'56/1994 — Reclamação Trabalhista, proposta por Paulo

Tharso dos Santos em desfavor da outorgante, em trâmite na 6'ara
do Trabalho de Goiânia — Estado de Goiás.

Finalidade Estudo do processo.

Goiânia, 10 de em/ro de 2002.

Rua 1 n'33 — 1'ndar - Condominio Juridieo - Setor 0 te — Goiânia - Goiás - Sit 062 *21J..1933 - CKP. 74.1 15 - 0d0



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIQAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

6'ara

Certifico que a presente petiçao foi protocolada em 10/09/2002 sob o
protocolo n'9574/2002, para o processo: 0.456/1994, contendo:

1 lauda(s)

1 procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 11/09/2002.

RONALD ROMÂO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

3/1/R130 Oata: 10/09/2002 Hora. 03.13.12 Pagina; 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
." * ;= TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

.,~ ":, '~é SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119

MANDADO DE CITA@AO PENHORA E AVALIAI AO

PROCESSO: 0.456/1994 RT
MANDADO No: 01.955/2002
RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

0 Dr. Ari Pedro Lorenzetti, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuído,
passado a favor de UNIÂO FEDERAL, CITE a executada ASTECO — ASSESSORIA
TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA, na pessoa do Sr. DIRCEU MARTINS
JÚNIOR, para, em 48 horas, pagar a quantia de R$4.127,22 (quatro mil, cento e vinte e
sete reais e vinte e dois centavos), correspondente as custas processuais R$792,08; INSS

~ devido pelo empregador R$2.589,87 e INSS devido pelo empregado R$745,27. Fixo em
R$4.127,22 o débito do reclamado, sem prejuízo de atualizações futuras, na forma da lei.

Expeça-se Mandado de Citação, Penhora e Avaliação. Cálculo atualizado até 30.08.02.
Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens
quantos bastem para integral quitação da dívida.
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE,
FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como
a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e g único;
C.P.C. art. 172@ 1'e 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Helena Nikofotis Anyfantis, , Subdiretora de
Secretaria, conferi e subscrevi aos 04 dias do mes de Setembro de 2002.

Ari Pedro Lorenze 'uizdo Trabalho Substituto

Observação:

Endereço: RUA T-65, QD. 164, LT. 08/13, BLOCO A, APTO 1301, SETOR BUENO,
GOIÂNIA-GO.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

6"'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

EXEQUENTE: UNIÂO FEDERAL

EXECUTADA: ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

PROCESSO N" 0.456/1994 RT

MANDADO N" 01.955/2002

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento as

determinações contidas no r. mandado, as 12:00 horas do dia 25 de setembro do corrente ano,

compareci a Rua T-65, quadra 164, Setor Bueno, nesta Capital, não localizando os lotes 08 a 13.

Todavia, apurei que na Avenida T-5 (localizada ao lado da Rua T-65), existe, também, a quadra

164 e, mais, o lote 08. Entretanto, ao diligenciar no local, constatei que trata-se da casa do senhor

Cláudio Divino Mendonça de Freitas, médico, o qual afirmou desconhecer a empresa executada.

Certifico, ainda, que conversei com o senhor João Batista,

empregado da Saneago S/A, encarregado do trabalho de medir o consumo de água no Setor Bueno

e, portanto, conhecedor da região, que assegurou a inexistência dos lotes 08 a 13 na quadra 164

da Rua T-65.

Face ao exposto, aguardando novas determinações, devolvo

esta ordem judicial sem proceder a citação, em virtude de não localizar o endereço do senhor

Dirceu Martins Júnior, sócio da empresa executada.

Goiânia-GO, 25 de setembro de 2002.

AXA RCEEO MENDES
Oficial de Justiça Avaliador



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

O'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. ~ 5

CERTIDAO

Certifico que procedi ao(s) ato(s) abaixo relacionado, nesta data, nos
termos da Portaria 001/2002, deste Juízo.

( ) Correção de endereço.

Q) Expedição de notificação ao (a)

( ) Expedição de mandado de

( ) Expedição de carta precatória

( ) Expedição de Oficio ao (a)

( ) Remessa ao setor de cálculos.

( ) Remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 01 ano.

( ) Remessa ao arquivo definitivo.

( ) Remessa ao TRT.

( ) Devolução da medida deprecada a origem

( ) Consulta/bloqueio BACEN.

( ) Consulta/bloqueio DETRAN.

( ) Atualização de cálculos.

( ) Outros;

Em~ /Ch /02

Elen Martins avi de Almeida
isten e I



AT E N CAD AOS CORREIOS
II ' AD: NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO DEVOLVER

EM 40 HS, CONF PARAG ÚNICO ART 774 DA CL
/r

u~~
Contrato ECT/DR/GO

TRT
I/F Regtáo

30/D9/2002

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esg'. c//'-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PROCURADORIA ESTADUAL DO INSS

AV. ARAGUAIA N'11 CENTRO CEP — GOIÂNIA-GO

Notificaqão N'1806/2002
Processo N'456 1994 RT

RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO

RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

VISTA DA CERTIDÂO DO OFICIAL DE JUSTIÇA PARA MANIFESTAÇÂO EM 30 DIA,.

Em 30 de Setembro de 2002
Data de postagem: 30 de Setembro de 2002

Irene Aparecida dos Santos
Técnico Judiciário

4 o /
1

SAJRNOTS Data 30/09/2002 Hora 11:13.35 Pág/na: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esg. c/ T-1, Setor Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 0456 1994 RT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
443 folha(s) e 03 volume(s), ao Dr(a) ALADIR AHANTES DE CARVALHO

DIAS, sob carga n'1864/2002, e que deverão ser devolvidos no
ia 14 de Outubro de 2002.

GOIANIA, 07 de Outubro de 2002

Zair El.. orges / Hanna C.S. Chaves
Sec.Especializdo / Estagiaria

ALADIR ARAN ES DE CARVALHO DIAS

SAJR300I Data: 07I10/2002 Hora:15:24:21 Página: 1 da 1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÂO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA Do INSS EM GOIÂNIA
Av. Araguaia, 3 I I, Centro — Goiânia — GO — CEP 74.030-100 — (62) 224-8470

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 6" VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PROCESSO
n.'ECLAMANTE

RECLAMADO
ENGENHARIA LTDA
EXEQUENTE

456/1994 RT
PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E

INSS

0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS, Autarquia Federal criada pela lei no 8.029 de 12.04.90, regulamentada pelo
Decreto n'69, de 16.06.92, representado por sua Procuradoria Estadual, sito na Av.
Araguaia, n'11, Centro, nesta capital, por seu(sua) procurador(a) e estagiária, ex

lege, infra-assinados(as), nos autos em epígrafe, vem com o devido respeito â
honrada presença de V. Exa., em atenção a Notiftcação n'1806/2002, dizer que
tomou ciência.

Requer seja expedido Mandado de Citação a reclamada, no
seguinte endereço, Rua T-65, n'574, ap. 1301, bl A, Ed. Resedencial das Tulipas,
Setor Bueno, nesta Capitall.

Pede Deferimento

Goiânia, 14 de outubro de 2002.

Silvia de Oliveira
Procu Federal

OAB/GO n'. 13.923 - /rtat.300.413

Sheila Cristina Endres
Estagiária

OAB/GO 11" /4.835-E



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALI-IO DE GOIÂNIA/GO

Proc. ~5 j

CERTIBAO

Certilico que procedi ao(s) ato(s) abaixo relacionado, nesta data, nos
termos da Portaria 001/2002, deste Juizo.

( ) Correçâo de endereço.

( ) Expedição de notificação ao (a)

(~ Expedição de mandado de 8 R.

( ) Expedição de carta precatória

( ) Expedição de Oficio ao (a)

( ) Remessa ao setor de cálculos.

( ) Remessa ao arquivo provisório pelo prazo de Ol ano.

( ) Remessa ao arquivo definitivo.

( ) Remessaao TRT.

( ) Devolução da medida deprecada a origem

( ) Consulta/bloqueio BACLN.

( ) Consulta/bloqueio DETRAN.

( ) Atualização de cálculos.

( ) Outros:

Em, / /

Elen Martins Xavier de Almeida
Assistente ll



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

.ii „„-. '~~, SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119

MANDADO DE CITA@AO. PENHORA E AVALIADO

PROCESSO: 0.456/1994 RT
MANDADO N~: 02.367/2002
RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

0 Dr. ARI PEDRO LORENZETTI, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este
distribuído, passado a favor de UNIAO FEDERAL - INSS - CUSTAS PROCESSUAIS,
CITE a Reclamada ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA
LTDA, napessoadoSr. DIRCEUMARTINS JÚNIOR, para, em48horas, pagaraquantia
de R$ 4.127,22 (quatro mil, cento e vinte e sete reais e vinte e dois centavos),
correspondente as custas processuais, R$ 792,08; INSS devido pelo empregador, R$
2.589,87 e INSS devido pelo empregado R$745,27. Fixo em R$ 4.127,22 o débito do
reclamado, sem prejuízo de atualizações futuras, na forma da lei. Expeça-se Mandado de
Citação, Penhora e Avaliação. Cálculo atualizado até 30/08/2002.
Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens
quantos bastem para integral quitação da dívida.
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE,
FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como
a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e g único;
C.P.C. art. 172 Q 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, DIVINO RODRIGUES SOARFS, , Subdiretor de
Secretaria, conferi e subscrevi aos 18 dias do mês de Out bro 20 2.

Juiz do Trabalho Substituto

Observação:

Endereço: AV. T-65, N4 3574, APT'301, BL. A, ED. RESIDENCIAL DAS TULIPAS,
SETOR BUENO, GOIÂNIA-GO.
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FR»M: Panaecndc FAX SYSTEM PHQNE NQ. : »ió725591á Dec. 29 2»88»c»25AM

EXMO . SR DR JUIZ FEDERAL DA EGRÉGIA SEXTA B.a

VARA DO TRABALHO DE GOIANIA, ESTADO DE GOIÁS .

CLE IDE FIGUEIREDO, brasileira

, solteira, aposentada, qualificada como interveniente - embargos ..
de terceiro — na ação de execução que PAULO DE THARSQ, .-

SANTO DE MELO move em face de ASTECO ASSESSORIA,

TECNICA E COMERCIO LTDA e DIRCEU MARTINS JUNIOR ;

precatória com tramite atual perante a Egrégia Vara do Trabalho de,

Batatais, SP, lá autuada e registrada sob o n.'277/96-1 CPE, ;,:.

vem, mui respeitosamente, na douta e respeitosa presença de ':.'.

Rua Yirdó n" 911, cdaec
orldddie .'iP, 00P i)610.000

'ii08dx io~di6& 301óidd6

OUT-23-2»82 QUA 13:59

d'- ea 0 d deldoneaot'av. ' .d

ID:RECEBIMEMTO DE PETICOES PA». : 1



FROM : Panason!c FAZ SYSTEM PHONE NO. -'167265916 Dec. 29 2»»» »4:26AM

Vossa Excelência, via de seus procuradores, para o fim de

requerer vista dos autos, expondo e requerendo :

-a- A interveniente ajuizou embargos de terceiro

„, r ~ zs sIIaqucnto, no ano rle 1 çiqq . rliratnmí,rítf; ngb 6igtgA

principais com tramite perante o Juízo Deprecante, posteriormente

julgados improcedentes pela MM Sexta Vara de Goiânia, GO,

posteriormente negado provimento ao recurso in extremis ordinário

tempestivamente interposto, derradeiramente reconhecida fraude a

execução

-b- Na época constritou — se o imóvel discriminado

na precatória uti singulií, consistente no lote 18 da quadra 04 do

'loteamento denominado Jardim Santa Rita, portanto lote .

-c- Ocorre que, maigrado tenha constado no douto "

edital de praça os direitos que o executado Dirceu Martins Junioi

2

0nn Vinte, nn 02i, (an!tc
Cri!ndtxn 6i! Cl;i'6620-000

Telelxx (Oxx!6) 6026-!(&66

Lnrttai I uattatxtao»ti nrtxt te. cost. úr

DUT-23-2»»2 QUA 14:»» ID: RECEBIMEMTO DE PETICOES PAG.:2



FROM: Panaectnic FAX SYSTEM PHONE NCI. : »167265916 Dec. 29 2»»» »4:27AM

Stt'JÓe ee

possui sobre o aludido imóvel — matricula 2912, livro 02, do CRIA: .

de Qríândia -, a ora peticionária edificou na frente sua construção,
'

verdadeira casa de morada e nos fundos, uma casa de morada,

onde reside sua mãe, posteriormente 'a propositura da própria

reclamação trabalhista, benfeitorias estas que equipam o imóvel, ',:

foram feitas de boa fé, anteriormente até mesmo ao ajuizamento

dos embargos de terceiro, são facilmente identificáveis e que não: . ::

estão englobadas nos editais de praça e muito menos na avaliação

pois não compõem o todo . Assim, existe direito de terceiro a ser : .'uteladopor esta MM Especializada, eis que veda-se o

enriquecimento sem causa, o que requer -se a devolução da

precatória do juízo deprecado para este deprecante, abrindo-se.:,.'istas
ao exeqiiente, analisando — se o presente pedido, para que

seja confeccionada nova carta de adjudicação respeitando-se direito.

de propriedade da ora peticionária .

Se este não for o entendimento desta Culta Sexta

Vara do Trabalho, requer-se seja deferido 'a interveniente o prazo,'

de trinta dias para fins de desocupação amigável do imóvel .

3

liltr amer) tt" 821, Cealrú
Drliedtr, 88 CEP 16620.001)

Yelefrr (Óte)6) $826.1666

OUT-23-2»»2 QUA 14:»»
Ó.mutft t Óttarl/Óo(t'nplrt(ecettl.er

ID: RECEBIMEMTD DE PETICOES PAG.:3



FR»M: Panasonic FA&( SYSTEM PHQNE NQ. : 8167265916 Dec. 29 2»»8 84:27AM

I
Requer seja deferido o prazo de quinze dias para

fins de juntada do instrumento procuratório, com o escopo de,

regularização da representação processual .

P.Deferim o .

Orlãnd plG,'s data .

pp.Vin(cios Bu(fa

OAB 13, 157( SP .

pp. ema a M~ahió Silva Gomiero

OAB 154. 8+1 Seooão Saro Paulo .

/

Rcí V&ore, c" 921, dccrrc
(ír(icriir, 59 009 l'i610.000

'ic!ciíí (O&s(8 902Éí í(c(0

OUT-23-2»»2 QUA 14:»1
Ómcrr, córrgalórri!iírcrílrsccrm.ór

ID:RECEBIMEMTO DE PETICOES PAS.:4



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGLit,O

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina eom Av. T-1, Setor Bueno I74215-210), Goiania - GO

Processo n'( 0 b/0

CONCLUSAO

Faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do Trabalho,
nesta data.

Em,g~/g'0 / 6+



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 456/1994

Vistos os autos.

Declaro-me suspeito para atuar no presente feito,
nos termos do art. 135, parágrafo único. A Secretaria deverá
fazer o respectivo destaque na capa dos autos.

Remeta-se a apreciação do Juiz Auxiliar.

Goiânia, 31 de t o de 2002.

rio Sérgio Bottazzo
Juiz do Trabalho

G:amaria rosahdespachos rc45694a.wpd
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EXMO . SR. DR. JUIZ FEDERAL DA EGRÉGIA SEXTA 6.'ARA

DO TRABALHO DE GOIANIA, ESTADO DE GOIÁS .

CLEIDE FIGUEIREDO, brasileira

, solteira, aposentada, qualificada como interveniente - embargos

de terceiro — na ação de execução que PAULO DE THARSO

SANTO DE MELO move em face de ASTECO ASSESSORIA

TÉCNICA E COMERCIO LTDA e DIRCEU MARTINS JUNIOR,

precatória com tramite atual perante a Egrégia Vara do Trabalho de

Batatais, SP, lá autuada e registrada sob o n.'277/96-1 CPE,

vem, mui respeitosamente, na douta e respeitosa presença de

Rua Vmte, n'?1, Centro

Orlandia, SP. CEP 14620-000

Telefax (Oxx16) 3826.1646

E-maiá oáogoláotonersire.eom.ár



Vossa Excelência, via de seus procuradores, para o fim de

requerer vista dos autos, expondo e requerendo :

-a- A interveniente ajuizou embargos de terceiro

em face do exequente, no ano de 1.999, diretamente nos autos

principais com tramite perante o Juizo Deprecante, posteriormente

julgados improcedentes pela MM Sexta Vara de Goiânia, GO,

posteriormente negado provimento ao recurso in extremis ordinário

tempestivamente interposto, derradeiramente reconhecida fraude a

execução .

-b- Na época constritou — se o imóvel discriminado

na precatória aí singulii, consistente no lote 18 da quadra 04 do

loteamento denominado Jardim Santa Rita, portanto lote .

-c- Ocorre que, malgrado tenha constado no douto

edital de praça os direitos que o executado Dirceu Martins Junior

Rna Vime, n'21, Centro

Orlandta, SE CEP 14620.000

Telefax (Oxxl6) 3826-1646

E.moib obugolbogneisiie.coro.br



possui sobre o aludido imóvel — matricula 2912, livro 02, do CRIA

de Orlândía -, a ora peticionária edificou na frente sua construção,

verdadeira casa de morada e nos fundos, uma casa de morada,

onde reside sua mãe, posteriormente 'a propositura da própria

reclamação trabalhista, benfeitorias estas que equipam o imóvel,

foram feitas de boa fé, anteriormente até mesmo ao ajuizamento

dos embargos de terceiro, são facilmente identificáveis e que não

estão englobadas nos editais de praça e muito menos na avaliação

pois não compõem o todo . Assim, existe direito de terceiro a ser

tutelado por esta MM Especializada, eis que veda-se o

enriquecimento sem causa, o que requer —se a devolução da

precatória do juízo deprecado para este deprecante, abrindo-se

vistas ao exequente, analisando — se o presente pedido, para que

seja confeccionada nova carta de adjudicação respeitando-se direito

de propriedade da ora peticionária .

Se este não for o entendimento desta Culta Sexta

Vara do Trabalho, requer-se seja deferido 'a interveniente o prazo

de trinta dias para fins de desocupação amigável do imóvel .

Ana Vmte, n'21, Centro

Orlandta, AP. CAP 14620-000

Telefax (Oxxtó) 3826-1646

E-maiir oóngalóoCa,netsite.com.ór



Requer seja deferido o prazo de quinze dias para

fins de juntada do instrumento procuratório, com o escopo de

regularização da representação processual .

P. Deferimenfo

Orlândi p/G i
I

data.
:,ii;/L

pp.viniciua Buga

OAB 137. 157/SP.

pp. ema da Mgachió Silva Gomiero

OAB 154. 89$'/ Secgão São Paulo .

/

Rnx Vinte, n'21, Centro

Orlbndin, SR CEP 14620.000

Telefxx (Oxx16) 3826.1646

E-multi vbugutbo@netsite.com.br



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 456/1994

vistos os autos.

Noticia a Sr'leide Figueiredo as fls. 453/456,
que edificou duas casas no imóvel adjudicado pelo exeqãente,
alegando que estas benfeitorias foram feitas de boa-fé, mas
que, entretanto, tais benfeitorias não constaram no edital de
praça e muito menos na avaliação do imóvel, pelo que
considera ter direitos que merecem a tutela da lei, a fim de
evitar o enriquecimento sem causa do exeqCiente.

Requer assim, que seja solicitado a devolução da
carta precatória, a fim de que o exeqiiente se manifeste sobre
o ocorrido, com o reconhecimento de seu direito de
propriedade, confeccionando nova carta de adjudicação, ou,
não sendo este o entendimento, que lhe seja concedido o prazo
de 30 dias para desocupação amigável do imóvel.

Considerando já estar ultrapassado o prazo para
impugnar o ato de adjudicação, nada a deferir.

Intime-se a requerente.=

Cumpra-se o despacho de fl. 452. 2
Após, aguarde-se o cumprimento do mandado de fl.

446.

Goiânia, 31 de outubro de 2002.

Ari Pedro Lorenzetti
Juiz do Trabalho

G.a V.n. - ra00 'mth - 00

( Ni ru eirrlp

G:amaria rosatdespachoshrt45694.wpd



ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁR/0 DEúOLVÉR, Coolrolo ECT/DR/GO

EM 48 HS, CONF PARAG, ÚNICO ART 774 DA CLT I T R T
18'eoieo

04/11/2002

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-QO
Rua T-51 esc. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
CLEIDE FIGUEIREDO

AV. Q N 531 JD. BOA VISTA CEP 14620000 — ORLÂNDIA-SP-SP

Notificação N'3481/2002
Processo N'456 1994 RT

RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO

RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA
LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO:Noticia a Sr'leide Figueiredo as fls.
453/456, que edificou duas casas no imóvel adjudicado pelo
exequente, alegando que estas benfeitorias foram feitas de boa-
fé, mas que, entretanto, tais benfeitorias não constaram no
edital de praça e muito menos na avaliação do imóvel, pelo que
considera ter direitos que merecem a tutela da lei, a fim de
evitar o enriquecimento sem causa do exeqãente.Requer assim, que
seja solicitado a devolução da carta precatória, a fim de que o
exeq0ente se manifeste sobre o ocorrido, com o reconhecimento de
seu direito de propriedade, confeccionando nova carta de
adjudicação, ou, não sendo este o entendimento, que lhe seja
concedido o prazo de 30 dias para desocupação amigável do
imóvel.Considerando já estar ultrapassado o prazo para impugnar o
ato de adjudicação, nada a deferir.Intime-se a requerente.

Em 04 de Novembro de 2002
Data de postagem: 05 de Novembro de 2002

/)

Irene Aparecida dos Santos
Técnico Judiciário

SA/RNOTS Ds/s: 04/11/2002 Hors.17'2249 PSSios. 1 de 1



ATENrrÁO AOS CORREIOS
4r'N

,,+4,'r ~+ NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER ; Corerelo ECT/DR/GO ;

~
' EM48HS CONF. PARAG.ÚNCOART 774DACLT 'RT

,«I'8'oôreo
04/11/2002

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
VINICIUS BUGALHO

RUA VINTE No 921 CENTRO CEP 14620000 — ORLÂNDIA-SP-SP

Notificação N'3482/2002
Processo N'456 1994 RT

RECLAMMTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO

RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA
LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO:Noticia a Sr'leide Figueiredo as fls.
453/456, que edificou duas casas no imóvel adjudicado pelo
exequente, alegando que estas benfeitorias foram feitas de boa-
fé, mas que, entretanto, tais benfeitorias não constaram no
edital de praça e muito menos na avaliação do imóvel, pelo que
considera ter direitos que merecem a tutela da lei, a fim de
evitar o enriquecimento sem causa do exequente.Requer assim, que
seja solicitado a devolução da carta precatória, a fim de que o
exequente se manifeste sobre o ocorrido, com o reconhecimento de
seu direito de propriedade, confeccionando nova carta de
adjudicarão, ou, não sendo este o entendimento, que lhe seja
concedido o prazo de 30 dias para desocupação amigável do
imóvel.Considerando já estar ultrapassado o prazo para impugnar o
ato de adjudicação, nada a deferir.Intime-se a requerente.~

g
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Em 04 de Novembro de 2002
Dat; 4L. postagem: 05 de Novembro de 2002

one Aparecida dos Santos
Técnico Judiciário

SAJRNOTS Dote'4/11/2002 Hore: 17.24 28 Pégine. I de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SKCaKTAmA DA aKCKITA FKDKIãAI,e~" Documento de Arrecadaeão de Receitas Federais

DARF
01 as&&r&ri&rr&ao

THIAGO FERREIRA DE ALMEIDA.

ATKN4 AO

E vedado o recolbí&nento de tributos e contríbuirrões
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situarão, adicione esse
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subsequentes, até que o total seja igual ou superiora R$ 10,00.

02 PERIODO DE APURADO 2pp2

03 NÚMERO DO CPF 0 CG 833992591-15
04 CODIGO DA RECEITA 6 I 60

05 NÚMERO DEREFERÊNCI 06-93-455/I994
05 DATA DE VENCIMENTO P5/Il /2PP2
07 VALOR DO PRINCIPAL

08 VALOR DA MULTA

09 VALOR DQS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69

10 VALOR TOTAL

37, 40

37,40

37,48R[&i882

11 AUTENTICADO BANCÁRIA (Somente nas 1' 2'ias)

CE 25558&5& 12882818735888642

= XI
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r.cc.bido da Vara em + ( / Io' P +
r'cdribcddo ...... em:.+g./. /C ./ O.~.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIãO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA1c8'R(GÍAO. 3 ~ Q(
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3119 / &0

MANDADO DE CITACAO. PENHORA E AVALIAI AO

PROCESSO: 0.456/1994 RT
MANDADO No: 02.367/2002
RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

0 Dr. ARI PEDRO LORENZETTI, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este
distribuído, passado a favor de UNIÂO FEDERAL - INSS - CUSTAS PROCESSUAIS,
CITE a Reclamada ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA
LTDA, na pessoa do Sr. DIRCEU MARTINS JÚNIOR, para, em 48 horas, pagar a quantia
de R$ 4.127,22 (quatro mil, cento e vinte e sete reais e vinte e dois centavos),
correspondente as custas processuais, R$ 792,08; INSS devido pelo empregador, R$
2.589,87 e INSS devido pelo empregado R$745,27. Fixo em R$ 4.127,22 o débito do

aclamado, sem prejuizo de atualizações futuras, na forma da lei. Expeça-se Mandado de
Citação, Penhora e Avaliação. Cálculo atualizado até 30/08/2002.
Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens
quantos bastem para integral quitaçao da dívida.
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE,
FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem como
a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e g único;
C.P.C. art. 172 g 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

EU, DIVINO RODRIGUES SOARES,
Secretaria, conferi e subscrevi aos 18 dias do mês de Outu ro d 002.

, Subdiretor de

R LORENZ I

Juiz do Trabalho Substituto

Observação:

Endereço: AV. T-65, No 3574, APT'301, BL. A, ED. RESIDENCIAL DAS TULIPAS,
CETOR BUENO, GOIÂNIA-GO.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL — INSS — CUSTAS PROCESSUAIS

EXECUTADA: ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

PROCESSO N'.456/1994 RT

MANDADO N'2.367/2002

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento as

determinações contidas no r. mandado, nos dias 01, 03, 05, 06 e 07 de novembro do corrente ano,

em diversos horários, compareci a Avenida T-65, n'.574, apart. 1.301, bloco A, Edificio

Residencial das Tulipas, Setor Bueno, nesta Capital, sendo recepcionado pelos senhores Rogério

Daniel, Júnior Mariano, Marcos Alves e Elson Ferreira, todos porteiros, os quais sempre diziam

que o senhor Dirceu Martins Júnior, sócio da empresa executada, estava viajando, sem data certa

de retorno e que não havia ninguém na residência, exceto seu filho, Rodrigo, o qual recusou-se a

receber esta ordem judicial.

Face ao exposto, aguardando novas determinações, devolvo

este documento sem proceder a citação.

Goiânia-GO, 07 de novembro de 2002.

RCELOM NJJES
Oficial de Justiça Avaliador



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO6'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA/GO

Proc.

CKRTIIJAO

. ( ),Expedi@to de notificado ao (a)

( ) Expedit;ão de mandado de

( ) Expediy1o de carta precatória

( ) Expedi@io de Ollcio ao (á)

( ) Remessa ao setorde cálculos.

( ) Remessa ao arquivo provisório pelo prazo de Ol ano.

( ) Remessa ao arquivo definitivo.

( ) Remessa ao TRT.

( ) Devoluto da medida deprecada a origem

( ) Consulta/bloqueio BACEN.

( ) Consulta/bloqueio DETRAN.

( ) Atualizaplo de cálculos.

(/I'o.„.,

Em, ~)i i/ /'8&

Lilli Sibel Costa
Assistente II

~~& 4 C cy.

Certifico que procedi ao(s) ato(s) abaixo relacionado, nesta data, nostermos da Portaria OOI/2002, deste Juizo.
( ) Correrão de endereço.



ATENOÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM4SNS, CONF. PARAG ÚNICOART 774 DACL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 es'. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PROCURADORIA ESTADUAL DO INSS

AV. ARAGUAIA N'11 CENTRO CEP - GOIÂNIA-GO

Contrato ECT/DR/GO
TRT

18 Regtito

08/1 1/2002

Notificação N 33765/2002
Processo N'456 1994 RT

RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO

RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA
LTDA

Fica V.S notificada para o fim declarado abaixo:

VISTA DA CERTIDÁO DO OFICIAL DE JUSTIÇA PARA MANIFESTAÇAO EM 05
DIAS.

Em 08 de Novembro de 2002
Data de postagem: 08 de Novembro de 2002

Irene Aparecida dos Santos
Técnico Judiciário

SAJRNOTS Data: 08/11/2002 Hora:1443:06 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
AL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

OF. STP/SCO N'26/2002

Goiânia, 8 de novembro de 2002

Excelentíssimo(a) Juiz(a) :

De ordem do Exm'uiz-Relator, oficio a V. Ex'ando-Ihe ciência
do inteiro teor do r. despacho proferido as fls. 84/85 do MANDADO DE SEGURANÇA
N'155/2002, em que figuram, como impetrante, DIRCEU MARTINS JÚNIOR, como
impetrado, JUIZ-TITULAR DA 6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, e, como
lit!sconsorte, PAIJLO DE THARSO SANTOS DE MELO.

Anexa a este, cópia do aludido despacho, devidamente
autenticada.

Respeitosamente,

hl/ari/hr:rido 2 r -rrlura Rolo
Che do S ' de C np~r .Gocia Originária

) giggtárn jw Trit'unal Pleno

Secl etário do Tribunal Pleno

Ao Juízo da 6'ara do Trabalho de Goiânia

GaWPIOoc2002loficiolOP.220.WPO



P.J.U. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PROCESSO-TRT-MS-N'156/2002

Vistos os autos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por DIRCEI.
MARTINS JÚNIOR no qual indica como autoridade coatora o Ex. 'uiz da MM
6'ara do Trabalho de Goiânia - GO. PAULO DE THARSO SANTOS DE MELC
é apontado como litisconsoite passivo necessário.

Depreende-se da inicial que na execução em curso na R,
0456/1994, da MM. 6'ara do Trabalho de Goiânia, houve a expedicão de cart;.
precatória executória para a MM. Vara do Trabalho de Batatais - SP. Segundo
o impetrante, o cumprimento da precatória deu-se de forma totalmente irregular.
tendo ocorrido as seguintes nulidades no ato de penhora:

"Omissão do nome do Sr. Dirceu Martins Jíínior como
devedor no auto de penhora;
Ausência de descrição e avaliação doimóvel edificadc
no lote penhorado;
Ausência deintimação da penhora para o executado
bem como, ausência de intimação para o encargo de
depositádo do bem penhorado;
Avaliação vil do imóvel, já que somente o lote fc!
avaliado, desconsiderando-se a existência da
edificação." (fl. 06).

Diante desses alegados vícios, pugna o impetrante pel:-:
anulaçã o dos atos praticados peloj uizo deprecado, inclusive da penhora (fl. 08)
ou então, que se proceda nova avaliação do imóvel, a fim de que o reclamante
exerça a adjudicação de forma válida, sem se locupletar ilicitamente (fl. 10).

É o relatório, no essencial.

Verifica-se, de início, que o impetrante brande a tese de que
este Eg. TRT é competente para julgar o mandado de segurança, aduzindo o
argumento de que a indicação de bem a ser penhorado partiu da autoridade dit-
coatora, que inclusive determinou a imissão do reclamante na posse do mesmo

Todavia, a despeito do esforço argumentativo do impetrante

/(/
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P.J.U. - TRIBUNAL REGIONAI OO TRABALHO DA 18'EGIAO
PROCESSO-TRT-MS-N'156/2002

tem-se que a impetração não merece ter seguimento.

Conforme se extrai das transcrições supra, é evidente a
ilegitimidade do MM. Juízo deprecante, a MM. 6'ara de Trabalho de Goiânia-
GO, para figurar como autoridade coatora. Afinal, todos os atos inqu!nados de
ilegais foram praticados pelo MM. Juízo deprecado que, por isso, é quem tem
legitimidade para por ele responder.

Isto é, o fato de o d. juízo deprecante ter indicado o bem a ser
penhorado e, após a adjudicação, ter determinado a imissão do reclamante na
posse, não o transforma em responsável por supostos vícios ocorridos na
penhora, que devem ser atacados no foro competente.

Nesse sentido, é norma contida no artigo 747, do Código de
Processo Civil, aplicável ao caso por analogia:

Ma execução por carta, os embargos serão oferecidos
no juizo deprecante ou no juizo deprecado, mas a
competéncia para julgá-los é do juízo deprecante,
salvo se versarem unicamente vícios ou defeitos da
penhora, avaíiação ou alienação dos bens. (sem
grifo no original).

Portanto, há de se extinguir o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, Vl, do CPC.

Custas, pelo impetrante, no importe de R$ 20,00, calculadas
sobre o valor dado a causa.

Intime-se o impetrante.

Dê-se ciência dessa decisão a autoridade dita coatora.

Em cede Novembro de 2002

Platon Teixeira de Azevedo Filho
Juiz Relator
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c(T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 456/1994 RT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
467 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) ALADIR ARANTES DE CARVALHO

DIAS, sob carga n'380/2002, e que deverão ser devolvidos no
dia 18 de Novembro de 2002.

GOIÂNIA, 13 de Novembro de 2002

Zair .Bõrges / Hanna C.S. Chaves
Sec.Especializado / Estagiaria

ALADIR A TES DE CARVALHO DIAS

6AJ R3001 Data: 13/11/2002 Hora 14 55:16 P60ioa. 1 da 1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA DO IN SS EM GOIÂNIA
Av. Araguaia, 311, Centro- Goiânia — GO — CEP 74.030-100 — (62) 224-8470

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PROCESSO n.' 456/1994 RT
RECLAMANTE : PAULO DK THARSO SANTOS DE MELO
RECLAMADO : ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL K ENGENHARIA LTDA
EXKQUENTE : INSS

0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia
Federal criada pela lei n'.029 de 12.04.90, regulamentada pelo Decreto n'69, de 16.06.92, representado
por sua Procuradoria Estadual, sito na Av. Araguaia, n'11, Centro, nesta capital, por seu(sua) procurador(a)
e estagiária, er lege, infra-assinados(as), nos autos em epigrafe, vem com o devido respeito a honrada
presença de V. Exa., em atenção a Notificação n'3766/2002, dizer que tomou ciência.

Requer seja cumprido o Mandado de Citação Penhora e Avaliação com hora certa
nos termos do art.227 e seguintes do Código de Processo CiviL

Pede deferimento

Goiânia, 17 de dezembro de 2002.

Silvia M~ de Oliveira
Procuradora Federa/

OriB/GO n". 13.923 — Mat.300.4/3

Sheila Cristina Endres
Estagiária

OriB/GO n" /4. 833-E



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EGISTO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, eaqulna com Av. T-1, Setor Bueno (74215-210), Golãnla - GO

Processo

n'ONCLUSÃO

Faqo os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do Trabalho,
nesta data.

Em,~0/Ol /~Q

er/ra Jlo&lãs
lãõg Begvlntaae



REGISTRADO
REGISTERED

VALOR OEGLARAOO I INAIIREO VALVE

RB 18909057

DRGENYE 'R

PRIOR/TV ~~
]REAGI

LVE GNI

l
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7 BR

ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER ; Cooaaa ECT
EM4SHS,CONF, PARAS,ÚNICOART 774DACLT I TRT

IS'og/ao
04/11/2002

Aaiv/Vng L/0 TRABALHO DA 18 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 es'. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
CLEIDE FIGUEIREDO

AV. Q N 531 JD. BOA VISTA CEP 14620000 — ORLÂNDIA-SP-SP

Notificação N'3481/2002
Processo N 0456 1994 RT

RElgpy~ ~
lao p

4 RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO

RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA
LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DQ DESPACHO:Noticia a Sr Cleide Figueiredo as fls.
453/456, que edificou duas casas no imóvel adjudicado pelo
exeqúente, alegando que estas benfeitorias foram feitas de boa-
fé, mas que, entretanto, tais benfeitorias não constaram no
edital de praça e muito menos na avaliação do imóvel, pelo que
considera ter direitos que merecem a tutela da lei, a fim de
evitar o enriquecimento sem causa do exequente.Requer assim, que
seja solicitado a devolução da carta precatória, a fim de que o
exequente se manifeste sobre o ocorrido, com o reconhecimento de
seu direito de propriedade, confeccionando nova carta de
adjudicação, ou, não sendo este o entendimento, que lhe seja
concedido o prazo de 30 dias para desocupação amigável do
imóvel.Cons.iderando já estar ultrapassado o prazo para impugnar o
ato de adjudicação, nada a deferir.Intime-se a requerente.

Em 04 de Novembro de 2002
Data de postagem: 05 de Novembro de 2002

Irene Apare ida dos Santos,
Técnico Judiciário.

0/LIRNOTS Data 04/11/2002 Hora:17:2249 Pégina: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 456/2994

Vistos os autos.

Defiro o pedido do LNSS.
Expeça-se novo MCPA, ficando o oficial de justiça

autorizado a proceder a citação com hora certa, nos termos
dos arts. 227 e 228 do CPC.

Goiânia, 08 de janeiro de 2003.

dro loren~
Juiz do Trabalho

~ '+: = Kw&l+xtã - GQAO/or
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

'~ad SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE CITAGAO. PENHORA E AVALIACAO

PROCESSO: 0.456/1994 RT
MANDADO N': 00.051/2003
RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

0 Dr. ARI PEDRO LORENZETTI, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este
distribuído, passado a favor de UNIÂO FEDERAI - INSS E CUSTAS PROCESSUAIS,
CiTE a reclamada ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA
LTDA., na pessoa do SR. DIRCEU MARTINS JÚNIOR, para, em 48 horas, pagar a quantia
de R$ 4.127,22 (Quatro mil, cento e vinte e sete reais e vinte e dois centavos),
correspondente as Custas processuais, R$ 792,08, INSS devido pelo empregador, R$

~ 2,589,87 e INSS devido pelo empregado, R$ 745,27, devidos no processo. Fixo em R$
4.127,22, o débito do reclamado, sem prejuízo de atualizações futuras, na forma da lei.

Expeça-se Mandado de Citação, Penhora e Avaliação. Cálculo atualizado até 30/08/2002.
Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens
quantos bastem para integral quitação da divida.
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE,
FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem como
a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e g único;
C.P.C. art. 172 Q 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

EU, DIVINO RODRIGUES SOARES,
Judiciário, conferi e subscrevi aos 13 dias do mês de Janeiro de 00 .

'ae '=i - .. ad ta cara aaae;~+Q
ARI PEDRO LORENZETTI
Juiz do Trabalho Substituto

Observação: 0 MANDADO DEVERÁ SER CUMPRIDO COM HORA CERTA, NOS
TERMOS DOS ARTS. 227 E 228, DO CPC.

Endereço: AV. T-65, N'.574, APT'.301, BL. A - ED. RESIDENCIAL DAS TULIPAS-
SETOR BUENO-GOIÂNIA-GOIÁS.

cpriv&nso
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'REGIÂO

e~], SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE CITAI AO, PENHORA E AVALIAI AO
v~"a sm.gQ/ Ql Q$

PROCESSO: 0.456/1994 RT
" '~'-'-'-& ...... cm.,&gOD gú%

MANDADO N : 00.051/2003 i!" .0 .... ~i.JO gc!2- /D %

RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO '" &" .Q~*.,
RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

0 Dr. ARI PEDRO LORENZETTI, Juiz do Trabalho Substituto da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este
distribuído, passado a favor de UNIAO FEDERAL - INSS E CUSTAS PROCESSUAIS,
CITE a reclamada ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA
LTDA., na pessoa do SR. DIRCEU MARTINS JÚNIOR,'para, em 48 horas, pagar a quantia
de R$ 4.127,22 (Quatro mil, cento e vinte e sete reais e vinte e dois centavos),
correspondente as Custas processuais, R$ 792,08, INSS devido pelo empregador, R$

~ 2,589,87 e INSS devido pelo empregado, R$ 745,27, devidos no processo. Fixo em R$
4.127,22, o débito do reclamado, sem prejuízo de atualizações futuras, na forma da lei.

Expeça-se Mandado de Citação, Penhora e Avaliação. Cálculo atualizado até 30/08/2002.
Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens
quantos bastem para integral quitação da divida.
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE,
FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como
a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e 5 único;
C.P.C. art. 172 g 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, DIVINO RODRIGUES SOARES,
Judiciário, conferi e subscrevi aos 13 dias do mês de Janeiro de 2003

Técnico

I PEDRO LORENZE
Juiz do Trabalho Substituto

Observação: O'ANDADO; DEVERÁ'ER'UMPRIDO COM 'ORA. CERTA„NOS.
TERMOS DOS ARTS. 227 E 228; DO CPC.

Endereço: AV. T-65, N'.574, APT'.301, BL. A - ED. RESIDENCIAL DAS TULIPAS-
SETOR BUENO-GOIÂNIA-GOIÁS.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÃO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

EXEQIJENTE: UNIÂO FEDERAL — INSS e CUSTAS PROCESSUAIS

EXECIJTADA: ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

PROCESSO N'.456/1994 RT

MANDADO N'0.051/2003

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que em cumprimento as

determinações contidas no r. mandado, as 19:50 horas do dia 22 de janeiro do corrente ano,

compareci a Avenida T-65, n'.574, bloco A, Edificio Residencial das Tulipas, Setor Bueno, nesta

Capital, sendo recepcionado pelo senhor Júnior Mariano, porteiro, o qual, via interfone, assegurou

que todos os moradores do apartamento 1.301 estavam viajando para São Paulo-SP, sem data

certa de retorno (disse que iriam demorar vários dias), em virtude de luto em familia (falecimento

da genitora da senhora Eunice — esposa do senhor Dirceu Martins Júnior).

Certifico, ainda, que o referido empregado recusou-se a

receber o documento de citação com hora certa e abrir o portão, afirmando que a síndica, senhora

Cláudia, estava viajando, e que ele não tinha autorização para franquiar a entrada no local sem

permissão da mesma ou de algum morador.

Face ao exposto, aguardando novas determinações, devolvo

esta ordem judicial sem proceder a citação.

Goiânia-GO, 22 de janeiro de 2003.

RCELO VENDES
Oficial de Justiça Avaliador
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

0 Dl: UOIANIA/OVr)" 'VAI&h DU 'I'I(AOAI.I)

I'roe.

CLr I&'I'II)AO

Ccrlilico que procedi ao(s) a(o(s) abaixo relacionado, nesta data, uos
lermos da I'orlaria 00 I/2002, dcslc.lulso.
I ) Corre+o dc enderet;o.

~L p'diid d'n li!i'l 'l) FlctY~+~
+/

( ) I:.xpedicão dc mandado de

( ) Expedi~ão dc carta precatdria

( ) Lxpcdit;tto dc Otleio ao (ã)

( ) l&cmcssa ao sctor de eãlculos

( ) l&etnessa ao arquivo provisãrio pelo l)raso de I) I ano.

( ) l(etttcssa tio arquivo dei tnilivo.

( ) I(etuessa ao I Ki.

( ) Devolução da medida deprccada 6 origetn

( ) Consulla/bloqueio OACI.'N.

( ) Consulla/bloqueio l)Lei'R/(N.

( ) Alualizu(;ão de cãleulos.

( ) Outros:

Llen Martins Xa~i~er le Altucida
Assisteotc II



o2 8 ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM 48 NS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABAI HO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 es'. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PROCURADORIA ESTADUAL DO INSS

AV. ARAGUAIA N'11 CENTRO CEP - GOIÂNIA-GO

use
Contrato ECT/DR/GO

TRT
18'ega14

24/01/2003

Notificaqão N 938/2003
Processo N RT 00456-1994-006-18-00-9

RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO

RECLAMADAI ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA

LTDA

~ Fica V.S notificada para o fim declarado abaixo:

VISTA AO EXEQUENTE DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTIÇA PARA

MANIFESTAÇAO EM 30 DIAS.

Em 24 de Janeiro de 2003
Data de postagem: 24 de Janeiro de 2003

Irene Aparecida dos Santos
Técnico Judiciário

SAJRNOTS Data: 24/01/2003 /dora:13:50:56 Pagina: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. d T-1, Setor Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00456-1994-006-18-00-9

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
477 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) ALADIR ARANTES DE CARVALHO

DIAS, sob carga n'05/2003, e que deverão ser devolvidos no
dia 04 de Fevereiro de 2003.

GOIÂNIA, 30 de Janeiro de 2003

Zair . s ! Hanna C.S. Chaves
Sec.Especializado i Estagiaria

ALADIR ARANTE E CARVALHO DIAS

SAJR300/ Data 30/Qt/2003 Hera:14:3Z34 Págitta: 1 de 1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA DO INSS EM GOIÂNIA
Av. Araguaia, 311, Centro — Goiânia — GO — CEP 74.030-100 — (621 224-8470

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6'ARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA-GO

PROCESSO n."

RECLAMANTE
RECLAMADA

0456/1994 RT
PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E
ENGENHARIA LTDA

pa

0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INSS, Autarquia Federal criada pela lci n" 8.029 de 12.04.90, regulamentada pelo
Decreto n'69, de 16.06.92, representado por sua Procuradoria Estadual, sito a Av.

Araguaia, n'11, Centro, nesta capital, por seu procurador, ex lege, infra-assinada,

nos autos em epígrafe, vem com o devido respeito a honrada presença de V. Exa.,

dizer que tomou conhecimento da Certidões de fls. 474 do Sr. Oficial de Justiça.

Assim sendo, reitera o pedido de tis. 468, requer ainda, a

V.Exa., oficio ao Comandante do Policiamento Metropolitano de Goiânia,

solicitando o destacamento de reforço policial (daquele contingente), a fim de fazer

acompanhar o Sr. Oficial de Justiça no endereço retrocitado na Certidão do mesmo,
possibilitando o integral cumprimento do Mandado n." 00.051/2003, expedido nos

autos do presente processo, com o intuito de romper quaisquer impedimentos ao

cumprimento da diligência ordenada por esse D. Juízo.

Pede Deferimcnto.

Goiânia, 13 de fevereiro de 2003.

Gláucia He que Lusrnsa hlaciel
Ecaagiúrio

OAB/GO n. " l5.824-E
acusador Federal

OrtB/GO n". l2.343 — Mal. 2ti9.805
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 456/1994

Vistos os autos.

Junte-se em apenso a carta precatória.
Considerando que já me declarei suspeito para atuar

no presente feito, a apreciagão do Juiz Auxiliar.

Goiânia, 20 de ev reiro de 2003.

ário Sérgio Bottaz o
Juiz do Trabalho

6.a V.T. - 0!)IÂiiIA - GO
Âtttos rcichitiot i!o

Ganiooc ;test;i ti,its

O:'amaria rosai,despachost,rt45694iwpd
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina eom Av. T-l, Setor Bueno, 74215-210, GOIÂNIA - GO

Of. 6'ara do Trabalho GO n'13/03 Goiânia, 24 de Fevereiro de 2003

Senhor Secretário,

De ordem, dirijo-me a V.Ex'ara informar que, por motivo de foro

íntimo, o Exmo Juiz Titular desta Vara, MM. Mário Sérgio Bottazzo declarou-se suspeito para

C atuar nos autos do processo 6'T-GO n'56/94-3 RT, entre partes Paulo de Tharso Santos
de Melo, reclamante e Asteco Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda.,
reclamado(a), e que o MM. Juiz Substituto, MM. Ari Pedro Lorenzetti encontra-se no gozo de

suas férias, solicitando a gentileza de determinar sejam tomadas as providências cabíveis para
prosseguimento da lide.

A oportunidade, apresento a V.S's expressões de minha elevada
estima e considerado.

UV (Xkua~
Elêus Dâmaso de Lima
Dírutor cte 5

Sâárcta Beatriz Higons

ai uliiu .Inmr i.i

'imo,

Sr
Secretário da Presidência do Egrégio TRT DA 18'egião
GOIÂNIA - GO

-o



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 456/1994-3

CONCLIJSAO

Faqo os presentes CONCLUSOS a MM'uíza do
Trabalho Auxiliar, nesta data.

Em, 19/03/2003.

Elen arti av'e Almeida
Assist nte II

P
A
R
T
E

E
M

B
R
A
N
C
0

tn Xavier lmeida
Asst nte II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 456/1994-3

Vistos os autos.

Defiro em parte o pedido do INSS. Expeça-se novo
mandado nos mesmos termos do despacho de fls. 471.

Quanto ao pedido de reforço policial para
cumprimento da diligência, indefiro por ora, uma vez que o
mandado anterior somente não foi cumprido ante a ausência do
executado.

Tendo em vista a devolução da carta precatória, bem
como o não cumprimento do mandado de imissão na posse, diga
o reclamante no prazo de 30 dias se o imóvel adjudicado já
foi desocupado, sendo que o silêncio será interpretado como
resposta afirmativa.

Goiânia, 19 de março de 2003.

Jeovana Cunha de Faria
Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICA/AO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00456-1994-006-18-00-9

DATA DA NOTIFICAÇAO: 21/03/2003 10:36

TEOR DO DESPACHO:

Notificação Na: 3801/2003
Processo N': RT 00456-1994-006-18-00-9 6'T
RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
ADVOGADO..: MANOEL GARCIA NETO

sssPECLAMADA.: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO..: MÁRIO CAMOZZI E OUTRO
DESPACHO:
AO RECLAMANTE:
TENDO EM VISTA A DEVOLUÇÂO DA CARTA PRECATÓRIA, BEM COMO 0 NÂO
CUMPRIMENTO DO MANDADO DE IMISSÂO DE POSSE, DIGA 0 RECLAMANTE, NO
PRAZO DE 30 DIAS, SE 0 IMÓVEL ADJUDICADO JÁ FOI DESOCUPADO, SENDO QUE 0
SILÊNCIO SERÁ INTERPRETADO COMO RESPOSTA AFIRMATIVA.

CERTIDÂO DE PUBLICAÇÂO
Certifico que foi publicada no DJ n'~Ekpágina n'4~ do dia

/ ~ 4 / ~4, a notificação certificada a fl. ~PA. Dou fé.
GOIÂNIA, ~3/~a/ , ~a feira.

ôAJR3000 Date: 21I03/2003 Hota 10:30:33 Página 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

;." .* wc,». SEX TA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 545-9593

MANDADO DE CITAI AO. PENHORA E AVALIAI AO

PROCESSO: 0.456/1994 RT
MANDADO Ne: 00.750/2003
RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

A Dra. JEOVANA CUNHA DE FARIA, Juíza do Trabalho Substituta da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este
distribuído, passado a favor de UNIÂO FEDERAL - INSS, CITE a reclamada ASTECO
ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA, na pessoa do Sr.
DIRCEU MARTINS JÚNIOR para, em 48 horas, pagar a quantia de R$ 4.127,22 (quatro
mil, cento e vinte e sete reais e vinte e dois centavos), correspondente a custas
processuais, R$792,08; INSS (Empregador + SAT+ Terceiros), R$2.589,87; INSS

~empregado), R$745,27; devidas no processo. Fixo em R$ 4.127,22 o débito do
reclamado, sem prejuízo de atualizações futuras, na forma da lei. Expeça-se Mandado de
Citação, Penhora e Avaliaçao. Cálculo atualizado até 30.08.2002.
Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens
quantos bastem para integral quitação da dívida.
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE,
FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem como
a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e td único;
C.P.C. art. 172 g 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, MÁRCIA BEATRIZ RIGONI,~~
conferi e subscrevi aos 21 dias do mês de Março de 2003.

JEOVANA CUNHA DE FARIA
Juíza do Trabalho Substituta

Técnico Judiciário,

Observação: 0 MANDADO DEVERÁ SER CUMPRIDO COM HORA CERTA, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 227 E 228, DO CPC.

Endereço: AV. T-65, N'.574, APTO 1.301, BL. A, ED. RESIDENCIAL DAS TULIPAS,
SETOR BUENO, GOIÂNIA-GO

CPt; TIDAiD
Ccrt'res c .'ea i'uc, nesta date, ãS e
r ".'" do 1:! adade ao SDMJ.

Ooiaata, ....../.. /

Direter de Secretertst

@~tn') ~otIz/paes~
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~rb'AMOZXI

Advogados

EXCELENTJSSIMO SENHOR JUIZ DO TRABALHO

6'ARA DA COMARCA DE GOIÂNIA — ESTADO DE GOIÁS:

Processo

n'eclamante:

Reclamada:

456/1994 — RT

Paulo de Tharso Santos de Melo

Asteco Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

MM Juiz

A reclamada constituiu os advogados Mário Camozzl e Carlos Olivo para estudo do rocesso A

procuração de fl., era específica; Com aretiradaedevoluçãodos autos, encerrou-seomandato;

Por limitada ã pratica de determinado ato, já realizado, os advogados RE UEREM a exclusão dos

seus nomes nos registros do processo (capa, cadastro de informática, etc); informa para evitar

prejuízo que possa advir para reclamada.

P. Deferimento.

Goiânia, 02 de ab 'e 2003.

Carlos livo — 0 B/Go 20230-A

Roa 1 n'33 — 1'Andar - Condotoútío Jurídico - actor Oeste- Goiânia- Gohís — M oó2 *214..1033 - CBP. T4ã15-040



lsODEB JUDICIABIO DA UNIAO

1 BIBUNAL REGIONAL DO I'BABALI IO DA 10" BEGIAO

6'htth DO 'I'ltAIJALI IO DL'OIÂNIA/GO

I'roc.~
C K

I(''I IJh0

'er tilico que procedi ao(s) ato(s) abaixo rclncio»ndo, »csln daln, nos

termos da Portaria 00 I/2002, deste Juiz».

( ) Correrão dc c»dercío.

( ) Lrxpcdir;ão dc»»titicaca;,lo no (ír)

( ) Lrxpcdição dc n&andado dc

~ ( ) Lx pedirão dc cnt ta precalút in

( ) Lrxpediíão úe Uticio ao (6)

Rckw 3a au @ca~ e- 'pu4
tf~ps ~ ~n(o~~
Ike. p L/85'

O I
í

l.i»~ ~f/~~l

Ant&min stin n &/es íl
Asslsranre I »r rn'eVe H

( ) tter»essa no set»& úe cãicuios,

( ) l&cnressa ao arquivo ptuvisotiu peio pt azo de 0l nnu.

( ) Remessa ao arquivo delinitivo.

( ) Rcnrcssa ao 'I'lt'I'.

( ) (Jcvoluyão da n&cdida dei» ccndn ã origen&

( ) Consulta/bloqueio IIACLrN.

( ) Co»sulta/bloqueio DL»I'IVAN.

( ) htualizaqão dc cãlculos.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'REGIÂO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 esq. c/T-1, Setor Bueno — Fone 545-9593

MANDADO DE CITADO. PENHORA E AYALIACAO
Seu:b" 6". ':". ';:A .,7. M,'W..
oar ;:..:~. „BJ

PROCESSO: 0.456/1994 RT v,;=-,. G~ g
MANDADO N4: 00.750/2003 Ci'C/r
RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MEL6
RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

A Dra. JEOVANA CUNHA DE FARIA, Juíza do Trabalho Substituta da SEXTA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este
distribuido, passado a favor de UNiAO FEDERAL - INSS, CITE a reclamada ASTECO
ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA, na pessoa do Sr.
DIRCEU MARTINS JÚNIOR para, em 48 horas, pagar a quantia de R$ 4.127,22 (quatro
mil, cento e vinte e sete reais e vinte e dois centavos), correspondente a custas
processuais, R$792,08; INSS (Empregador + SAT+ Terceiros), R$2.589,87; INSS

empregado), R$745,27; devidas no processo. Fixo em R$ 4.127,22 o débito do
.amado, sem prejuízo de atualizações futuras, na forma da lei. Expeça-se Mandado de

Cítação, Penhora e Avaliação. Cálculo atualizado até 30.08.2002.
Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens
quantos bastem para integral quitação da dívida.
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE,
FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem como
a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e 5 único;
C.P.C. art. 172 Q 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, MÁRCIA BEATRIZ RIGONI,
conferi e subscrevi aos 21 dias do mês de M rço de 2003.

, Técnico Judiciário,

JEOVA A CUNHA DE F RIA
Juíza do Trabalho Substituta

Observação: 0 MANDADO DEVERÁ SER CUMPRIDO COM HORA CERTA, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 227 E 228, DO CPC.

ndereço: AV. T-65, N'.574, APTO 1.301, BL. A, ED. RESIDENCIAL DAS TULIPAS,
ETOR BUENO, GOIÂNIA-GO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Reclamante/Exeqliente: Paulo de Tharso Santos de Melo

Reclamado(a) Executado(a): Asteco Ltda

PROCESSO N" 0.456/1994 RT MANDADO N" 00. 750/2003

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data as gh35,
nareci a Av T-9, s/n, e, ai sendo, CITEI a (o) Executado (a) na pessoa da Sr. Dirceu

-.ortins Júnior, proprietário, dando-lhe conhecimento de todo o conteúdo e inteiro teor
deste, o (a) qual, recebeu e assinou a contrafé que lhe ofereci.

Certifico outrossim, que deixei de proceder a Penhora
e Avalia9ão em bens do executado, em virtude de não ter encontrado bens passíveis de
penhora, existindo apenas os que guarnecem a casa, ou seja, cama, mesa, cadeiras,
geladeira, fogão, uma televisão, etc, tudo muito simples.

Goiâni, 7/ab /2003

PEDRIN ESTELA ~IRA D MENEZES
Ofieiala d Just 9a Aval'ador



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc.

CERTIDAO

Certifico que procedi ao(s) ato(s) abaixo relacionado, nesta data, nos
termos da Portaria 001/2002, deste Juízo.
( ) Correção de endereço.

(~Expedição de notificação ao (a)

( ) Expedição de mandado de

( ) Expedição de carta precatória

( ) Expedição de Ofício ao (a)

( ) Remessa ao setor de cálculos.

( ) Remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 01 ano.

( ) Remessa ao arquivo definitivo.

( ) Remessa ao TRT.

( ) Devolução da medida deprecada a origem

( ) Consulta/bloqueio BACEN.

( ) Consulta/bloqueio DETRAN.

( ) Atualização de cálculos.

( ) Outros:

Em, ~/g'i/~m

Irene Apaarec' dos Santos
Assistente II



ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEvoLvER Contrato ECT/DR/GO
EM 48 HS, CONF. PARAG. ÚNICO ART 774 DA CL TRT

Iô'egião
22/04/2003

PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esg. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PROCURADORIA ESTADUAL DO INSS

AV. ARAGUAIA N'11 CENTRO CEP — GOIÂNIA-GO

Notificação N 5207/2003
Processo N'T 00456-1994-006-18-00-9

RECLAMANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO

RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA
LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaiJco:

v STA DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA PARA
MANIFESTAÇÂO EM 30 DIAS.

Em 22 de Abril de 2003
Data de postagem: 23 de Abril de 2003

(" "I'

õõ

SAJRNOTS Data. 22/04/2003 Hora:11:28:58 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c( T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00456-1994-006-18-00-9

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
491 folha(s) e 02 volume(s), ao Dr(a) ALADIR ARANTES DE CARVALHO

DIAS, sob carga n'434/2003, e que deverão ser devolvidos no
di 30 de Abril de 2003.

GOIANIA, 25 de Abril de 2003

Itamar P. Campos / Antonio Almeida dos Reis
Assistente I / Assistente II

ALADIR A E) DE CARVALHO DIAS

5/tJRXOI Data: 25/04/2003 Hora 15:59:14 Págtna 1 de 1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA DO INSS EM GOIÂNIA
Av. Araguaia, 311, Centro — Goiânia — GO — CEP 74.030-I 00 — (62) 224-8470

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6'ARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA-GO

PROCESSO n."

RECLAMANTE
RECLAMADO

456/1994 RT
PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E
ENGENHARIA LTDA

0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INSS, Autarquia Federal criada pela lei n" 8.029 de 12.04.90, regulamentada pelo

Decreto n'69, dc 16.06.92, representado por sua Procuradoria Federal

Especializada, sito a Av. Araguaia, n" 311, Centro, nesta capital, por seu procurador

e estagiário, ex lege, infra-assinados, nos autos em epígrafe, vem com o devido

respeito a honrada presença de V. Exa., dizer que tomou conhecimento da Certidão

de lls. 488 da Sra. Oficiala de Justiça dessa Especializada.

Assim, requer que seja determinado a Secretaria dessa Vara,

para diligenciar junto ao BACENJUR, rastreando o Cadastro bancário da

Reclamada: Asteco Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda, CNPJ

N"26.897.934/0001-61, c do sdcio, Sr. Dirceu Martins Júnior, CPF: 744.136.788-

34, a fim de localizar valores quc possam garantir o Juízo da Execut;ão, observando

o limite do crédito previdenciário.

Pede Deferimento

Goiãnia, 02 de maio de 2003

talo os Dias
Estagiário

OAB/GO n" 15.646E

Carlos erro Moraes
Procurador Federal

OAB/GO n'. 5.841 - Mat.299.018



PODER JUDICIÁRIO
TRISIJNAL REGIONAL DO 'I'RABALIIO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRAIIALIIO IIK GOIANIA - GO
Rua T-51, esquina eom Av. T-1, Setor Bueno (74215-210), Golãnla - GO

Processo n' 5'~ F'0

CONCLUSAO

Faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do Trabalho,
nesta data.

Em, 6 7 /~0/~G



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

Processo n 456/1994-3
Vistos,

Certifique-se o decurso de prazo para o reclamante.
Defiro o pedido do INSS de fls. 492.
Atualize-se a conta previdenciária.
Em seguida, com base no convénio firmado entre o

BACEN/TST/TRT-18'egião, proceda a Secretaria a penhora via
on line em alguma conta-corrente, poupança ou aplicações
financeiras em nome da empresa executada e do sócio Dirceu
Martins Junior, até o limite da execução, observando-se os
dados indicados pelo INSS.

Após, aguarde-se resposta pelo prazo de 60 dias.

Goiânia, 08 de maio de 2003.

Ari. Pedro Lorenzetti
Juiz do Trabalho

G:imaria rosaidespachosirt45694.wpd
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VODLR JUDICIÁIIIO DA UNIAO
'I'IUBUNAL REGIONAL DO 'I'RABALI IO DA 18u REGIAO

6" VARA DO TRABAI.I IO Dli GOIÂNIA/GO

Proc. /gb I 9 /

TERMO DE REMESSA

Nesta data estatnos remetendo oa
presentes autos ao Setor de Cálculos.

Goiânia, [3 /0+ /Og

/ I lclettn Nikofoiis Attyfttnl.is
Sult&tirrlorn &te Srnr latia

PKRI.".' i :,: IICCEII ttttENID
Rec b:'b's Brcsert:s autos.
Go âu u, /9 /gS~
Qvllu ~ vs.

T cnico Ju scs rto

DIRETORIA DE CALCULOS - REMESSA
Cerlióco que nesta da rem oestes autos a sua origem.

Goiâr a .+003

Divina a r eBas
Técnico Judiciário
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TRT 18'EGIÁO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIroO DE DISTRIBUI+RO

DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Pág.: 001

PROCESSO: 00456-1994-006-18-00-9
ORIGEM 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDA

Valores atualizados até: 30/05/2003

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+SAT+Terceiros)
~lese — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidado

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAR(R$ )

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2. 676, 48
770, 20

0,00
0,00

3.446,68

ota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N. S. S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
SAT:

I.R.R.F (a recolher)

770,20
0,00
0,00
0,00

0,00

ATUALIZAQAO DA CONTRIBUIÇÂO PREVIDENCIÁRIA CONSTANTE DO

CÁLCULO DE FL 426/429.

GOIÂNIA 14 de NAIO de 2003

ISTA
Gereon Lorr. rr'áoe Sreretoe

Tãenrco Jnrirclárin
TRT 1ã'egián

DIRETOR



) TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 001

RESUMO D E CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I. 14. S. S. )

PROCESSO 06 — 0456/ 1994
ORIGEM : 01 —GOIÂNIA

RS 397,94 — Valor apurado em 31/01/1995

(z) 1,93546443 — Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 770,2 Saldo em 30/5/2003



ac) r027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMO D E CÁLCULO
Pág. 001

Atualizacão de Cálculos
(Total do Z.14.S.S. Emprer4adoz)

PROCESSO : 06-0456/ 1994
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 1382,86 — Ualor apurado em 31/01/1995

(x) 1,93546443 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 2676,48 Saldo em 30/5/2003
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- Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Resposta a Solicitagão de Bloqueio de Contas

Os dad(ls foram armazenados no Banco Central do Brasil ás 18:12h do
dia 15/5/2003. 0 pedido só será protocolado mediante a efetivação por parte
do Sr(a). ARI'PEDRO LORENZETTI - ARI.

Dados Registrados para a Solicitagão de Bloqueio de Contasr Dados do Soiicitante
Nome: HELENA NIKOFOTIS ANYFANTIS
End. da Unid. Judiciária Solicitante; RUA T-51, ESQ. C/T-1 - SETOR BUENO
E-mail:6VTGO@TRT18.GOV.BR Tribunal: TRIB. REG. TRABALHO 18 REG.
Cargo do Solicitante: ANALISTA Juizo: 6'ARA DO TRABAI HO DE
JUDICIARIA GOIANIA
Cidade: GOIANIA U.F.: GO

Dados do Processo
Processo: 456/94-3 RT - 6'T GOIANIA/GO
Nome do Autoi'a Agão: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO - INSS

Relagâo de Envolvidos que serão Bloqueados(CPF/CNPJ - Nome)
26.897.934/0001-61 - ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA L
744.136.788-34 - DIRCEU MARTINS JUNIOR

Relagão de Contas dos Envolvidos

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas? Não
0 valor a ser bloqueado em cada conta é de até: R$ 3.446,68
(trás mil quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos)

I
A busca de infcrmações não deverá se restringir a uma área geográfica.

i Receber somente respostas positivas das instituiçôes financeiras? Sim
As contas serão remuneradas enquanto estiverem bloqueadas? Sim
Juiz solicitante'. ARI PEDRO LORENZETTI - ARI

Página Principal9- Encerrar9
g()9~~ Qí 'lA'i(X

& (,(IS.OP

https ://www3.bcb.gov.'br/bacenjud/pedidos/respbloq.asp
15/05/2003



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 456/1994-3

CERTIDAO

Certifico que venceu em 15/07/2003, 3'eira, o prazo de
60 dias da consulta ao BACEN, pelo que procedo a intimação do
exequente (INSS) para que requeira o que entender de direito, no
prazo de 30 dias, nos termos da Portaria 001/2002, deste Juízo.

Em, 17/07/2003.

Elen artins Xavie de Almeida
Assiste I

p
A
R
T
E

E
M

B
R
A
N
C
0

Elen artins Xavier de Al i a
Assisten



ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 43 HS, CONF PARAG. ÚNICOART. 774 DACL

', Contrato ECT/DR/GO 'RT

1/F Roalao

17/07/2003

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PROCURADORIA ESTADUAL DO INSS

AV. ARAGUAIA N'11 CENTRO CEP - GOIÂNIA-GO

Notificação N'0293/2003
Processo N'T 00456-1994-006-18-00-9

RECLAMANTE:PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO

RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA
LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

DEVERÁ 0 EXEQUENTE REQUERER 0 QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 30
DIAS, UMA VEZ QUE A CONSULTA REALIZADA JUNTO AO BANCO CENTRAL
RESTOU INFRUTÍFERA.

Em 17 de Julho de 2003
Data de postagem: 18 de Julho de 2003

bien
i't~"'"', .~

Ssc. Esg

""'AJRNOTS

Data: 17/07/2003 Hora:12:05:45 Página:



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. d T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00456-1994-006-18-00-9

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
502 folha(s) e I volume(s), ao Dr(a) ALADIR AHANTES DE CARVALHO

DIAS (INSS), sob carga n'641/2003, e que deverão ser
devolvidos no dia 30 de Julho de 2003.

GOIÂNIA, 25 de Julho de 2003

Itamar P. Campos / Antonio Almeida dos Reis
Assistente I / Assistente II

ALADIR ARANTE E CARVALHO DIAS (INSS)

SAJ R300t Data. 25I0713003 Hora: 13.40:01 Página: 1 da 1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÂO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA DO INSS EM GOIÂNIA
Av. Araguaia, 311, Centro — Goiânia — GO — CEP 74.030-100 — (62) 224-8470

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6'ARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA-GO

PROCESSO n.' 456/1994 RT
RECLAMANTE : PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
RECLAMADO : ASTECO ASSES.TÉCNICA COM. E ENGENHARIA LTDA

0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

Autarquia Federal criada pela lei n'.029 de 12.04.90, regulamentada pelo Decreto n'69, de

16.06. 92, representado por sua Procuradoria Federal Especializada do INSS, sito ã Av. Araguaia,n'11,
Centro, nesta capital, por seu procurador, ex lege, infra-assinado, nos autos em epígrafe, vem

requerer, respeitosamente, se digne, V.Exa., em determinar a expedição de offcio ao DETRAN-
GO, Departamento de Trânsito do Estado de Goiás, para que esse conceituado órgão, em

revendo seus cadastros, possa encontrar veículos em nome do Executado ASTECO

ASSS.TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA, CGC: 26.897.934/0001-61 e de seu

sócio DIRCEU MARTINS JÚNIOR, CPF: 744.136.788-34, uma vez que, somente o órgão

competente é quem detém tais informações.

Pede Deferimento

A ardo
E iário

OA / n'/5803-E

Goiânia, 05 de agosto de 2003

r'Aer A
Carlos'rioMoraes

Procurador Federal
OA/3/GO n'. 5841 - Mar, 299018
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno (74215-210), Goiânia - GO

PROCESSO n4 456/94-3 RT

CERTIDÁO

Em atenção ao pedido de fl.503, certifico que

não constam veículos cadastrados em nome das pessoas ali indicadas,

pelo que dou vista desta certidão ao INSS.
Goiânia, 8 de Agosto de 2003

Helena Niko otis Anyfantis
Analista Judiciária
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Helena Nikofotis Anyfantis
Analista Judiciária
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ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM48HS, CONF. PARAG ÚNICOART 774 DACL

Contrata ECT/DR/GO
T R T

18'oaiao
08/08/2003

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PROCURADORIA ESTADUAL DO INSS

AV. ARAGUAIA N'11 CENTRO CEP - GOIÂNIA-GO

Notificai;ao N'1605/2003
Processo N'T 00456-1994-006-16-00-9

RECLAMANTE:PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO

RECLAMADA: ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGENHARIA
LTDA

~F' V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

AO INSS: VISTA DA CERTIDAO DE FL.505, PARA QUE SE MANIFESTE NO '~
PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUÇAO POR 01 ANO,
NOS TERMOS DO ART. 40 DA LEF.

Em 08deAgosto de 2003
Data de postagem: 12 de Agosto de 2003

SAJRNOTS Data: 08/08/2003 Hora 18 01:28 Página: I de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA183 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. cl T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00456-1994-006-18-00-9

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
507 folha(s) e 3 volume(s), ao Dr(a) ALADIR ARANTES DE CARVALHO

DIAS (INSS), sob carga n'890/2003, e que deverão ser
devolvidos no dia 25 de Agosto de 2003.

GOIANIA, 5 de Agosto de 2003

I ,r P. Campos / Antonio Almeida dos Reis
Assistente I / Ass'stente II

ALADIR ARANTES E CAR ALHO DIAS (INSS)

SAJR3001 Data: 1$08/2003 Hora:11:10:Zá Página: 1 da 1



TRT/18.s REG. SCJ
DR1trF:TH RU

2 2ACOm3
REC~~".'AER rõ10 BX

I'R

Eabisa l ci)a 8@l
Auxiliar Judiciõrlo
JRT s 1õe 8eaião

O'ARA QQ TPAMLHQ OE
GO~Atei.e&. - SQ

Pfpiretcr de Secretaria
3UNTGS

Anlônio meidrt dos Reis

Assist II - TRT ta'egida



ADVOCACIA-GEItAI. DA UNIAO
PROCURADORIA-GERAI, íEDERAI,

PROCURADORIA FEDERAL KSPFCIALIZADA DO INSS KM GOIÂNIA
Av. Araguaia, 311, Centro — Goiânia — GO — CLP 74.030-100 — (62) 224-8470

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6'ARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA-GO

r3

PROCESSO n. : 456/1994 RT
RECLAMANTE : PAULO DK THARSO SANTOS DE MELO
RECLAMADO : ASTECO —ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL K

ENGENHARIA I.TDA

0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAI.

INSS, Autarquia Fcdcral criada pela lci n'.029 dc 12.04.90, rcgulamcntada pelo

Dccrcto n" 569, de 16.0(n92, reprcscnlado por sua Procuradoria I'edcral

Especializada, sito a Av. Arag&uaia, n'11, Ccnlro, nesta capital, por scu procurador

e estagiário, ex lege, infra-assinados, nos autos em cpig&rafc, vcm rcqucrcr a V. Lxa.

a citação dos sócios da reclamada GAUDI'NCIO MAR I'INS JÚNI(3R e GERSON

I,UI/ Rí'.MIJS, via edital, segundo o art. 880, 11 3'a CI.'í.

Pcdc Dclcrimcnto

Goiânia, 22 de agosto dc 2003.

„//~,
ea árioIe
3/GO n'5.803 E

Carlos A lberlo oraes
I'rocurador Federal

OAI3/GO n'. 5.841 - MaL299.018



CONCLUÍA.O
Nesta data, faço conclusos os prcscnt s autos ao h94
JUIZ Pi&SIDENTE

Aos.$.7..de......... R..........de
IJiretor de Secretaria . ~ 5JIAJDBW

CO CLUSQ

Eõfr Borim Boryig
Senrldto Beoolsltodo
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 456/1994-3

Vistos,

Junte-se a carta precatória aos autos.
Considerando que não foram encontrados bens da

empresa, afasto os efeitos da personificação societária para
fazer incidir a execução sobre o patrimônio de seus sócios.
Corolário é a retificação da autuação e demais registros,
para fazer constar os nomes destes: Dirceu Martins Júnior, +Gaudêncio Martins Júnior e Gerson Luiz Remus (fls. 34/35). 0

Atualizem-se os cálculos de fls. 496/498.
Em seguida, com base no convênio firmado entre o

BACEN/TST/TRT-18'egião, proceda a Secretaria a penhora via
on line em alguma conta-corrente, poupança ou aplicações
financeiras em nome dos sócios acima indicados, até o limite
da execução.

Após, aguarde-se resposta pelo prazo de 20 dias.
Diante da determinação supra e a fim de evitar

tumulto processual, revogo a penhora de fls. 499. A

Secretaria para as devidas providências.

Goiânia, 01 de setembro de 2003.

i Pedro Lorenze4i
Juiz do Trabalho

Ô.a V.T. - Gpr ;.

Csu 'La

G:amaria rosahdespachoskrt45694.wpd
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8 ATATAIS

RÚSIIIC
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E

@yb0}i N}IR 2002

22 JUL 2002

OTOCOLO H.
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO HORA k2
15'EGIAO

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAM

pOOE oo TmasacHOp J LIFJ'
USTIÇ SATraAIS

OCESSO

N'MITAÇAQ

EXQTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE HELO

AV COTL!mO ..hlAOALHAF.; „S.in IPAA0: .-Si' U )11: l! n
74825-040 BOIANIA íln

Adv.. : I1ANO!EI GARCIA NETO
O.A.B. : I'}.058/OO

0 OEítl INA BOl!:,'OES TEIXEIFA 7i-S iílítADn
/Ali l 5-0m0 — OOIANIA/OO

EXCDA: ASTECO — ASSES TEC COh} E E}& LTDA
SOCIO-DIRCEU HARTINS JUNIOR
R r-!,5 — 700-AP I;,l 0-TlL A-SFTDII BLIFNO
ín2,"&0-060 — BOTANIA/GO

"I. A . Tl .

0! „"&77

Prece so: EB L

NS Distr: 81.277/96-}

Natureza".CARTA I-'RECATORIA EXECUTORIA

Valor da Causa Rf
Valcir,de Al!;ada Rf

8.88
224,88

AUTUAOAO

Ao 27 (vinte e sete) dias do mZs de maio do
anra de mil rovecentos e noventa e seis na Secreta-
ria da JCJ D. BATATAIS..................., autuo a
reclamai;ao u segue com dorumentos.
Fl.l JUNIA A DF SILLOS
"í ~" : . ',, assino este termo.

gjhA
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PODER JUDICIARIO

JUSTICA DO TRABALHO
I

Cr REGIAO

JUNTA DF. CONCILIAQAO E JULGAlVIENTO BATATAIS - SP
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J IRGDVFP 3UDICIZRR
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-l, Setor Bueno (74215-210), Goiânia - GO

r
b

C.P.Ex. 6'CJ-GO n'36/96
{;,

CARTA PRECATÓRIA para -~õra 'e

praceamento, expedida pela 6'CJ de I
'a ~.,e

dirigida ao MM. Juiz da JCJ de Bat 'so- SP.

O(a) Doutor(a) Fernando da Costa Ferreira, Juiz(a) do Trabalho Substituto
em exercício da Presidência da 6'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - GO, faz saber
quetramitapor esta Junta a reclamação 6'CJ-GO n'456/94-3, entre partes Paulo de Tharso
Santos de Melo, exequente e ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda,
executado(a), ora em fase de execução, na qual foi requerida e deferida a expedição da presente
Carta Precatória a fim de ser penhorado o bem a seguir discriminado: imóvel n'8, da Qd. 04,
Avenida Q, no loteamento denominado Jardim Santa Rita, na cidade de Orlândia - SP,
inscrito e cadastrado na Prefeitura Municipal de Orlândia soh o n'2,53.18, e em cujo
terreno se encontra edificada uma casa (cópia anexa do contrato de fls. 157 a 159 dos autos),
para quitação da dívida dos valores abaixo:

Principal.
Custas Processuais .....

R$ 16. 541,43
R$ 372,38

TOTAL „ R$ 16.913,81

Obs. : Valores atualizados até 16.04.96.,

Em virtude do que mandei expedir esta precatória para que, sendo-lhe
apresentada, nela se digne de apor seu respeitável "CUMPRA-SE", observando que o executado
será intimado da penhora através deste Juízo, motivo pelo qual, solicitamos que nos enviem cópia
do auto de penhora.

Assim procedendo, fará justiça as partes e, a esta a, esp m cê.

Eu, Divino Caetano da Silva, Diretor de Secr 'a, subs evi a 16 dias
do mês de maio de 1996.

Div acta Silva

etor de Secretaria

cíir

J~ o T~L tbc cadete to

Cumpra-se. Uma vez Io alizada,
devolva-se com as cautelas de
raxe e hemeuageus de estilo.

rtaeat.sto
ts elrire, . "o Bobo

Jote do lrabatbo 02
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ap) — O(S) "CO811)LB)OEtES)n SC «lulgnm n Pagar á "Vl(NBI(DOEAn u taXn &1 ~ lá„. (qnlnro Pnr OenlO) dra

n&1&nlnlstrsçso i&n rxccooin dcv scrvlçnv &rlaeionndn& nn rltn&snln .'IA drstc contrato;

óp) — o(s) "co(ill(t&teol((FE)" sulnrirn(&n), desde 7/&, a "vl&NDFDolhtn n cn&ILlr 18 (dcrotta) &1upueatns c on

no(na promlssí&rlns c on )ctrns d &tmbio, rom &cnolmcnlns rnrnsnlv, pnrn ns pagan&enlnv lo custos das obras e serv(ços &le

Infra-c&li olnra relnrinrmdns nn clfmsula nnh" deste cm&tm(ni

83) — A "'í)(NDE)iolth" rr cin)g nnlcrgnr rr&inst(rn r. rr&lura definitiva dc venda tf&n snmenlc após os pn-

Lamentos de lodnv as p« tnçies devidas c n&mieinnnduv nn, cláuu&ln '1. "
r. In& pagmnenlov, pc)o(v) nCOI&lp)IADO)L(ESI", dsa

díblLnv prnvrnicnic& dos exalo«Ias nbrss c úns &c&vlçns dr. )n(&ac l&nlnrav al&á& r&mnoiomulos, quc s&riso ratcn&los cuire os

cnmprndnreo, un p&eporçL& dc rada lote cm for&im d&'. condominlo, wnforme previsto no Bccrrln-fui n,v 271, õe 28 de feve

72) — A nvENI)FBC(L,'&" nio é nbrignd n recch r n& prrunç «ndl, nlndnnn& lr, r, n&sua, ní&o ne nb&(ga n ml

lorgar n c«r)lu&a &1efh&llhn. pcv nctcrlpaçns dc '1&n amenln I pn&ín&, n&na r&x drr &ridn n p&aso p&cvlvtn (&ara o pnm«ncnto

da &il(in&a prc t çnn e ten&In selo p. 1;o n p&nço Lolnl o«nv&nrh&n do, rn&no, o(v) "COMI'BABO)L(ES)" dcverí& rcecbcr n escr(

imn dcBnllfra dentro 8&. 3 (l& "s) mr&rs lmp&ete&irelmcnle, sob nv penas dn lrh p. ra qnr tnl ocorra é comuçác, Lnn&~ quc

av obras c scr Iço& dc Infra-e (&n&n&a Já tcnhnn& sh)n pngos pc)c(si "COA(pftABOE(l(ô)n á "Vl(NB((BO(lA", confom& clán-

sulns "3."., ".1ãn c "E'» deste contr. I

8.3) — To&Lav nv despem&s e encargos coui n prcvcnte conlralo pa&llrulnr, com n rscrtlura definitiva c im-

pnslos já criados e quc .e rrinrc&n, firam n, cnrgn do(sl "COI&IPEADOE(1 S) ";

PP) — h diferi nçn 8& área, no lote &1r. t«reno aqsl rnmp&nmi vndn,

e lhn sn&n&n(c dará &)irrito n nbstimrnln on aeréscin&o p&opnrcinnnl nn p«ç«

posse Inõevldn &Ic Lercclnnv

nnn ãó direito 4, rr&risí&o do presente ~r(&O
pncloadn, snhn se Lvl diferi nçn õcc de

18.&) — E faonllatlvo no(s) "COA(l'ILIBO(L(ES)" rcdrr nn lrnnvfmlr n pr vrnle rontraLn a lerrelro, &le.&lc quc estc-

\ jn cm din com ov seu» p, gamcnlns A rcsván on (&n«sf«(ne(n será f& (la no r&rr)l)rio &In VpNBFBOEA, mmllnnle n pnga-

mm&tn dc tn(av nn despesa& qnr a tranvferencln der ca%n.

llp) — Fir. &'ose)n il&in, lc p(m&o d(rr)tn, n pr«rnlr comp& mi« ic rrndn, c tnrnp&a, nn. falha dc pnganienso

dr Lré (3) p&cstaçíms cnn eco(lr!&s, n& nc In; dlmplen&enln &1& qcnl&qn& r dm& nbrlgnçóca pnctu:&d;&s ne,'&lc contraio, e tudo In-

drpcndcntc&neoh &1e qunlqncr Inlmanh&yin Jmliclnl ou cx(rn-Judicial. Neste caso, a VENCEI)OEA será Imcdlatamcnte rcln-

trg&oda na posse dn hn&i&el e suas bcnlrflori« , pr&Senão e(si "COA(p)l&tl&O)L(1(ô)" ns prcslnçócs c quantias j/& pngav, e rc-

v&r(anão mn lnncfirln la "VEN))?BOBA" leda n& bm(r)In&Inv ir(tas no I nó«l r .em diret(n a rclenp o ou Inricnlrmçán por

motlvn õav mr«nnv, sem)o qne rn& i& 1& clrrnn, inncinv, o fs) nCOgtpllADOIL(í Sin tcrit n prn&n impro&rosávcl dc 18 (quinar

.dias Fnm, devo)r&r á "VKNDpDOILA" a pnsve do (móvel r bcnfelto&fss, nb penn. õc &u)et(ar-sc r&v mcdiãns judic(n(s co&np+

tcnlcs parn a soluein do crcntn.

12ã) — 0 prcvrnlc *nntra(o é fclfn em mrntcr Irre&ngirrl c 1«ri&p(arc(, cb&ignndn cm tndos ov seus (é&m &n &r&'ond)coca,rm& pnrtev contrntnnl«, . &, be&dei&os e sucevsorrv.

IE'I — Fira e(c(in, mn& nnúnrla h qualquer m&lro p r :&I» prlrlleglndn r&or &cJa, n Ff&ro&desta ('ornnrcn, rib - á '

Or(in&d(n, para n(lc .Brm resclvldn& qunlvqnrr qur&tórv nrlundns do p&cernir rnntrnto. Km cavn dr. jedlclnuxnçí&o, on n: es
O
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PODER JUDICIÁRIO

JUBTIQA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15& REGIãO

JUNTA DE CONCILI45XO E JULGAIfENTO DE BATATPIS

PROCESSO No 'fe2 vl+ / +~

!j,

CERTIDÃO

Certifico eu, Of icial de Justiça
Avaliador, abaixo assinado que, DESENTRANHEI o MANDADO aqui
anteriormente juntado hs f ls.'1 0, para o integral cumprimento,

de conformidade com o r. desp. de fls. I03 .NADA MAIS. 0 referido
é verdade e dou fé. Em, I2fOSI

Bfarrlda A arma Mondo&

Oeoia) de JU iys AValiadO
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O I IR 102
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1

ew'1

JUNí ADA

Nesta data, funto aos resentes autos

o protocolo n.'Q
lls. n.~

" a ~~
Batat ta~P

C)
i..9%

D&RE'roo 0 SECRECP RIA

raio JNn a $CSfkFPe

gentente
Judlcisso



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua rai1, esquina com Av. T-1, Setor Bueno (24215-210), Goiánia - GO

Of. 6'CJ-GO n'62/96 Em 3 de julho de 1996

Do(a): Juiz(a) do Trabalho Subsútuto em exercício da Presidência da 6 JCJ de
Goiânia - GO

Ao(â): Juiz Presidente da JCJ de Batatais - SP
Assunto: Carta Precatória Executória 6 JCJ-GO n'36/96
Ref.: Proc. 6 JCJ-GO n'56/94-3 RT; Proc. JCJ-BTI' 01277/96-1 CPE
Exequente: Paulo deTharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO — Assessoria Técnica Empresarial Comercial g

Engenharia Ltda
na

C3
CD

CQ

Em resposta ao ofício n 445/96, de 20.0(j.96, desse Juízo,
estamos encaminhando, em anexo, cópia da certidão de fl. 155 dos autos do
processo em referência, a fim de possibilitar o prosseguimento da execução.

Servimo-nos da oportunidade para apresentar a V.Ex as
expressões de elevado apreço.

rba~~a4~
Jaiz Iío 1bábalbo Sabátitalo

Junte-se.
Oficie-se a

Orlãndia solicitan
do imóvel em quest
eventuais despesas
çao

Re istro Imobiliário de
o ce tidâo do registro
o, e esclarecendo que
ser'a acrescidas a execu-

Batatais,~16. 7

~ IVEIRA S AND Lá

Exm Sr. Juiz de Trahalhs Sshstiis

Juiz Presidente da JCJ de+atatais
Av. General Osório, n
BATATAIS — SP
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)2'HHTIDXO

CEHTllICAMOSs a ledirio l.or re&uerimentrJ da-

tado de 22 de Março de 1.996, e para os deviclos zins ques existe
um imóvel em nosso Setor de Cadastro, cadastrado em nome de DIH-

CE3 MKHTIltS JÚHIORS sob o na 92.536182 localisado na Avenida Q,

Quadra 04 Iate 18+o Ioteamento Jardim Sent Hit.s.

Prefeit(ER(s~I)al de Urlândi 2 25 de Marr,o de 1.996.
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.'P ', POOER JUOICIÁRIO

jl JUSTIÇA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA IS REGIãO

5b
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DQ 3QIB IRRESIDENTE DA CJ. DE BATA;Ai

AG QFICIAL DQ CART/RIG D-:'EGAS JRQ DE I tl/j/EIS DA

CQIAtIARCA DE GRLEENDIA

PRQ ESSGT I '7'/-,6

EXEQQENTE".;'AQLG DE THARSG SA!'ITGS DE YELG
IEXECGTADA : ASTECG —ASSES. TECI i i CA CQIl. ENGENHARIA LTDA.

RQNALDQ Qi INCEI
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eiDIELA
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Por
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Atendenle Judiciário



JUNT A

Y,estT data, junto a
0 jrrutucútu D

tia n"
tsata tais ~,/

sessentas autos
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Irr
Serviqo de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de rlândia

Praça Mário Furtado n'23 - Fone (016) 726-6296 - Caixa Postal 15 — CEP 14.620-000 - ORLÂNDIA 2'SP

Oficial — HAROLDO JÁDER MORANDINI

Ofício n. 55/9(i/hj

J. CONCLUSOS .- "

Batatais,
' ~ré .

gP

Senh

ftL
0LiúhlttA

tz 4o Trabalho Strbsttttrta

Juíz

OrlandTa,23 de Julho de-1996

ofício
9ó — processo 1277/96, datado de 18 do corrente mês envio
certiãao negativa em nome de AS1ZCO-ASSOC. 1".::CNICA COfálí"NGí.'-

MiARIA LLDA. referente ao lote 18 da quadra n4n do loteamen-
to Santa Rita, desta cidade .

Na oportunidade, apresento a
Vossa -xcelencia, os protestos da mais elevada estima e con-
sideraçâo.

Haroldo Jader iáorandini
Oficial

A Sua "xcelência
Doutor RONALDO OLIVSIRA SIAND LA

iufA.Juiz do '1rabalho da Junta de Corciliaqão e Julgamento
HA IA TA IS ( SP ) .



Serviqo de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Orlâ di

Praça Mário Furtado n'23 - Fone (016) 726-6296 - Caixa Postal 15 - CEP 14.620-000 - ORLÂNDIA - SP

Oficial — HAROLDO JÁDER MORANDINI /
x

)
x

r/

CERTIDXO

IEArfQLDO JíD,.R NlORANDINI, Delegado do Serviço
de Registro de Imóveis, 6rgão do Poro :xtra-
judicial desta Comarca de ORLftNDIA,Estado de

Eaulo, por este publico instrumento,

CERlIPICA e dá fé , atendendo ao ofício n.

523/96 — proc.1277/96, datado de 18 do corrente mês, do p'",1.

Juiz de Direito da Junta de Conciliação e Julgamento de Da-

tatais, que , revendo no arquivo da serventia, verificou NAO

CONS1AR registro em nome da executada "ASTt.CO-J SSEC. TECNICA

CO!u.ENGENEIARIA LTDA", referente ao LOTE n. 18da,",.UADRA n4"

do Loteamento Jardim Santa Rita, desta cidade e comarca,per-
manecendo referido lote ainda registrado em roma da proprie-
tária loteadora IfáOHILI."íRIA ORLANDIA S/C LTDA.,confortas re-
gistro n.4 na matrícula 2.912, de 30 de noveiabro de 1984.

Orlândia,23 de julho de 1996
Isenta eraolutaen-
tos,custas e con
tribuições.

0 Oficial

Earoldo Jader tttorandini



PODER JUDICIÁRIO

I JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15 REGIãO

JofiTA DE coffcILIAC/10 é DDLGAfféffTD DE

BATATAI'POCESSO

ff&! 1277/gá

COJfCLOS/JO

aa Nl'I. Jui" F'resi dente.

07.96.

tl a I' Cl ". I I I 't. lorÇ&es

I I&Esta clKEta faca as pl-essa t& 5 autos
I

canclusos
)EK

j(i

Ateriden Uâ JLtd :L c iâl i.cl

Vic tos e etc:

Na ar eserItE. car ta arecató ria f igura coma

enecutada ASTECO — Assesso ri a Técni ca Comerei al e éngenha ri a Ltda

F&ai inclicada. pelo enequenteI par~ per&hora a

:imdvel n&g 18, q&ladra 04& loteamenta Jardim 8arlta Rita, OrlândiaK

SF .

Consoante ccIntl Eito cle caRlpl aIAis 0 cfe coRlol'"a e

venda e rantr ata de ccssâo e tran ferância dos dir ita= e

obrigacoes claqucle, o acJauircnte de r& fcr :Ida0
iiartins Junior.

imo;el é DJ rceu

Conforme cor t idao de f ls. 168, o late
indicado e..tâ registrada e&r& nome de Emobiiiéria

Ltda. senda que„pela data do contrata. Jâ de

Or lândi a S/C

via ter s&do

aur torga&Ja a escr-iturar cam respe& tivo r& aistra.
Em f ace daEÁ diveraéncias erIt: r e a nclme da

enecutada
K

a pr or!r i etâr i o cla :l.m&leal F. a premi tente comoradar.

deste. ofi ci e—se 0 junta de precante com cI& pi a deste des pacho e da



PODER JUDICIARIO

JUBTIDA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15 REGIãO

ce r ti dão de f Ia 11TS. a f ifTI de cILIe o

5'g
esequente esc lare „a qua 'o

v il I cLIi o 3 LII i d i co que i iqa a eaecutacl 1 EIo hc'.m indicado, atIB agora

ohscuro. a Sim de se evitar atas eaecLIthrius que causem prejui 'o!B

a ter cc.zr os

Ba tatal s, OB e. — Is 1 cle 1996.
'/

PaL 1-1 . sto Ferreira
Suis cio Trahal hn

0



PODER JUDIC&AR)O

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA &5'EGIãO

I(.. 3 Dl'. l&A I'ATA('»'U
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o protocolo tá."
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DIRETOR DA 6KCRKTARIA
t

MARIA SIRLENE OE'MÓtJNA NASClMEN El

Auxiliar Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÁO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T-O1, esquina com Av. T-1, Setor Bueno 124215-2101, Goiãnia - GO

Of. 6'CJ-GO n'09/96 Em 16 de setembro de 1996 rr/p
24

MM. Juiz

Do(a): Juiz(a) do Trabalho Substituto em exercício da Presidência da 6 JCJ de
Goiânia — GO

Ao(â): Juiz Presidente da JCJ de Batatois — SP
Assunto: Carta Precatória Executória 6 JCJ-GO no 036/96
Ref.: Proc. 6 JCJ-GOn 456/94-3RT; Proc. JCJ-BTI'n 0127+6-1 CPE
Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO — Assessoria Técnica~ prgBaríat Começai e

J. CONCLUSOS Ul
Batataio 4 . /

/ ajuda Oo Trabalho

aer i'
Juir, oo sr&alan

Estamos encaminhando, em anexo, cópia da petiçáo de fls.
172/173 dos autos do processo acima referido, para que possam ser tomadas as
providências cabíveis ao assunto.

Aproveitamos a oportunidade para renovar a V.Ex as
expressóes de elevado apreço.

rba~C8~cA~
Jaiz Ito Trabalho Sabstitato

Exmo Sr.
Juiz Presidente da JCJ de Batatais
Av. General Osório, n 294
BATATAIS — SP
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PODFR JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

15B REGIÁO

JUNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO

FLS No
/

RUBRICA

CONCLUSAO

Nesta data, faI;o os presentes autos conclusos

ao MM. Juiz Paulo Augusto Ferreira

E 23,09. 1996

I, d odkIddo

L'ist'os e etc..
Aguarde-se o m irnento pelo exequen

te do item Rguintou (i'ls 17 3

Bata etembro de 1996.

Pa g g o Ferreira
fuiz do Trabalho

I-Co-3-1



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL 15L DO TRABALHO,DA 1515 REGIãO

CERTiD h,o
Certttico que neetn data renunTBTEi

yreeontca DT5tos do t". 0 j
" $J

pP Df Fk

AH je

1 ~ 5 J TjclEIIE



PODER JUDICIÁRIO

J OBTIDA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15~ REGIÁO

JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE»ATATAIS

PROCESSO No I07775'6

CONCL USADO

Nesta data faço os presentes autos conclusos

ao MM. Juiz Presidente, Renato Carvalho Guedes.

Batatais, 07.01.97.

Mar cos An

Atendent

n' Moraes
P

diciário

Vistos e etc.
te

Of icie — se á junta depreca7aka

exequente informe se já houve"concretizaçáo do item

ou seja ; ~áBp f oi peg estrado

e venda e cessáo def„dírei~tas

relativo ao imóvel ind

petiçâo de f ls. 73/74,

competente o contrato d

Dirceu Martins Jr.,

para que o4
"Quinto" da

no cartório
,"~*a f avor de

Ái'cado para
penhora.

Batatais, OB de ja ciro de 1997.

Renato Carvalho Guedes
Juiz do Trabalha



POOER JUOICIÁRIO

J URTIGA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TR(!RALHO OA 15 REGIAO
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SIi

JUNTADA
Nesta data, junto aop presentes auto.

ualutaIS / /

I

OIRETOR OA SECRETARIA
+\Q.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T-61, esquina com Av. T-1, actor Sueno (24216-210), Goiânia - GO

Of. 6'CJ-Go n'054/97 Em 23 de janeiro de 1997-.
(

Do(a): Juiz(a) do Trabalho Substituto em exercício da Presidência da 6 JCJ de =,
Goiânia - GO

Ao(ã): Juiz Presídente da JCJ de Batatais — SP
Assunto; Carta Precatória Executória 6 JCJ-GO n 036/96
Ref.: Proc. 6 JCJ-GO n 456/94-3 RT; Proc. JCJ-BT1' 01277/96-1 CPE 97

Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO — Assessoria Técnica Empresarial Comercíg e .

Engenharia Ltda

4
I

MM. Juiz,

Conforme solicitado por esse Juízo, através do Of. n'16/97,
de 10.01.97, estamos encaminhando, em anexo, cópia da petição de fls. 153/154 e
dos documentos de fls. 155, 157 a 159, constantes de certidão, Contrato de
Compromisso de Compra e Venda e recibo relativos ao imóveí objeto da penhora nos
autos dos processo em referência.

Servimo-nos da oportunidade para reiterar a V.Ex as
expressões de elevado apreço.

~af'aís

do Trabaíbo Sabstitato

J. \'ONCLUS6

Juiz Presidente da JCJ de Batatais
Av. General Osório, n 294
BATATAIS - SP

/ Juta,ae Trabalho

Irottfo Augusto Forrei~
a~ ao aaabalho



PODER JUDICIÁRIO

J URTIGA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 15t REGIÁO

JUNT4 DE CONCILI4QAO E

5)P
JULG4ffENTO DE 84T4 4I A'ífOCESSO

No I277796

CONCL UStA0

Nesta data f aço os presentes autos cone lusos

ao MM. Juiz Presidente, Paulo Augusto Ferreira, conforme

determinaçao de f ls. 79.

Batatais, 05.02.97.

Marcos An o e raes
IAtendente Judiciário

Vistos e etc
Oficie-se á Imobiliária Orlándia Ltda par a

que informe a quem foi vendido o lote 18 da quadra "4" do

loteamento Banta Rita, bem como todos os dados referentes a atual
si tuaçáo jur idi ca de ref er ido l ote ( se j á f ci i pago, se está
reg i s tr adct, se j á ou+or g ada escritura, quem esta pagando,
etc... ) .

1

Bata ajg, de er ciro de 1997.

F~tF
Juiz do Trabalho



PODER JUOICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15 REGIAO
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Qáuj

JUNTADA
iNesta data &unto aos'resentes antos 0: 6 c~ct-'

que segue, devolvida pelo
c ~ dii9:t 0 q., " .'.~." ('i'Illj-
Batatals,0~9 03 /

Marp Léu atino pontualDiretcrs áe Secrsteris



m'%TI(,'A l)O TRAB%l.ao

J.Oficie-se a MM. Junta Deprecante solicitando seja
determinado ao exequ e que informe a este Juizo o atual ende-
rego de Imobiliár'nd'a S/C.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T4it, esquina com Av. T-1, Setor Bueno 124216-210), Goiãnia - GO

J~&&A('f.

6'CJ-GO n'82/97 Em 3 de abril de 1997

ri- g

Do(a): Juiz(a) do Trabalho Substituto em exercício da Presidência da 6 JCJ de
Goiânia - GO

Ao(a): Juiz Presidente da JCJ de Batatais — SP
Assunto: Carta Precat6ria Execut6ria 6 JCJ-GO n 036/96 C3
Ref.: Proc. 6 JCJ-GO n 456/94-3 RT; Proc. JCJ-BTT n 01277/96-1 CPE
Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO- Assessoria Técnica Empr 'al Comercial e Engenharia

J. CONI('4U'i
Batatai,

MM. Juiz,

o Trab o

Zturrtiatu Berra"~
pttttiO -ouo

Jiua do

Pelo presente, estamos encaminhando c6pia da petiçao e
documentos de fls. 179 a 189 dos autos do processo em referência, com as
informaçóes solicitadas através do ofício n 162, de 06.03.97, desse juízo.

Aproveitamos a oportunidade para renovar a V.Ex protestos
de elevada consideraçáo.

E~iLCloorioro
Juiz do Trabalho Substituto

Exm Sr.
Juiz Presidente da JCJ de Batatais
Av. General Os6rio, n'94
BATATAIS - SP
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE D

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

7

Secretaria da 6a JCJ de Goiânia
Autos nr. 456/94
Reclamante: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
Reclamada : ASTECO - ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E

ENGENHARIA LTDA.

REF.: CÓPIA PARA A JCJ DE BATATAIS-SP
CARTA PREDATÓRIA - PROCESSO JCJ DEPRECADA
NR. 01.277/96-1-C PE

A

a'J.

& ED

PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO, já
devidamente qualificado nos autos supra, por seu advogado que a
presente subscreve, atendendo solicitação do MM. Juiz Deprecado da
JCJ de BATATAIS/SP., fls. 177, vem, antes de informar o atual endereço
da IMOBILIÁRIA ORLANDIA S/C., apresentar um resumo porque se tent~
PENHORAR 0 IMÓVEL de propriedade do SR. DIRCEU MARTINS
JÚNIOR.

1.- Transitada em julgado a sentença que
condenou a ASTECO — ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E

ENGENHARIA LTDA, esta não ofereceu bens a penhora. ~(i



2 i

2.- Face a despersonalidade da pessoa jurí ic do
EMPREGADOR por não ter a Empresa sido dissolvida legalmente, e nos
termos do Decreto lei 368/68, nesses casos ser sucedida pelos sócios
que respondem, como sucessores, até sua liquidação, pelas obrigações
trabalhistas da sociedade, figura como EXECUTADO o SR. DIRCEU
MARTINS JÚNIOR, sócio majoritário da citada Empresa.

3.— 0 Exequente requereu e foi atendido pela
Delegacia da Receita Federal cópia da Declaração de Rendimentos do
executado, referente ao exercício de 1.992, ano base 1.991. Nela consta,
na Declaração de Bens, 01 terreno sito na Avenida nr. 531 uadra
Oe Lote 18 - Jardim Santa Rita em Ortandia Sp -ad.oirido em 1.883
com 01 casa nele construída. Doc. 01 verso .

4.- Verifica-se ainda que o executado adquiriu, por~
CONTRATO DE CESSAO DE DIREITOS E OBRIGAÇOES, o citado4
imóvel, do SR. SEBASTIAO OLÍMPIO DIAS e de sua esposa NEUSA
VASQUES DIAS, adquirido da Imobiliária Orlandia S/C. Através do
CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NR. 268 de
17.09.1.978. Doc. 02/03 .

5.- 0 imóvel está relacionado na Declaração de
Imposto de Renda de 1.992 e cadastrado na Prefeitura Munici al de
Orlandia em nome do Executado sob o nr. 92.53. 18. Doc.04

6.- Muito embora, passado muitos anos, o imével
continua re istrado em nome da ro rietária IMOBILIARIA
ORLANDIA SIC conforme re istro na matrícula 2.912 de 30 de
novembro de 1.984 no "LIVRO GERAL" nr. 2-AB as fls. 253. (Doc.
05).

7.— No entanto o Cessionário DIRCEU MARTINS
JÚNIOR, com o intuito de lesar credores, não regularizou citada CESSAO
no Cartório Imobiliário de Orlandia/SP., não formando a continuação da
cadeia de registro.

8.— 0 Exequente tem em mão somente cópias
autenticadas do CONTRATO DE VENDA E CESSAO DE DIREITOS.

9.- Foram realizadas inúmeras tentativas para
levar a REGISTRO o CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA Nr. 268 e a CESSAO, onde figura como CESSIONÁRIO o SR.
DIRCEU MARTINS JÚNIOR.



10.— 0 Sr. Oficial de Registro de Imóv s nexos
da Comarca de ORLANDIA/SP., SR. HAROLDO JÁDER RANDINI,
recusa-se a efetuar o registro do Contrato e da Cessão de Direitos
sob a alegação de "não constar no CONTRATO DE CESSAO E

TRANSFERENCIA DE DIREITOS E OBRIGA AO" a ualifica ão da
es osa do SR. DIRCEU MARTINS JUNIOR embora este ualificado
como casado.

11.— A Imobiliária Orlandia S/C não mais encontra-
se em Orlandia, mas todo o ARQUIVO e os DOCUMENTOS ori inais
da Imobiliária encontram-se no 2o CARTORIO DE TABELIONATO
AVENIDA 2 NR. 409 - CENTRO na Cidade de ORLANDIA-SP. aos
cuidados do SR. ROBERTO RODRIGUES MACHADO Fone:
726.39.99 inclusive os ORIGINAIS dos CONTRATOS a ui
citados. (Doc.06).

14.— Por último, reafirma-se não efetuado os
registros por negativa do Sr, Oficial de Registro de Imóveis.

FACE AO EXPOSTO, requer:

a.— Seja remetida ao MM. Juiz da JCJ DE
BATATAIS (Juiz Deprecado), a CÓPIA desta petição com os
DOCUMENTOS ANEXOS, para que seja juntado ao PROCESSO NR.
1277/96 da JCJ de BATATAIS-SP.

Termos em que
P. Deferimento
Goiânia, 01 de abril de 1.997

Pp ANOEL ARCIA NETO
OAB/GO. 11.038
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ANO-BASE 1991 ARQUIVAMENTO

r („..
) 'r
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. REBERVADO, 'âó Uoârer oremoó oeâlâ I( ee

DECLARA(YÁO

RENDIMENTOS QQQ)Q 6(.. Í~t 6900)
I

)li ) 'Y(L))J('6

NUMERO 'i„'. '77 COMPLEMENTO (APTO.. S . C.l.. 2j)YTY

-",- 3(.574-4 -'''Aptó.'l.. - —'-':ióm- -'-
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COI/NIA-- —---— 3—'- GO'235 4155&
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J.!'IM!r' u ",1 89 CÓDIGO U '0 NATUREZA

1.'.. ', .I,".).(}V} . LJX.V.8.8. R)K..L "~ '09 i .'rtil.-.'.

RESULTADO DA AfNIDADE RURAL) ... r r 1
. 24 .

RENDIMENTOS ISENTOB E NAO TR)Sú(ÁVEiS' 26 'd
RENDIMENTos TRlsú)auÁo cxcLUsiva ' 28 .Eo

VAR)At ÁOPATRIMGNIAL 1 I 1 'I ~ 27 4 i 427 . 6 74 JN 7

IMPOSTO SOBRE GANHOS D) CAPITAL, ÓS, ' '00 5
I

1 .'MPOSTOSOBRE RENDA VARIÁVEL I ! I « ; 29 ., r ~ ),00 3
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!('Ar)it I ') t - )'!ll', ('ESERVADOAQ DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL

31 37
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73 - Ne DO CPF

7 4 4 8 I 3)41

74 NOME COMPLETO Do DECLARANTE
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' '-
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-'UA'-65
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"X" SE 0 SEU Y

0
I
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CONSTANTE NA 83 DATA DE NASCIMENTO 84 SEXO 85 ESTADO CIVIL
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3- SOLTEIRO

DECIARACAO -1 5 0 8 5 3 2- FEMININO :" ':; 4- CASADO
~ '. „„„'88 OCUPACÁO PRINCIPAL
'.;(4.''

.
l-"" DIRETOR 'COMERCIAL
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P7 DECLARA( MLI DE BENS E DlflEITOS
DISCRIMINACÁO, DATA DE AOUISICAO E VENDA, OUANDO FOR 0 CASO

53 "'4 Lt 18 d St Ri-

em 1 983 '0 18
.I

'0 18

I
VALOR DE AOUISICÁO

SITUACÁO EM 31 DE DEZEMBRO
ANO DE 1000 — CG ANO DE 1001 — CG

~ PÁGINA .

(IA(DR bE MERCADO

'ITUACAOEM 3(/12/01
ELI NT OE UFIR

8 374. 37

Benfeito ia n
I I

I

Car a-rebo ue RC-6100
983 laca AX-0748

0'l'j "900 u tas do ca ital
T c

0 1

z,'A uisi ao de 01 a art
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',

. :„'-3.' e d s Tuli as si
n 54 t 8

I' I
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box- ar
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0 2 20
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TF I I& '&,.tl .'l
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TOTAL DU A TRANsPORTAR A I i, ~~Avj 3;;4%c: cjkfP$$~'/AL B 'Itgg ~v42@01 " Qi'P'Pr F P PPjPgkri $ 5//9

QB DIVIDAS ë ÔNUS REAIS
DISCRIMINACÁO

8(TUACÁO EM 31 DE DEZEMBRO SALDO Ell 31((2(01
EM tP. DE UFTR

. Obratel E

TOTAL OU A TRANSPORTAR C :g@kg?'.4$$44~jó.4':!5'.5; D !~TAPF+/tgg4+/';.Pgi+yÉ~igk G
Q9 INFORMACÕES DO CÔNJUGE ESTE ITEM DEYE SER PREENCHIDO OBRIGATORIAMENTE POR UM DOS CÓN(VOES.

CPF DO CÓN(UBE CALCULE: LINHA 11 + 21 + 25 + 20 -'0 — 27 DA PÁG. ~
DA DECLARACAO DO CÓILIUGE (CONSULTE 0 MANUAL) '

E gggfk312Pi@j~/g&~CPI+/fi,~-"

Q1 VARIA(FAO PATRIMONIAL

CALCULE: B(AD — A 'D E '. 88 POSITIVO, TRANSPORTE PARA A UHHA 22, PAO. ~ P êg+j,41í%4í+4Q";i/, 'g4gg/
"0 lle'll'%gl!Il

Q PATRIMÔNIO L(QUIDO
I

SE POSITIVO, TRANSPORTE PARA 8 LIHHA NI,PÁO.ó W 'PS '$%fg! „: / z ',Xlg~& //LI

Qk EM CASO DE DECLARACAO DE ESPÔLIO, INFORME:
CPF OO INVENTAR(ANTE ' '

NOME COMPLETO DO INVENTARIANTE
. I
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Corltrato de COEIIITI oiilisso IIO E'oiiTITr;I . Voild)T .

"Cuell'liunliTENTE Vl(NI)ED ORA" : — liílnlllh(AI&(A OILL.'LNI&IA N/(I bi&la., devia c&ded, (,'.G.C,
49.20.3tili/0001-59, Rua 4, n.v 21ã, ucsic coniraln rcprcscnh&ds pc&o rorrrlcr r l&irctor.Comercial, Sr. ANTANIO SCAFF,

brasnclro, cnsado, Carreto& dc Imóvci&, Slndiovllrvdo, CRECI np 7.007. — 2/ E&giie, a&&lente ncmcadn sin&plcso&ente "'1'EN-

DEDORAn; e, de outro Indo

nCOMPILOPIISSARIO-COãIPRADOR ", ndlanle uon&sado sin&p&c&mente nCOI&IPItADOR ", o SR.' &I",&'IXO

OLZRIEXO 17X/t,'33 PJTiMoe OOOibctoe 7/3SJX:;l)oo IJ,".NSOOR.LOã PG& ~ tvo&pog3Gn)daf)w@po
B ~X&Cs Rbu é)20OOéãC)1414U ÚOe 1&eeJJLtof(t)aa 4)(S RIUA 19 aau 2/(39 31099"3 ClQOdcb)

ÍJ
"'

v&r j~ ;

«OD3ETO DO CONTILATOn — 0 LOTE DE TERRENO NP N tí tatJADRA N.v rtt Cosa I.l.rrttb
9 i&l/

eiTE.2 aituado no loteamento denominado "JARDISI ETA. RITA", óra &m fnse de organlxa05o e legauxaçáo peranle as re-
Partlçóes oomPetentes, lole asse'que tem ae seguintes medidas c conlrontnçóes: — Fnxendo frente Para ~ ProJetada 0 11 ve/tVo ", 42&09
on e &ne e XX 4 OIT/!0 13;"ito ') Xii, '&.1$!'1&S7 ), lhnliando-se de um lado com o tolo Qnp yrp, onde mede pao melros; de outro lado com o lole n.& Xg, onde mede 'PO ; e,'aos fundoe, oom o
lote nv a)g, onde mede XX metros, semlo todos da mesn&s quadra;

conforme consta da p(an(o dc lotean&ento da referida á&ra, oo/o Imovc& rol havi io, originsimente. peca TILANSCrttCAO n/
2 .019, as fls. 177, do uvro n.'v 3-AI, cn 21/Il/74, e está, ates&man&&', ma(riculsd eoi& s n.v de ordem L407, no cart/&rio
Rcgl&tro de In&évrls de Orlándia, sp.l a plnnia do lotcan&enio Já dcu entradn na Prefci(ura a(univ&ps( dc Or)anuis, para
sprovnçáo, cm 03 dc ll/77, eonfomne protocolo n,v 1.010;

nC 0 N D I C 0 E S" &—

I') — A '*VENDFDOI(í" cbr gs-&e n vcmlrr sn "Conliqh&DOIL ' rate « Ihe ccmlnar o lote dc terreno acima
&1vscillo, parte Inlcgrantc dc uma área mn&ar, pelo preço rrrto c nJu&tad I c 7

"'' ', ." & ';l'l',&'ecebendo
ne&ie sto a In l&estancia, cwno sinal, dr Cre

rsr(t) Ott:),! ;X lit)" 2 I
obrigando.sc o cCO311'lt LDOll. " a parar 5 "íidNI&ECOILL" o vre &al.lr. &I &d r Pr ('.rç ,i ;.:;&70(/ C,,&l&,"L's

em,f)( ! Tr' l; '
& :,. ) Presta(o*s nmn&al&, Iguais e succ&slvns de (rs 'I, 7 1,

( ;) /&u& . & & &77'm&cauda-se

n primeira nn din O.) / 7 &I / 'Ij'r&iximo vin&lonro c ns dcmai» cn& Igual dia, &le carla mes subsequente, alé
final uquldnçáo, acudo todas elas pngávcis cm moedn corrrnte do pab, nesta ch)ade de Orlindia, &,p., no escritório da "VEN-
DEDOILA", ou a quem por eln for designado.

2A) — O(S) "Colill'RADOIL(ES)", obriga-sc 9 pagnr, doravante, tod&n oe Impnat&r e taxa«nunlripaiv, e&(aduai ~

e fed&'rai., quo inoidirrn& ou quo f rrn& orlado& sol&re n lrrrrno cra romproml&vad, lucrn I&ncblliá&io, bem reme todn& av dcv.
pesas con& v outorga da e&crilora defini(&v», Inclusive Imposto& dr. trnn &ni ~ &ío & m& ~ tnv dr r&ti&t&o.

3A) — 0 S( ) "COãipILADOR(ES), qce prore&ieu ao exame d.& documenta&io Imcbiiiá ': dnc n srm c a s naç&o da are:&, cmu
oonheclmcnto do lote quc mlqulrlu por In&pc(ao procedi&la ne t&róprio locnl, cnlrs lesdr Ji, na poe»e r '

d I dna poe»e prccarla dn lote de ter
'reno ob)elo deste conlraLo, nele podendo farcr brnrclloris&, obcdeccn&io, .1 I in,& crp mcn c '& g la(io e i&o&tur:&s v(gentes ou que

vvnhnm n vigorar de fuluro obrlgnudo-sc& dchndcr o mcnclcnmlo terreno da turhaçi &I Ia ic & rr&c re&, ccn&errar ca n&arco& dl-
vhérlns da rc(er&de área lnlartns; rospcilar n allnhnnmnto dsv /ua, a& ni i, a&sni& n» r prep v &i&marra&los na planta de arrnan&cnp&
do ln&úvcl. bcm como, obriga-se c(s) "ConlpRADOR(ES)", a pagar os c&ates dcv scgulnhv s&rriços c obras: ai — cbrns e
serviços dc abnstecimcnio de árun, constante dc: — I - rede di&lrlbuld, ; Il - I trc e & & r u & nrx; - a& u(ora; Ill - rcscr&siúrioe; IV . mss de
bombas c recalques; bl — serv(oca c obras &lc oclcia dc e&go(o& sanltirla&; r) — &I.. Jn .'&; r — gu a&, var)ria& r galeria dc águas pluvlni
d ) — pavtm u(n(sol c) — cxtensáo &ls &Cale dc cnergln elttrlcn;

oço A&t&lisno

Roziida Rodrigues it/tacha o

Escrevente Substituta
RG 5.275.203 ~ SP

ORLA.UDIA SP
ir(ns po Tabelião ub, ldino - 31&

uii Ua 0)(rh&, eqi I &ésimo sn Foru&n)

aaa 20 CARTORIO DE NOTAS DE ORIARI)IA - SP en
40. 2, 409 - 1016) 726-1999 - RDNAIDO RODRIUUES N4CUAI)0 - T4DEIIAO

& 4 U T E N T I C 0 a presente copia eltraida nestas netas, cnriferee
original. DOU EE'. Orlandia, II/04/ I Rl 0 77

Rnbertn R. Uacbadn - Tab. Sa - I a . ac a



a. ) — 0(S) "I:Onll'IKLDOIL(KS)" &c clnlg&un n Parar k "VICNDILDOIDL' &ova de ls",'. (quinar r ccnlo) dc

:&dn&h&lslrnçlo &m csceuvás dos servi\cs &cisclonndo& un r)au&ais IP lrsLe ronlrs&o;

1.' C ».

i - «3 8& 'u I Í'

&DI 4;'"i:I
;0" CIR&J'I

T.
~ 5&II( 4

5A) — 0(S) "COIII ILLDOIL(KS)" aulorisa(&nl, desde j/b a "VENDI(DOIL lu a r&uilir l8 (dera uP)(calas e ou

notns premtssúrlas c ou lctrns dc cAmbio, &ou& vcnrimcnlcs ruensais, pa&n os psgamcnics loc custo& dns obras e servis &le

Infra-estrutura relacionados na cláu «la nayc desle conlrato;
I

np) — A "VKNDEDOILAn se obriga a outorgar a rc pccliva escritura dcfinillva dc &encha táo sou&ente apw ~spa-
, gamentos,dc terias ns prcstaoócs devidas e mc«oionadas aa cláusula "I."'& c dos pagamcnlos, pc(o(s) ncoplplLADDR(KE)n, dos

dibltos provenieutea dos cmlos das ebrna a dos serviços dc lnfruc truturas atrás menoionados, quc seráe rateados entre os

eomPrnderes, na ProPorç5o de cada lote cm Iorma 'dé condominlo, oonfnrmc Prcvlslo no Dcerel,o-kei n,v 271, de 28 de favo

72) — A nvENDEDDILA» náo 5 obrigada n reecbcr ns prciáaçócs adlantndnmenlc, e, na&lm, náo sc obriga a ou- j~
torgar a escritura definitiva por anteclpaçáo de &pagamcnlosl porén&, uma vcr. decorrido o prnso prcvtslo para o pngamento

dn Alt(mn prcsiaçáo e lendo sido pago o praço total conveaclonado, antáo, o(s) "C03IPRADOR(ES)u dcverk receber a escri-

tura dcflnltfva destro dc 3 (trh&) meses Impreterlvclmeutc, sob as penas da (cl; para quc tal ocorra e comllçáo, também, qu

ns olmm& e serviços dc infrn-e.t&ulura Jk tenham sh)o ynlres pele(s) "COIRPILADOIL(ES)" I& "VENDKDOLLA", casco&suc cláu

cubra 3. & Lyn c 5. n deste contraio)'&)

— Tudns ns dcsyesns e cnuarscs ee&o o presente cuutralo particular, rom n escr(lura dcflnitlvn e sen& im-

poaloa já criados e quc Ee crlnren&, I(cem a cn&ge dc(s) "COólplLADOIL(KS)";

85) — A difcreuçn dc kren, nu lote de tcrrcno aqui coa&premi«ado, nso d & direito a rrscisáo do presente conlrnto,

c Llo somcnlc dará u(re)Io a abatimento ou acréscimo p&oporclonnl no prcçu pncluado, &alvo se lal difcrcnça decorrer de

pos~e Indcvldn dc iercclros;

Iny) — K faoultatlvo no(s) "CO)&II'lthDOIL(ES)n ccdcr cu transferir o prcscnLc contrato a Lercclro, de de que csle-

Ja en& dia com os acus yagamcntus. A cessko ou trnnsfercncla sc&k fe&tn no cscrRõrlo &la VENDKDOIL)L, medlnnte o yngs-

mento de todas ns despesas quc a transfereueln der cnusa,

11.&) — picará rescindido, de pleno direito, o prrsrntr &cmprmnl«o dc vrnda c *on&p&n, no, fa(La de pagameato

dr ires (3) preslaçoes eonsecullvns, ou no h&adimplemm&to dc ques&quer das ebrigaçóe& pactus&lns neste contraio, e tudo ln-

&leycndcntcmenlc de qunlqucr h&tc&yelaçfm judicial ou extra-Ia&l(c(al. Nesie caso, a vKNDEDOILA eerk. )me&l(al,nmentc reln-

tegradn nn yosse do huovcl e suas benfc(torbc&, pcrdcn&lu c(s) "002(ppãLDOIL(ES)n ns prcslnçfics e quantias jk pagns, e rc-

vcrtcndo cm beneficio da "VENDEDORAn ledas as benfeitor(na feitas no &móvel r scm dirclle a retcnçáo ou lndcnlxação por

«&otlvo dns mes&uns, sem)o quc cn& tala clrcunstkncias, o(s) nCOMI'RADOIL(KS)" terá o prn&o ln&prorrogávcl de 15 (qul&&

'.dias para devolver 5 "VENDKDOILA" a yosse do tmóvcl e benfeitoria&, sob peua dc &uJcllar-se im medidas Judic(n(s comp&F

tentes parn a soluçáo do evenlo. &I
&u

122) — 0 yrescnlc eontralo 6 leito em mrntcr Irrevogável c Irreirnluvcl, ob&igamlo em todos os sc&tv term e

euu&llçécs, as partes conlrntnntca, sess bem&c)roa e sucessoras. &&

LA
13. ) — pira eleito, ecm renfmcia &le qualquer outro por mai» privilegia & quc seja, o Faro desta Comarca 04

, Orlándin, para ne)c serem rcsolvldns quaisquer quc&tõcs oriundas do prc&enle roulra&o, Em caso de Judtclsllxnçae, por n& tf-

., vo de rescisão deste contrato, o pedi&Io será «&re&ciclo dn verba pnra honor&(rios dc ndroc, do,

u L'

ru
oi m

&u
&/l

u &v- o&

&c

v)
o to

çs

h
ÉD

E, yor ns&im calarem Justos e coniralados, co&n as condiçõcs aqui convm&clo md:m c obrigando-se pcr sl, seus hbcP

8 b

u
'e(res e succssorcs, asslnn&n o presculc ooulralo, em dum& vins de igual tcór, cm prov" ça das testcmcolusa abnlxo&

Pg

T E S T K 31 0 N S-A.S '

G,L& ")'I'j'.I & 'ET::- & cj DZA3) ~

Av. 2, 46) - (('4 Jç)) RGHALDO liGD((IGHES N4CHADG 1(ilELIAQ

,isl (lrsai I) (e . ANTON(D SCAFF,- SEGAS-

!!SD O!IN)ID DIAS ELHA R4HGOH,, ......,........,....
20 C4RIORIO DE NOT4S DE ORLAHDIA - SP lsn

Av. 2, 409 - (0!6) 726-7999 -
RONALDO RODRIGUES H4CNADO - 14DELI40
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UfJT!( t TO I i 6 &0& T[J 1'!(/&c !Jf 1 Uí í, ; 3 « ;,')i ;,'' I & [Jí í I ll ! 2 1': &

L I 5 í!ti c)i ;L", (c( 1)\

f. ()t(li/! /1 0! 1 1.'(J :—

I'l.. C

I
& 4&

t

1)- r & Í ~ I!1! Fl..'. : - Uc(3!(UTIRU LL Iíii&TL UT«6 0 u&tn 0 flun1 !). !1' "A Lt/&Sl'Uc." f)I "',,
ju qualificadus nn.to ccntroto aol& u ne 265.

2)- t. (.!SI('./li.tl(l : — i!3'tí(.'0 f&/&CTII/ í JU',l! &1 '., L!r r&:1 Llrirn „r)a ado, /i osi otan tv I éc
&lle&)& ''TG) I .1(!9,499& LTL''I/&4.136."/l)fl/34, reoidonts na ilue

Orlando Orandãn,/&64-Qairoo /&nu Dor!l- (3alru Hansa-!lio ds Danoiro.
3)IH(/VCLD OQDCTQ DA CC&J!JTQ C Ti/í&(J!TF CQ& fJCT&T :- 1(U(l) lote de terreno nu 18(C

zoito),da Quadra nu 04(quatro), com 440&UOmt2(quatrocentos o quarenta mo-
tros quadrados), do Lotoamsnt;0 donominado " DRF(DII! 0/iNTA í! ITR",nosta cida
do de Urlándia, UP... com ns n&udidi&a 0 cortírontagões constantes do rospec
tive HAPA de Lotoamento dovidntno'1to aooinado polu Gngonhoiro civi; ')r. Lu
Antonio Furlon- C.í!,L.A. nu 43.DTU/d-63 !!ugiáu.

4)- PUF íU DA CEO&CU&[i L Tl(í!IJQFLJJL//(CIA 1 - f) Pror;0 aqui tratado é 0 de
(rento 0 oitont;a mil cruzoilos)

& cuja quontia 0 Coseionárin, p
c)ralmunt 0 0 quu os tio&lento'onf'&! soam hnv(tc':ncobiuou, 0 dão
geral, 0 total &luitar;rio, autoriznnrln n Firma Fnobiliaria Orle)n

100&00

agou into
on

U,C,
L tda& 0 lho ouLorrjar n osr)rib&)1 0 dnf 3 flitiva n;& opoca oportuna,
dopo.i.s do 1 tbmpridas int&&Ural;nento torin - ao cl &usulao ljo contr
nario, cu!n a I'rma jr& nc ima !nor!cionor!, Ur ."ta cidadn.

.to 0&

igi

N

3 C

o

3

c& zz o&

z 's
D

o

CO &oP -a

Dl
M ca

D

7J
V& D

D-
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C:
o
co

o&
D

CC'.

5) 0 &CC:&67(!il!ii! IU Pol )&ln vtlz& so nbligu a ronpuitar. tt!daa ns domuie clá&
aulas rJO contrato orit)inorirt, pnrn no futura nao ologa

0 sou cit) Gcot&h&aclnton L(. 1) uo t)L&l lga 0 c&tfttpl ir Lud &0 no clr&usulao quo rr-
1gom ostu cunL('oto.

6) — [i I.'í'.i il(iW/lf(I 0 : — no sto 0 Lo, roca()o Uns !;Otini! tr) 0, n pr ss" 0 domlnio 0 t
t.&t .0 f) .0 cárlu &.13 it, ;)vol ob joto, pu& I!&nrlu nolo rs,.3 izor todas ao hon f cit
sino q&&o lho in(ulu&3sar G . !Jut! íornnr ox/(ji&íac pc:los poderr;s c:ompeton
te)s

C &pol 0 &sim& J&1 t on u r 0!1Lral c!cjf)Q& oeo) f& 1&n 0 I!10 tur!LG om 2(duac) vias
i &Tual toor, pnra q&rn produza tu(loo os u!ni( &!s,jurlclicno 0 log(

e. ~ Taeecton Ito!rapo aer ... &. r lánCli", 29 Cir)! (!OZO&nhru dO 1 z

it' 1 I
'

i J t I . 1 í i I ' !
'

'
! & i

r&/Cc
& : c/, .'&L' /!:!. i -. Z Xt c

,&íl Lf .'/& U i'L&q(Ji .& !.3

Rozijds R 9/!rj'!íf achado

Escrevente Substituta

BG 5.275.203- SP
ORLANDIA - SP

a na Tab&nac& t)ba&d&no - SP

nna dã Sló ta nc "r c& o& a

"DC (.Li i!! A~t'.'iL! :—

l)L í:L/&líu,cluo «atou de- i!lorlt) ()c&11.do cc!&n to(!co 00 tál'Lessão

G Trono f'orónr;iao, !/coto ttodn', n. tt&r&&ton óosto dor:umpnto.
~ t irl ãnd&',n&,") cio !)vzétnbco r/0 1,901

o [ f ['1!'1 2 0 N /lí( 7 !J r

UI/TQLU H/&l! TIDJQ DU!!1(ííi

2&J CARTORTO DE NOT46 DE OR(40014 - 69 sss

Av. 2 4D9 - (0(61 726-3999 - RONALDO RODRIDUEB l!AC04DO
- TABEL(40
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RECZRODibfA.OOO,OO

Recebie do Sr ~ Dirceu ilsrtihts aduniors HR

- . iaportância de Bati Ooa,oo(quatro íail cruzeiros)sreferents
a 1(uao)",transferâncis f»ita neste »scritcrio„ a Rua
di 611218 centro- Orlôndis&st de São paul»s conversen c
condipõss no que diz a Clausula ntB 10(dsz), desta con-

trato oripinárioo»aitido pela PirDD» Imobiliaria Orlan'1
dia S,Cultdas nesta cidade.r

Orlêndiau29 de Dez»lebre de 1 ~ 981serrara,
I

a D» SCôrdOR- +e-- --~+7Í4'~C&WW
SElfiA RANGOIJ FafiCIÚNARIA

'2 CnRiOP.I0 DI. IIOTAS 0': MLA!IDIA SP

61 721-ie77 - RCNILI'0 ROIRISUES BINADO . IABELIAO

IECONHECO vereadeira alsl f;racial le:
'la

t„e'P,'(

llobeiio t&ogigues Macii du
Tnbolióo Subeiiiuin

ne I iue 7Q7 uo
OIIL/itloln SP

íinna no 1nbaiiio Ubaldino
nnn riu ceinaia 99 lpróefnm no íorum)

a I

'I
II

ci l

au 20 C4RTDRIO DE NDT4S DE ORLANDIA - SP
4v. 2, ADP - (dldi 726-3999 -

RONALDO RODRIOUES h4CHADO -
TABELI40

A U T E H I I C 0 a presente copia eetraida nestas notas, conforaeoritinal. DOU FE'. Orlandia, ll/06/96. alJ! 0,77
Roberto R. Nar.Dado - Tab. Subst..
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Rozilda Rodrigues Machadu
Escrevente Substituta

RG 5.275.203- SP
ORLMIDIA - SP

Firma no Tabalião Ubaidino ~ SP
Pua da 916&ia, 99 (Pr6almn no Foa iml
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PREF EITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDI
ESTADO DE SAO PAULO

PRACA coRQNEL QRLANDQ, 000 — cx. PosTAL, 77 — cEP 14.620-000 — FDNEB PABx (016) 726-6777 — 726.6122

CZRTIDXO
CERTIFlCMOSS a pedido por recéuerimento da-

tado de 22 de Margo de 1.996, e para *os devidos fins ctues existe

um imével em nosso Setor de Cadastro, cadastrado em nome de DIR»

CEU h%81INS JtfHIORS sob o ntt 92 '3.18, localisado na Xvenida7 Q,

.'. -,Quadra Orr, Lote 18+0 Loteamento Jardim San Rita,
prefeitunt'~pal de Orlândi s 25 de Zarco de 1.996.

1r((.~~( 6:„9o F ndrr Bnrgss ds ássrs

AP AS
Sstor do cadastro

PREFEITURA MUNICIPAL

~ DE ~
) p. CRLANDIA

eae

IO LE ASAS Oé SEAROIA
- SP

RSO
- IASEEILO

ORLES
ROORISOEs RAC

9
- IM bl 124- 99 9

-
EERRAROO SR

ais) tir estai 4e

ECOWECO
rerda4eira a s

o
'4o- EL.Seb.-R

Oriandia, IIISI'lb. Rerilda Ro

iida Rodrigues Machado

Escrevente Substitu

RG 5.275.203- SP

ORLAPIDIA. SP

Nma
no lnbetrao Ubeldlnn - SII

Oe Ef'Tóxtmn an Potnm)
Ros Oe Gtórta,



CFH T IDã0

5Q
'erviqo de Registro de lraóveis.exAnexos*da Comarca de "Orfanntia

Praça Mário Furtado n 223 - Fone (016) 726-6296 - '

. - - - Sp- Caixa Postal 15 - CEP 14.620-000 - R - SP
Oficial — H&tOLOO~JÁDER~ MORANDINI

I ra ~ 7

st.

~, 1,')

JOSE CAHLOS HAS&ANAUSKASs Substituto
do Servir;0 de He,,istro de Imoveis e
An xos, Orgão do Foro Extra5udicial
desta comarca de Orlândis, Estado-
de São Paulo, por este instrumr,nto-
publico,

alt

CERTIFICO, a pedido verbal de parte-
interessada, revendo no arquivo do Cartdrio, dele verifiquei
que, foi regietrado sob o ne de ordem QUATRO -4- "na matricula
2 912, em data de 30 de Novembro de I ~ 984r no livro nRegistro
Geral" ne" 2-A3', as fls. 253, o loteamento denominado nJARDIM--

SANTA RITA", situado nesta r.idade- de Orlândia, com a área total
de 378.819,5~2 me tr oe quadradoe composto de 4.2 quadras e 572

lotes ', de pi cpriedade da IMOBIKIARIk ORLANDIA S! 0 LTDA t sede

nesta cidade de Orlândia — CGC MF n 4921330 0001 59 ~

NAS ALIENA 'OES DOS LOTES DEVERA CONSTAR o SEGU1NTEt a) recuo-
ron a e qua ro - - me roa ou e 3. caqao no a n amento da

eua e noe o e. e1 t,a d e!!quina quatro -4- metros e 1,50 metro; b)-
ocupação maxima doe lotes, pa~a constar residenc;ia, e 4 a-

área e par a construção comercial de 8'! ; o ) os lotes das qua

dr.as relacionadas na alinea "a", do artigo 2çt do decreto munici

1 -'073 d 22/8/1983 (usc misto) poderão receber edifica ——

o no
qoes e uso m e od i. t e residenciais r d) as edificagôes terã

dd -10- me
máximo, dois pisos, c:om a altura total máxima de z-
tros; e) e6 serão desmembrado„ lotes desde que os resultantes
tenham, no maximo, digo t no minimo, cada um, 5,00 metros de fren

te 11a~a a via pública e 125,00 met~os quadrados de área,
Valor: CrS 7.450,000!00 — R,l/?.912 ~

CRHTIFICO que fazettdo parte de refe-
rido lotaamento, existe o LDTR Ne "'18 QUADHÁ "4n com frente-
para a AVvNIDA "Q", lado esquer o ou mpsr as v1as publicas,
localizado a uma distância de 43,00 metros da Hua Dois, entre
,sta e a Hua Quatro, medindo onze -11,00 metros na fre~nte e--
nos fundos, por quarenta -40 00- metros ds frente sos fundos—
encerrando uma área de 440,0b metros quadrados, éonfrontando-se
pelo lado dir. ito (olhando-se de frente para o imovel ) com o-
lote ntt 17, lado esquerdo ccm o lote ntt 19 e nos fundos com o
lote nç 9.

CXHTIPICO fimalmewts! s -quetoWmcve1-
ob5eto da presente certidão, correspondente so lote ntt& 18 ds-
quadra "4", não sofrffu alienação total ou parcial, encontrando-
se o mesmo livre de onus de quaisquer especies, inexistindo -,

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ t % ~

DOC N'.
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Orléndla - Estado Séo Paula

Prata Maria Furtado n.õ 228
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FLB. N

ROBRIC

FOI)ER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRAIIALIIO

Iéa REGIÁO

JUNTA DI'ONCII.IAÇAO E JULGAWIFNTO

CONCLUSAO

Nesta dat;I, faç&& os presentes ;&ates e&&nelasos

a&& Mlvl Ja&z Paulo Augusto Ferreira&
por determinac.ão de ls. 92.

Enl
MBRAEB

gl&&&tes A"""""""At
'n&l& I

&listes e etc.
Tendo em vista oue Dirceu 11artir s Júnior

declarou como seu o bem indicado a penh& ra& proceda-s
a penhora do imóvel localizado na 1&venida 0& n&& 551
'&uadra G4& Lote 19& Je tr anta Rita, Grlândi a& QP.

I3at $ ce abril de 1997.

lo Augusto Ferreira
Juiz do Tr.balho

I.Fílea I



Recebi, nesta data, andado/

Bststats g6 / YYlCl+ /
R-.k

onei~ I 4e Jussara.Ave adua

I

&Corilda A. 'V/arma JYendet

Vlio&ui ue éuuugu kuaiiuuot



PODER JUDICIÁRIO
r JUBTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15'EGIãO

tttocssso Jer &/EE.

CERTIDAO E CONCLUSAO
Certifico que de 20 a 23/05l97 a funcionária MARILDA NICOLA V MENDES,

Oficial de Justiça, esteve em gozo de licença para tratamento de saúde e, a partir de
26/05l97, em gozo de licença-prémio, pelo período de trinta dias.

Nesta data redistribuo o serviço ao Oficial de Justiça, sr Fabiana de Barros,
fazendo os autos conclusos ao MM Juiz Presidente, Dr Paulo Augusto Ferreira, por
determinação verbal.

Batatais, 26 de maio de 1997

/+

Maty Léa at
'

Gonçaíes
Diretora d Se etaria

~y

Considerando o receinsmento acumulado de
trabalho, assinalo ao Ogcial de Justiça, sr Fabiano de
Sarros, prazo de trinta dias para cumpr ento da
diligência.

Satatais, 26 de maio de I

Paulo Augusto Ferreira
Juiz do Trabalho

Recebi no ~39 /~k em 27/05/97.

Fa ían
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PODER JUDICIÁRIO

JUBTIGA DO TRABALHO F

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EGIãO

(1 Cêi DE:

1&(i 

"i (i TA.I.'I!
Íiiv (: E)t&E)re) I. C)&BC)ni iD., 2!"JT --

C EF" :I if;i )0--()()() -- (Dic) ) "Es I--'717'I

"'lit&B?&II'.!I :I!I&'»C"»'.IID&'&I,".:Ii 1C,,'t'l:-".I f!
'-" lf::.:I II'.ll li--II &I II& II :,"! :."Bti

N&End@do No Ip»f(&)6

DF (1: ) I.l!i. I FEL.:I FE: Bl'UIIÍ! I..C!BiJ., C)tt i.z cii? 'i t'; E:;,'!,!,(D &lc,ti:,'!'ê.
Fti?&T(si!&D))ê!„ &)tf»!L&md») ti(? !R()cl!?t'E?&() '::.&&f)i':.r.,

I!Prl ii)r? Etc) &3 é ) c':1 :11 clB Cfr&B!ut oo c)i «B .. ', '..t.«»!n c!r) 1»'B! :E:n! E m»snc! Rifo „

&IE?ss i d ::,ií(?ír 'I () ?1!&E :I í)md :) „c)E&o'. ))elc) ::, 'ér»)LB&)m clEE ii F'Al!L!3 DE: Tl li sêd!IC! I:irl r I C!Er

DE I IE I..ii ., 1)E&i" Ei !B(BL& »L&rTrL s'&.i i)H-.n ii) „sl i.',":I, '! si i»i) í\ "" „r? '.:::o i)ilo Juf. „

!it-Cr&CE &&E& »1 FE I tl I(!F(A (PiT( 'I ssís I &DE: I)C&ri&i (&L& 1 ít It)ti l&)J)B E(t iii FDE)í&A I&) I ))il&'rt t.

p&Bc&E&i&i.: í) 'I o cf(t cf&BEr i. to il»t«rsH(Boii 1»&if»i ;1 AC!T X:C(1 "- írê&!.'E 5 'T!EC.' (!I I Eí IEI!Í)
L I!)ir ., &ics &.i rírpiti"! rc Cií) I".".s 1 6 „i!'.;5 „Ef i., i'() I s)i iBn'i(&'i X)ELL'.I!&r Í(1 ., &1()ii

i)1 1+!)':: &Is) &ti')niB':.! &Ci i)i&1 iBO:. Li t'ei'TEP ..

íf!D(D E F E I Ii I()!'i ()Í! F!El i3!! :! t!Tf':. E(E I! I lr!(!&(FL. B .I friê!&JI.':I... f s „ iê!,. !)ii êiiJíi!)ítii 0'1
E)LÍE I I:íDÍ-'. Cf ., I'ICr I..!) !Ei(1!'I!:::!'I . Ff, i)E::!'!iJI"III IAD!),J(iF(! t.!!"! . (i!'I "i (i IN :I.'T (i „ I!A I;:i. Di iDE.
'i)êí ilí I F)! IX) i(i.. ! il(!CF I !CI E t (Dí!I!F (iD)C) Ilii &CF Fiíêil 1 I tí A I IL!I i l í I .L. !)IE URL(til
X)I(f E)ÍJC( I i., ':O'::'.„BET., I!B „Cí EEI I Ci! :1&1 ífêí&FFI I!1 Ef!I ê I IC i!I II F(i E:;X)IF IC AX)(i L!I liA

C I"I ".. I" r

Ct CTUE CUNPP 1 NA URNA DA L EX . E&ATA I"Ír.l "",í! P.,'".::!. »C),JI'-')(,

&Eu „. „„...,... „., „„„.... „ I lírf f 1'...lêii FírtJ!....EI!!1 (SL)f!i"í':,I ECE!P Di i PE i C)mri &I&)

&r») mi'(B'I'Et)'s „st;L!t&i&B&" 1'ic)V J

L.i! I:.. F"E:I...IFE: BF(lJI IC) L.DB&!

Ciu) .'Ict Ti :ib(ii, !io)



ADITAMENTO I:Pelo presente, fica o mandado ADITADO para que
o sr. Oficial de Justiça Avaliador prossiga na
execuçao atendendo ao r. desp. de fls.103:
Vistos e etc... Tendo em vista que Dirceu Mat-
tins Junior declarou como seu o bem indicado a
penhora, proceda-se a penhora do imóvel locali
zado na Avenida Q, ng 531, Qaudra 04 Lote 18,ISE~
Jardim Santa Rita, Orlandia,SP. Batatais,15 de +abril de 1997. (a) Paulo Augusto Fer eira
Juiz do Trabalho." Nada mais. Eu, A
(Mary Lea Paulino Gonçales) Direto a e Se e-
taria, subscrevi.

fPEI gti'+
'I

@nora

JU('álTAUA
Nesta data, junto aos prn~
u ;&autooojo n.'+833/9
, . n."~g% a

lántntn18 I (a /„

IR AA Ecn&hnlh
satitos záNEtTI

E tagiána



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

15" RUGI ÁO

F Ls

RUBRICA

JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO

DE BATATAIS/SP

P '....1277/96............,.
I/J(

AUTO DE PENHORA E AVALIACAO

dez (10)
Aos . ,...,....... dias do mâs dc

do ano de mil novecentos c.noventa e sete (1997)
.naA...c.idade„ de Qrlandia/Sp

junho

„,„ Av. Q. na 531

eu, OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR. abaixo asinado, em cumprimento ao mandado

n" ...194/96.............., passado a favor dc PAULO DE THABSO BANTOS DE MELO
II + + II Ir 4 II + + + II + + + II + + II II + + II + + II + + II II + + + +

contra ASTECO — ASSES TEC. COM E ENG LTDA ' ' ' ~ ~ ~
"

~

para pagamcnto da importância dc R$ 16, 913, 81,
....................................................'.....;....:....'.............. Ii~cpois de prcencludas as

formahdadcs Icgats, procedi a pcnhora e avahaoâo dos seguintes bens Um (01) imovel, rePre-
sentado pelo LOTE N-'8 da QUADRA NB04, do, loteamento denominado

JABDIM SANTA BITA, situado na cidade de Orlandia/SP, matrícula na

..2.912...do...Livro n'P-AB, fls,, 253, com a seguinte informagao: com

..frente...para...a Ay,"Q",, lado, esquerdo ou impar das vias publicasslo

..calizado...a.uma...distancia de 43,00 metros da Bua Dois, entre esta-

..e...a...Bua...Quatro, medindq ll (onze) metros na frente e nos X fundos

..parfazendo...uma..arca...de 440,00 metros quadrados, confrontando-se

..pelo...lado...direito(olhandqrsse de frente para o imóyel) com o lote

..n.'-....1.7,...l.ado...esquerdo .com o lote n'19 e nos fundo com o lote n'- 9.

..parter2cente...a..DIBCEU. MABTINS JB,, conforme Certidao da Prefeitura X

..Municipal...de...orlandia/sP,....cadastrado,sob n'92,53,18, expedida em

..25..de marco...de...1996., com..o.. valor de marrado orgLado em B$ , 35,000,00

...(.trinta..e...c.inco...miL..reais.).P + + + .+. + + + + + + '! + +; +,+," + + +

OBS. No referido imóvel está construída uma casa de morada.+.+.+

OIAU201r



tudo para garantia da divida rcfcrida no mandado Para constar, lavrei o presente.

ic' ustica A aliador
I

abfrrlro de Barrod
Ofletal de Juatfca i(valtadei

CERTI DAO

Certifico c dou f(i quc intmiei o csccutad p a cicn . da pc ora rcfcrida no auto supra c

dc que tcm o prazo dc ontar . ta data, para aprcscntar ctnbargos,

tendo — - —. - - — eontrafi.recebido
recusado

Elii .

Oficial dc Just(ea Avaliador

AUTO DE DEPÓSITO

No mesmo dia. mcs. ano e local referidos no auto cnhora cpois dc realizada esta.

como consta do mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados i m Sr......

rcsidcntc c domiciliado na .

documento de i ntidode noão

o qual, como fiel depositário, sc obnga a não

abrir mão dos mesmos sc(n autorizaçã o cntc da Junta. sob as penas da Ici. Feito assim o depósito.

para constar, lavrei o prcscntc qu ssino m o depositário. I

Of(cia/tc Justiç valiador Depositário

(ii ai 2(ti s



.Il'urllis l)O TRsll il.lio
JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE BATATAI

Proc. na. 1.277/96.
Mand. n-'. 194/96.

CEBTIDAO

Cer tifico eu, Ofici al de Justiça Avaliador,
meabaixo assinado, que em cumprimento ao r. mandado retro,

dirigi, na cidade de Orlandia (SP), ao endereço mencionado e,
sendo ai, PROCEDI A PENHOBA determinada, conforme auto anexo
Certifico mais que deixei de intimar a executada, tendo em vis
ta não constar o seu endereço, bem como de nomear depositário,
eis que referido imovel e alugado para a Sra. Maria Aparecida
Figueiredo, que informou que o proprietario, Sr. Dirceu Martins
Junior, reside possivelmente na cidade de Goi anis/GO, em ende-
reço que desconhece. NADA MAIS. 0 referido e verdade e dou fe.
Em 10 de junho de 1997.

aá
0 a e uslid Avalladcr

0IIX102



PODFR .IUD[CIÁRIO

JUST[d A DO TRABALIIO

15A REG[AO

,[UNTA DF. COiNC[LIAI ÁO I'. JULGAMENTO

P Id&~/BO

CONCLUSÁO

FLS

RUBRICA

s~~ Á

I-

/y

g(l~

Nesta data, fa(;(I us presentes autos conclusos

ao MM. Juiz Pou[o Aug to
JIOS IIQ

em razão da certidão

IIR1 .
11.06.97

MAR LEA UURO SONO
Ireler de Seerelede

Encaminhe-se a precatoria a MM. Junta Depre-
cante para que seja dada ciência da penhora ao exe-
cutado, bem assi . ara que o exequente indique de-
positário do be penhorado.

Batata' 1.06.97

u

/

P 'o Augusto orreiro
Jrrie de ~
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PODER JUOICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15 REGIãO
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Em 27.06.97.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENT Djiit á
JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA.

ENHARIA LTDA.

Conclusos.
Em 0i i QJ..,.../..'../~

Tendo em vista a penhora realizada no IMOVEL

NR. 18, DA QUADRA 04, AVENIDA Q, NO LOTEAMENTO
DENOIÚIINADO JARDIM SANTA RITA, NA CIDADE DE ORLÂNDIA.
INSCRITO E CADASTRADO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ORLÂNDIA SOB 0 NR. 92.53.18. E EM CUJO TERRENO SE
ENCONTRA EDIFICADA UMA CASA, conforme MANDADO DE
PENHORA, as fls. 11 dos autos 1277/96 (Precatória).

Requer a intimação do Executado SR. DIRCEU
MARTINS JÚNIOR bem como sua esposa Sra EUNICE FIGUEIREDO
MARTINS., residentes e domiciliados â RUA T-65 NR. 3574 - APTo
1301 - BLOCO "A" - EDIFÍCIO RESIDENCIAL DAS TULIPAS - SETOR
BUENO - GOIÂNIA-GO., a fim de tenham ciência da penhora realizada.

Que sejam nomeados como depositários o SR.
DIRCEU MARTINS JÚNIOR e sua esposa EUNICE FIGUEIREDO
MARINS.

Secretaria da 6a JCJ de Goiânia
Autos nr. 456/94
Reclamante: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
Reclamada : ASTECO - ASSESSORIA T. C. E ENG

,,;., u) i~

t"A

Juiz Presidente

/.5
/t/eide Terezm/trr Retenr/e r/rr i,tm/ttrj

Juiza do Trabalho Substituta

PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO., já
t t devidarrtánte qualificado nos auto supra, por seu advogado que a

'--':presente subscreve, vem, a digna presença de Vossa excelência requerer
o seguinte:

~e

Termos em que
P. Deferimento
Goiânia, 02 de j

d

Pz~~d'p

ANDE
OAB/GO. 1

de 1.997

IA NETO
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P J . J T JUNTA DE CCINCILIACAO E JULGAMENTO DE

Proc. 6a JCJ na 456/94

(
z

Vistos,etc.
Intime-se o executado bem como sua esposa, no ende-

reço ora fornecido, dando-lhes ciência da penhora realizada. A
Nomeio depositários do bem penhorado, o Sr. Dirceu

Martins Júnior e sua esposa Sra. Eunice Figueiredo Martins,
os quais deverão ser intimados do encargo via mandado.~

Em 08.07.97.

/
z

I/T

gt":4e TerezrnTtrt ResenrTc rTrr r r-Su

Juiza do Trabalho substituta



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂiNIA - GO
25t, t '.BI,Sd t7, g" ' gO (742tszl5/

;Í.;,

Mandado n 5 é3 8 /97Processo 6 JCJ-GO n 456/94-3

Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO — Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

MANDADO DE JNTIMAÇÁO/NOTJFICAÇAO passado na forma abaixo.

O(a) Doutor(a) Neide Terezinha Resende da Cunha, Juiz(a) do Trabalho Substituto em
exercfcio da Presidência da 6'CJ de Goiânia — GO.

MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, que á vista do presente
mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, dirija-se onde são encontrados
o(a)s depositários compulsórios, sr. Dirceu Martins Júnior e sua esposa, sr Eunice Figueiredo Maráns,
no seguinte endereço: Rua T-65, n 3574, Apt 1301, Bloco "A", EcL Residencial das Tulipas, Setor
Bueno, Goiânia - GO, e o(a)s notifique0/intime(xxx)m para:

Comparecer perante esta 6'CJ de Goiânia - GO, endereço acima impresso, no dia, ás
horas, a audiência relativa a reclamação cuja cópia segue anexa, quando deverá apresentar
defesa (art. 846, da CLT), com as provas que julgar necessárias, constantes de documentos
e/ou testemunhas (arte. 82 e 245, da CLT). Deverá estar presente, independentemente do
comparecimento de seu(s) representante(s), pena da lei (art. 844, da CLT), sendo-lhe
facultada a substituição prevista no parágrafo I, do art. 843, consolidado.

0 Tomar ciência da decisão cuja cópia segue anexa0/ do despacho abaixo transcrito0.

Tomar ciência: (a) da penhora de IL 54 da carta precatória JCJ-BTS n 1277/96, extraida
dos autos do processo acima referido, relativa a um imóvel representado pelo lote n 18,

Qd. 04, do loteamento Jardim Santa Rita, na cidade de Orlândia — SP; (b) de sua
nomeação (sr. Dirceu e sr Eunice) como depositários compulsórios do bem penhorado.

QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, em 9 de julho de 1997.

Eu, Abigail Neves, Adjunta de Diretor, subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO



CERTID Ao
Certifico e dou fa ~ :s este data,

fiz a r.mossa do m o so 'G&!J.

Gozáreis, OB,'+ /

Director de Semoaaio



Recebido de,)CJ eiiI.~O

Dlstribtsido erra. (6/ + c/')
V Prn o ein

Carga ¹: (r Qe,'ODER

JUDICIÁRIO
TRIBUNAL ~GIONAI. DO TIIAEAI.HO DA Ill'EGIÁO

SEXTA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULCTAMENTO DL'OIÂNIA GO
Dsr, ~ M.DI,Sa E, g~. gO (Toarosru/

Processo 6 JCJ-GO n 456/94-3 Mandado n ~ E-) ã /97

Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO — Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

MANDADO DE INTIMAÇAO/NOTIFICAÇAO passado na forma abaixo.

O(a) Doutor(a) Neide Terezinha Resende da Cunha, Juiz(a) do Trabalho Substituto em
exercício da Presidência da 6'CJ de Goiânia — GO.

MANDA ao Oficial de Jusflça, a quem couber por distribuição, que a vista do presente
mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, dirija-se onde são encontrados
o(a)s depositários compulsórios, sr. Dirceu Martins Júnior e sua esposa, sr Eunice Figueiredo Martins,
no seguinte endereço: Rua T-65, n'574, Apt 1301, Bloco "A", Ed. Residencial das Tulipas, Setor
Bueno, Goiânia - GO, e o(a)s notifique0/intime(xxx)m para: ~ 'E~o
0 Comparecer perante esta 6 JCJ de Goiânia — GO, endereço acima impresso, no dia, as

horas, d audiência relativa á reclamação cuja cópia segue anexa, quando deverá apresentar
defesa (art. 846, da CLT), com as provas que julgar necessárias, constantes de documentos
e/ou testemunhas (arte. 82 e 245, da CLT). Deverá estar presente, independentemente do
comparecimento de seu(s) representante(s), pena da lei (art. 844, da CLT), sendo-lhe
facultada a substituição prevista no parágrafo I, do art. 843, consolidado.

0 Tomar ciência da decisao cuja cópia segue anexa0/ do despacho abaixo transcrito0.

(xxx) Tomar ciência: (a) da penhora de IL 54 da carta precatória JCJ-BTS n'277/96, extraída
dos autos do processo acima referido, relativa a um imóvel representado pelo lote n 18,
Qd. 04, do loteamento Jardim Santa Rita, na cidade de Orlândia — SP; (b) de sua
nomeação (sr. Dirceu e sr Eunice) como depositários compulsórios do bem penhorado.

QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, em 9 de julho de 1997.
Eu, Abigail Neves, Adjunta de Diretor, subscrevi.

0 w ;sn...
NTA DE DIRETOR

tl.J S..rJ ~4. i. C'M
juira do Trabalho Substituta
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PODER JUDICIÁRIO

O'UST/IA DO TRABALHO (TRT - 180 Regiáo)

JCJ de

K'-+
RECLAMADO: g S MJ= I- 0 /~ e

P ECOE ENC JCJ N

/
J)

I
I

C ERTI DAO

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçóes contidas no r.

do ano de 19

OO
3W á . 7-CS

~d..

,, 3:gDmandado de fls., compareci as horas do dia do mês de

d~ 7 5 Qig+JLÉO
nesta comarca

ífo ~+OR~ 0

, onde procedi a

na pessoa do,Sr.OR-

-rv R. ÉJ

I

I

ÉO

de tudo ficou ciente e

CAPIGO OU PUNOAO

contrafé.

o qual,

0 referido é verdade 0 dou fé.

wc mm~
Olicvd de JUEÚCE Avaliada

0 A JNRJ ~ C ~H Cl J 4/ +

TA.T. - 1.30.049
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Vt stos, etc.
Devolva-se a presente Carta Precatoria para

prosseguimento da execução.
Em 23.07.97.

)~rJB TP- - " '"' r rr ClS1!g
Juizs do 'I . u.o S.usututs



'~/

Em 24 de julho de 1997Of. 6'CI-GO n'26/97

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - G
Dur,~ M. 0 r, Su éí', g — . t70 (touro uru/

Do(a) Juiz(a) do Trabalho Substituto(a) em exercício da Presidência da 6'CJ de Goiânia - GO
Ao(â): Juiz Presidente da JCJ de Batatais — SP

Assunto: Carta Precatória Executória 6'CJ-GO n 036/96
Ref.: Proc. 6'JCJ-GO n'56/94-3 RT; Proc. JCJ-BTT n'1277/96-1 CPE

Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO — Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

MM. Juiz,

Pelo presente, estamos devolvendo a carta precatória extraída dos
autos do processo em referência, com a devida intimação da penhora e nomeação do depositário
compulsório do bem penhorado, podendo-se dar prosseguimento â execução nesse Juízo.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Ex's expressóes de
elevada estima e consideração.

Cd.9..o.&.ér C'

lufta do Trabalho Iubststuta

Exm'r.
Juiz Presidente da JCJ de Batatais

Av, General Osório, n 294
BATATAIS — SP

/an



PODER JUDICIÁRIO

JUBTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15'EGIãO

JUHTA DE COHCILIACA0 E JULGAHEHTO 0E BATATAIS

PROCESS0 Ho 1277/96

TERPf0 DE RECEBIHEHTO /'

Recebidos os autos nesta data da MM. Junta /~ X.

cleprecante5 f ago-os conclusos ao NN. Juiz Presidente, Paulo

Augusto Ferreira.

Batatais5 28 de Julho de 1997.

Narcos An ón'o d raes

Atendent. J I iciário

Vistos e etc.
Embora o imóvel penhorado nao se encontre

registrado em nome do esecutado, o mesmo possLli registro (fls.
16). A penhora5 pois, deve ser averbada no respectivo registro5
mesmo este estando em nome da Imobiliária Orl@ndia S/C Ltda,

circunstáncia aliás que deve constar do mandado de registro
oportunamente.

Todavia„ para viabilizar o registro5 faz-se

necessário0
ptofissao5

os seguintes dados pessoais do esequente: RG, CPF,

nacionalidade„residência e estado civil. Se for

casaclo 5 0 regime de casamento e os mesmos dados pessoais do

cón I uge.

Deve ainda o enequente fornecer enderego da

sede social da esecutada (Asteco) e respectivo CGC.

Quanta á qual i f i cagáo dos deposiotár ios
consta dos autos o nome e endereco destes ( f ls



POOER JUOIOIÁRIO

JUBTIOA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA I EE REGIÁO y/J
Particularmente quanto ao depositário Dirceu Nartins Jí

Nar tins deve diligenciar o esequente no sentido de informar seu

R(UE bem como prof issáo e estado civil.CPF e/oLI

/

rE

colhe — se dos autos seu R(o e prof issáo ( f 1 s. 84) . Res a o seu P')

r
estado

ci.vil 
. No que pertine 0 depositária Eunice Figueiredo

Oficie — se á Junta deprecante com cópia deste

despacho para que o eHequente possa informar os dados elencados

acima a fim de viabili "ar o registro da penhor a (artigo b59E EI

4oE CPC).

Bat a'e agosto de 1997.

ul August er

Jui= do Trabalho

"e
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JUBTIGA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA 15 REGIãO

JUNTA DE CONCILIADO K JULG~O DK BATATAIS / SP

Av. Gsl. OB6rio, 194 - CKP 14300-000 - BBtataiB

OFfCIO N'60/9'7, de 07/08/97

Processo JCJ Deprecante - 00456/94-3

Processo JCJ Deprecada - 1277/96-I-CPE

Exequente : PAULO DE~O SANTOS DE MELO

Executada : ASTECO - ASSES TEC COM E ENG LTDA

Exceterútssimo Senhor Juiz Presidente,

t.

Valho-me deste parabncáminhar a V. Exa, c6pia do despacho de fls
64/65, para manifesta9ão do exequente.

Ao ensejo, protesto de estima e consideração.

PAULO AUGUSTO FERREIRA
Juiz do Trabalho

AO
EXMO. SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA MM 6'CJ DK GOIÂNIA/GO
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I z IEm 23 de setembro de 1997

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
7se.~ A,.7 e cat..t/'... Ira . IzO fzeztazts/

e u.eco e'- J@z&J e~ ç, . e Pe
Of. 6'CJ-GO n'57/97

Do(a) J uiz(a) do Trabalho, Presidente da 6'CJ de Goiânia - GO
Ao(a): Juiz(a) Presidente da JCJ BATATAIS /SP
Assunto: Carta Precatória Executória 6'CJ GO n'36/96
Ref.: Proc. 6'CJ-GO n'56/94-3 ; Proc. 01.277/96-1 CPE JCJ Batatais/ SP

Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): Asteco Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

MM. Juiz,

v..
r"

C'3
r"9
CD
(.O

z

Pelo presente, encaminhamos cópia da petição de fls. 204, além da cópia
do despacho de fls. 219, com os dados solicitados por V. Exa.,no despacho de fls. 200/20 h

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Ex's expressóes de
elevada estima e consideração.

ía acta em napo ae
Juíza Pze ente 6 JCJ-G

Bíttatai
&

/—

Juiz do Trebetho

Paulo Augusto Ferreira
Jttíz do ~

Exm'r,
Juiz Presidente da JCJ de BATATA!S /SP
Av. General Osório, 294
CEP: 14.300-000

/hna
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1 @E~U'OOER
JUOIOIÁRIO

JUBTIOA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA 15 REGIAO

JOWTA DE COIVCILIACá'0 E JOLGAIfélVTO DE BATATAIS

PROCESSO Mo l27779b

COhiCL LISÁO

Nesta data f ago os presentes autos conclusos

ao NN. Juiz PT esidente, Paulo Augusto Ferreira, tendo em vista
determinaçao de fls. ó7.

B*tatais, 30.09.97.

marcos nt ni de Moraes

Atendente Judiciário

Vistos e etc.
FHpeça-se manda para registro da penhora.

Satat 's, lo ou bro de 1997.

I ~
P o gusto Ferreira

Juiz do Trabalho



IeOOER JUDICIÁRIO

JUBTICA Do TRABALHo

TRIBUNAL REGloNAL Do TRABALHo DA I se REGIÁD

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMKNTO DE BATATAIS
Av. Gal Osório, 294 - Centro -Batatais SP - CEP 14300-000

é/(
S)'D

MANDADO
PARA REGISTRO DK PENHORA n'46/97

no Cartório de Imóveis

I

.'é~

Exeqttente : PAULO DK THARSO SANTOS DK MELO
brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, técnico em
agrimensura, RG n'821.862 SSP/GO, CPF n'82.703.121-34, residente na avenida
Couto Magalhães, n'30 - apto n'03 -Setor Pedro Ludovico- Goiânia-GO.

Cônjuge do exequeute: LUIZA DAS GRAÇAS TOMk
brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, jornalista, RGn'.144.458SSP/GO, CPF n 286.023.901-49, residente na avenida Couto
Magalhães, n'30 - apto n'03 -Setor Pedro Ludovico- Goiânia-GO

o: DIRCKU MARTINS JUNIOR (-proprietário da empresa Asteco- Assessoria
Técnica Comercial e Engenharia Ltda)
brasileiro, casado sob o regime de comunhão de bens, assistente técnicq, RGq'.185.495,CPF u'44.136.788-34, residente na rua T-65, n'700 -apto.,rR;B1301-
Bloco A -edificio Residencial das Tulipas-Setor Bueno-Goiânia-G

Cônjuge do executado: KUNICE FIGUEIREDO MARTINS
brasileira, casada pelo regime de comunhão de bens, professo n'.543.229-
2 SSP/SP, CPF n'86.538.998-04, residente na rua T-65, n'700 -apto n'301-
Bloco A -editicio Residencial das Tulipas-Setor Bueno-Goiânia-GO.

Depositário: KUMCK HGUKIRKDO MARTINS (já qualificada)

0 Dr. PAULO AUGUSTO FERREIRA, Juiz do Trabalho da MM Junta de
Conciliação e Julgamento de Batatais/SP, M A N D A ao Oiicial do Cartório de Registro de
Im6veis e Anexos da Comarca de Orlândia/SP, situado á Praça Mario Furtado, n'23, que á vista
do presente mandado, passado nos autos de n'277/96-CPE, entre as partes acima qualificadas,
proceda ao RE G IS T RO D A P K N H OR A, incidente sobre o im6vel abaixo descrito,
registrado sob o n'4 na matricula n'.912, do Livro 2, no Cstt6rio de Registro de Im6veis e
Anexos da Comarca de Orlândia, avaliado em RS 35.000,00 ( trinta e cinco mil reais), tendo sido
nomeado o depositário acima indicado.

0 im6vel ora penhorado tetn as seguintes caracterlsticas e confi ontaçães:

" Um im6vel representado pelo lote n'8 da quadra n'4 do loteamento denominado Jardim Stutta
ita, com &ente para a Av. "Q", lado esquerdo ou imper das vias públicas, localizado a uma
istância de 43,00 metros da Rua Dois, entre esta e a Rua Quatro, medindo 11,00 metros na &ente

e nos fimdos, perfazendo uma área de 440,00 metros quadrados, conlrontando-se pelo lado direito

( olhando-se de &ente para o im6vel) com o lote n'7, lado esquerdo com o lote n'9 e nos
fundos com o lote n'9".



PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I EE REGIAO

Ú-- 'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE BATATAIS
Av. Gal 056tio, 294 - Centro -Batatais SP - CEP 14300-000 LI

Referido imóvel encontra-se registrado em nome da Imobiliária Orlãndia S/C Ltda,
tendo sido vendido através de Contrato de Compromisso de Compra e Uenda, de 17/09/1978, a
Sebastião Olimpio Dias e, posteriormente, por Contrato de Cessão e Transferência de Direitos e
Obrigaçttes, de 29/12/1981, a Dirceu Martins Junior, executado, conforme consta de documentos
juntados aos autos (Ils.45/46 e versos).

A penhora supra foi efetivada para garantia da execução promovida nos autos em
eplgrafe, cuja condena9ão atinge o valor total e atuslizado até 16/04/96 de R$ 16.913,81(
dezesseis mil, novecentos e treze reais, oitenta e um centavos), discriminado nas seguintes
quantias :

Principal
Custas Processauis
Total da execução

RS
Rg
RS

16.541,43
372,38

16.913,81

Os emolumentos devidos ao Oficio Imobiliário serão satisfeitos ao final, após a
ou aliena9ão do imóvel em pra9a ou leilão (Provimento CR - 05 /89) e deserdo com o

'cado 236/84, da Egrégia Coiregedoria Geral da Justi9a do Estado demão,Páulq.

CUMPRA-SE, NA FORMA DA LFL
8

Batatais, 07 de outubro de 1.997.

Digitado por
Conferido e subscrito por

Secretaria Substituta

Ricardo Luls Valentini ( auxiliarjudiciário),
Tania Maria Pereira, Diretora de

PAULO AUGUSTO
Juiz do Trabalho

CERTIDÃO

Certifico que a assinatura supra foi subscrita pelo MM. Juiz Presidente da JCJ de
Batatais, PAULO AUGUSTO FE~

Batatais, 07 de outubro de 1.997.

TANIA MARIA PEREIRA
Diretora de Secretaria Substituta



PODER JUDICIÁRIO

JUBTICA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE BATATAIS l SP
Av. Gal. Os6rio, 294 - CEP 14300-000 - Batatais

0FÍ Cta n'999/97,de13/10/97
\ *

EI

H
i

Ai.si,, .
'I B ) ~

I

Meritfssimo Juiz,

'

IAM

01 Com o presente, encaminho a Y. Exa. o Mandado de Registro de

enhora n4 346/97, em anexo, extraldo do processo n'277l96-CPE, em que PAULO

0 5E THARSO SANTOS DE MELO, exeqgente, contende com ASTECO-ASSES. TEC.

COM. E ENG.LTDA, solicitando seus bons préstimos no sentido de determinar ao Oficial

do Cartório de Registro de imóveis e Anexos que proceda ao re /atno da rihora, com

a cobrança dos respectivos emolumentos a final, nos termos do Comunicado 236/84, da

Corregedorta Geral da Justiça do Estado de S5o Paulo.

Ao ensejo, renovo protestos de estima e considerar5o

PAULO AUGUSTO FERREIRA
Juiz do Trabalho
J'i 'i /I / /, /i

AO ( ',

+XMO. SR. JU12.'DE DIREITO CORREGEDOR DOS
REGISTROS IMOBILIÁRIOS DA COMARCA DE ORLÂNDIA

,F
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALIIO

15 e R 1 G I II O

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

84j~isP

FLS. Ne

RUBRICA / I

...Urtdx:C%.... JCJ

96.

céRT I DA0

Certifico eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, cue

em cumprimento ã notificaçao de fls., me dirigi hoje as ....-... ~Y; . horas,

r f a

,'íJL,fI',4 „JL,, F~~~ J~ Ce~p U,,ID~I
t

nesta, e notifiquei o destina ár io na pessoa de .QPPTÁEdg.da....ÉP~~~

g» ~.g,~ ~~.gd„~» 'O

o aual de tudo bem ciente ficou e recebeu a notifica."ão. 0 re.crido é venda

de e dou fé.

fichai do Justica.

Oflat de Juadua Aveludar

1-CE-1-4



Nesta data, )unto aos presentes antes
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lls. n.~
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PODER JUDICIA R IO

JUSTICA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO

DATA

GUIA PARA EIIPEDICAO MANUAL DE CORRESPONDENCIA Oq/~~
Ns DE ESPECIE ¹ DA SAIDA DE ST IN ATA R I 0
ORDEM

Ns PR C.

%88'II
'ES/S& /I

CAJUS ~B ~~~~
Trav o t cA

GZ=~ (,p)
RECEBI EM

/ / B ~ horas

I-GU-I-E

RUBRICA OU CARIMBO



Serviqo de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Orlândia
Praga Mário Furtado n'23 - Fone (016) 726-6298 - Caixa Postal 15 - CEP 14.620-000 - ORLÂNDIA

Oficial — HAROLDO JÁDER MORANDINI

SP
/

Ofício n. 139/97

J CONCLUS

/

Jura do u tudho

André Luiz A orirn Franco
Juiz do soalho

Substi uto

Orland a,lé de novembro de 1997

Senhor Juíz,

Na impossibilidade de cumpz imento

pelas razões expostas na nota de devolut;âo anexa , pelo pre-

sente, respeitosamente, fapo retornar a esse Juízo o mandado

de penhora n 346/97 , extraído do processo n. 1277/96-CPE

em que é exequente PAUIO DE THARSO SANTOS DZ ZELO, cujo man-

dado foi encaminhado ao flftfttf.Juiz de Direito Corregedor Perma-

nente desta comarca, através do ofício n. 999/97.
Ao ensejo, reitero a Vossa Exce-

lência protestos da mais alta estima e consideraçao ~

~d64áf.~~zorzfAw.'aroldoJáder fttforandini

Oficial

A Sua Excelencia
Doutor PAULO AUGUSTO ZRRRZIRA

MX.Juiz do Trabalho da Junta de Conciliaqâo e Julgamento

ãATATAIS (SP) ~



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I E~ REGIÁO

JUNTA DE CONCILIADO E JULGANENTO DE BATATAIS/SP

Certifica que, n

R Despacha de fl
desentranhamerIto

esta data, ate..d ndm aEI

s O I proced= aIT

dEIs ducumentIDs que
compunham as f 1s a.. W5 dIJ

presentes autn
E ET qLle me abia certif 'aT
Datatai I 4 3 J'

Diretara d- serre aria
;,IB DIA(& PJL:SIIJ blAZO

TéCniGO Ju ICiárlo



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

,+~@Q
p 5L

Diiveira

J.C.J. - 1.30 D46



CF.uxi @Ao
CEPT I E lCC q!., em ounpr! me'! to ao

Pr ov"'. sento íer al Consul i dado da Corre-
gederia desse Eg,. Tr-.bu»al. proceoi a
fo11IIRQAO do Q— voluss destes autos.

ed'e!visando o presonto cc!o a nuecrnqTo

g) e inioirndo o gD. oos ;!!!!'e-

raçso l/gQ . Dou f4.~'- gf... '2.5.(,&9
hrlBl51 & Er FH2'+imfre

Sec 'pec!elizodo



JUBTIOA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA 151 REGIÃO

JUHTA DE COHCILIAf/50 E JULGAHEHTO DE BATATAIS

PROCESSO Ho 1277/96

COHCLUSAO

Nesta data faro os presentes autos on usos

ao NN. Juiz Presidente„ André Luiz Amorim Franco, tendo em vista
determinagao de fls. 89/95.

Batatais5 18 de novembro de 1997.

Narcos nt 'ds Noraes
/

Atendent Judiciário

Vistas e etc.
Ciência ao e:&equente5 por oficio5 da negativa

do Cartório de Registro de Imóveis em proceder ao registro da

penhora do imóvel 5 com cópia de fls. 89/95.

Batatais- 2 e novembro de 1997.

Andr55 Lu = A orim Franco

Juiz do Tr bal ho



All

WL,

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15'EGI ÁO

JCJ DE BATATAIS/SP
AV. GAL. QBQRIOF 294

OFICIO A JCJ DEPRECANTE

Of icio no 117: I de 4/11/97

Do(a) Jui- do Trabalha da JCJ DE RATATAIS

Ao Eemo. Sr. Juiz Presidente da 6a JCJ DE GOIANIA/GO

REFERENC IA :

P 'QCEBSO JCJ DEPRECANTE No 0004 6/94

PROCESSO JCJ DFPRECADA No 01.277/96-1-CPE

RECLANANTE : PALILO DE THARBQ SANTOS DF i1El 0

RECLANADOE ASTECO — ASSES TEC.CQI"I E ENG LTDA

E&Icelentissimo Senhor Juiz Presidente,

Valho-me deste para solicitar a V. Esa., nos autos supra, que de
ciéncia ao eHequente da negativa do Cartório de Registro de ITTióve-
is„em proceder ao registro da penhora do imóvel

&
conforme cópias

de f Is. 89/95, ane&:as.

Ao ensejo. protestos de est.ima e consideracao.

of ctprec0

YOÁ

AA ea~'AAATA

ANDRF LIII ARCRTN FRANCB
J '= A T A LBH BI

pose
gO TÁL&'3I~

gSLTL Bg Aa~
BOS

~k f JBac&BIBE



JUN% AO%

Nesta data, )noto aos r entes autos

o protocolo n's.

n.'atatais

I

D&RFToa 6 SRCRIR Mk

Assa Massa ~



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIA

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAirIENTO DE GOIÂN
ía 05!, s '.BI,Sd Z/ a g~. gO (zsuro-2I5/

Of. 6'JCJ-GO n'02/98 Em 12 de janeiro de 1998

Do(a) Juiz(a) do Trabalho, Presidente da 6'JCJ de Goiânia - GO
Ao(a): Juiz(a) Presidente da JCJ de Batatais — SP

Assunto: Carta Precatória Executória 6'CJ-GO n'36/96
Ref.: Proc. 6'JCJ-GO n 456/94-3 RT; Proc. JCJ-BTT n 01277/96-1 CPE X
Exequente: Paulo de Thrso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO — Assessoria Técnica Empresarial Comercial e Engenharia Ltda

MM. Juiz,

Servimo-nos do presente para encaminhar a esse Juízo cópia da peti!;ão
de fls. 230/231 dos autos do processo acima referido, solicitando a gentileza de determinar sejam
tomadas as medidas necessárias,

Aproveitamos a oportunidade par reiterar a V.Ex's expressóes de
elevada estima e considera!;ão.

A'/rro 8/ae'm mrre Ja
Juiz residente a 6'CJ-

iaC!

sllt+4I
!

L

Exm'r.
Juiz Presidente da JCJ de Batatais

Av. General Osório, n'94
SÁO PAULO - SP

J. CONCLUS S

Bdtataia, 2 u'í r

Jntz do Trabalho

ANDRÉ LUIZ A ORIM FRANvQ
Juiz do abelha

i

!

rrz

r +i
o,íO

I
!

/an



„g EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESID
JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA.

DA 6a

Secretaria da 6a JCJ de Goiânia
Autos nr. 456/94
Reclamante: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
Reclamada; ASTECO - ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E
ENGENHARIA LTDA.

I'AULO DE 1'IIARSO SANTOS DE lvIELO., já
devidamente qualificado nos autos supra, por seu advogado que a

~ presente subscreve, em atendimento ao r. despacho de fls. 221, oriundo
~ do Processo nr. 1.277/96 da JCJ de Batatais, vem â digna presença de+ Vossa Excelência aduzir o seguinte:

1.- Expedido o Mandado para Registro de Penhora
nr. 346/96 (fls. 91 dos autos 1.277/96 da JCJ de Batatais-SP.), o Sr.
Oficial de Registro de imóveis da Comarca de Orlândia, houve por bem
não proceder o registro de penhora justificando a impossibilidade por
ofícios de fls. 89 e 94/95.

2.- Visto do que o Exequente requer ao MM. Juiz4 da 6a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, seja enviado cópia
deste petição ao MM. Juiz da JCJ de BATATAIS-SP (Juiz Deprecado);
requer também seja intimado (por mandado) a IMOBILIÁRIA4 ORLÂNDIA S/C LTDA, que leve a registro no SEItVII„O DE
ltEGISTRO DE IKIÓVEIS E ANEXOS DA COIVIARCA DL'RLikNDIA,w os originais do CON i RATO iiE COivll'ROEI ISSO iie COiiíPRA E VEIADA
Nlt. 268 de 17.12. I.978 celebrado entre a IMOIIILIÁRIA ORLÁNDIA S/C
I.TDA e SEIIAS1 IAO OLllVII'IO DIAS e s/mulher, assim como o

~ CONTRATO DL CESSAO E 1 ItANSI'EltLrNCIA DE DiltEll'OS I':~ OIIRICAI OES, em que figuram como ceilentes SEIIASTIAO OLIAII'IO
DIAS e s/mulher e corno cessionario o SR. DIRCEU WIAR'I'INS JÚNIOR,
transa(ao i'calizada em 29 de dezembro de 1.98 I.



Tal providência se faz necessário para,obedecendo ao princípio da continuidade, se viabilize o registro da Penhorado Imóvel nr. 18, Quadra 04, do Loteamento denominado JARDIM SANTARITA, registrado sob o nr. 04 na matrícula 2.912, do livro 2, no Cartório deRegistro de Imóveis e Anexo da Comarca de Orlândia-SP.
3.- Requer ainda:

3.1.- Efetuados os registros do CONTRATO DCOMPRA E VENDA de nr. 268/78 e a respectiva CESSAO
TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS E OBRIGAÇOES, sejam os originaisdevolvidos ã IMOBILIÁRIA ORLÂNDIA S/C LTDA.

3.2.- Que a intimação da IMOBILIÁRIA ORLÂNDIA10'C LTDA, seja dirigida ao 2o Cartório de TABELIONATO, Avenida 2 nr.409 - Cenho, na Cidade de Orlândía-SP., aos cuidados do Sit. IIOIILrRTO
DRIGUES MACIIAD, que tem sob sua guarda o arquivo e osocurncntos da Imobiliária Orlândia S/C Ltda, inclusive os originaisy do CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA de nr.68/78.

3.3.- Uma vez procedido os Registros sejanovamente levado a REGISTRO a PENHORA efetuada.

4.- Todas as despesas de registro serãoassumidas pelo Exequente.

5.- Por último, requer a Vossa Excelência aremessa da Cópia da presente petição ao MM. Juiz (deprecado da JCJ deBATATAIS-SP).

Termos em que
P. Deferimento
Goiânia, 18 de dezembro de 1.997

Wu.'p

M OEL ARC A NETO
AB/ . 11.0 8.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15'EGIãO
JUNTIA DE CONCILIllgAO E VULG'-JMENTO DE BATOTAIS

PROCESSO No 1277756

CONCL USzfO

Nesta data fago os presentes autos

ao MM. Juiz Presidente, André Luiz Amorim Franco, tendo

determinagáo de fls. 98.

conclusos

em vista

Batatais, 22.01.98.

Marcos t n Moraes

Técnico udiciário

Vistos e etc

Indef ir o a intimaçáo do Tabeliao Roberto

Rodrigues Machado porque náo tem obrigaçao de proceder ao

registro dos contratos envolvendo a venda do imóvel penhorado.

A parte interessada é que deqerá diligenciar
neste sentido.

Oficie-se á JCJ deprecante, com cópia deste

despacho, para ciéncia ao exequente.

Batatais, 26 e janeira de 1998.

André Luiz Am rim Franco

Juiz do Tra alho



PODER JUDIOIARIO

JUS TIDA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15'EGIAO
y8 j~

JCJ DE BATATAIS/SP
AV. GAL. OSORIO„ 294
CEP 14a00-001&

OFICIO A JCJ DEPRECANTE

Oficio no 076/98, de 26/01/98

Do(a) Juiz do Trabalho da JCJ DE BATATAIS

Ao E&:mo. Sr. Juiz Pre~idente da 6N JCJ DE GOIANIA/GO

0 REFERENCIA:
PROCESSO JCJ DEPRECANTE No 00ú456/94

PROCESSO JCJ DEPRECADA No 01.277/96-1-CPE

RECLANANTE: PAULO DE THARSO SANTOS DE NELO

RECLANADOE ASTECO — ASSES TEC COR E ENG LTDA

E&:celentissimo Senhor JLLlz Presidente„

Valho-me deste para solicitar a V. Eza. 5 nos autos supra, que dé
ciencia ao e&:equente do despacho aneso.

Ao e&lsed o „protestas de estima e considera@Ro.

ofctpl ec

PAULO AUGUSTO FERREIRA
Juiz do Trabalho

@@5& ~1.'P."~

e s
ss

gQQ
E&



~$5 g

g

JUNTADA
Nesta data, )unto aos presentes autos

o protocolo n.'ls.

n.'
Batatais & / C8

v

IRETOR Da GsCRETARlll

Reviu avié :,l!i

'-'tssdsnleJsdiriinls



J, Aguarde-s
Batatats, 8 .03.98

LUIS FEIÍlláN 0 LUI'4tí)

IIal«do B«b«aub«l llll4
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I GIAO
SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAIIIENTO D GOIÂNIA - GO

9«l, s
- M. 9I,Sz E., g" . gO (z«zlÍ««Is)

5 p

í( ~)

Of. 6'CJ-GO n 146/98 Em 19 de fevereiro

Do(a) Juiz(a) do Trabalho, Presidente da 6'JCJ de Goiânia — GO
Ao(â): Juiz(a) Presidente da JCJ de Batatais — SP

Assunto: Carta Precatória Executória 6'CJ-GO n'36/96
Ref.: Proc. 6'JCJ-GO n 456/94-3 RT; Proc. JCJ-BTT n'1277/96-1 CPE
Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO- Assessoria Técnica Empresarial e Engenharia Ltda

19 8'

I«-'n «j

ÍQ.a
Cb

IQ

I XJ

CI 0

MM. Juiz,

Estamos encaminhando, em anexo, cópia da petição de fl. 208 dos
autos do processo em referência, para as medidas cabíveis.

Aproveitamos a oportunida e ra apresentar a V.Ex's expressões
de elevada estima e consideração.

c
Ml '/% 4 po J @««~c

Juíza Pw sidente d «JCJ-G6

Exm'r.
Juiz Presidente da JCJ de Batatais

Av. General Osório, n 294
SAO PAULO - SP

/an



J. 0

atataia,

JDIE D ~
$4LQ E

PODER JUDICIÁRIO I ia 0 Trabalho
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAS

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAIIIENTO DE GOIÂNIA - 0
05t,~ A.DI,SA«ZZ, g" ' gO (742ID2/5)

Of. 6'CJ-GO n'98/98 Em 15 de junho de 1998

Do(a) Juiz(a) do Trabalho Presidente da 6'CJ de Goiânia - GO

Ao(â): Juiz(a) Presidente da JCJ de Batatais - SP

Assunto: Carta precatória
Ref.: Proc. 6'CJ-GO n'56/94 — 3 RT ; Proc. JCJ de Batatais — SP n'127756 -

I CPE

Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo

Executado: ASTECO-Assessoria Técnica Empresarial Comercial e Engenharia Ltda

MM. Juiz,

Servimo-nos do presente para enviar a V. Exa. cópia da petição e

documentos de fls. 241/243, solicitando a fineza de determinar que sejam tomadas as medidas

cabíveis.
Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V. Ex's expressóes de

elevada estima e consideração.

I/; 5/% 8. r.~po J
Juí REslDE DA 6 JC

-I I

- -I

Sal I 2I I'."I

D

t3l
CD

On

Exm'r.
Juiz Presidente da JCJ de Batatais — SP

Avenida General Osório, n 294,
BATATAI S — SP

Cep: 14300 000

/rrs
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REGISTRO DE IMÓV 8"" é
~Q

REGÍSTRQ GERAL
Flp

ITRÍCULA N o 13.212

n
npn

pA t de maio de 1990

0VE L AVENIDA "Qn — Jardim Senta Rita — Orlândia

&terreno urbano, som benfeitoriu, neota cidade de Orlêndia, no Jardim Santa Rita,com

rate para a AVENIDA "Qe, lado esquerdo ou ímparr entre as ruao Dais e Quatro,distsn- /
r 13 metros da Bua Dois, inodindo onze -11- metros na i'rente e nos fundos, por quaren- /

r-40- metros gelos lados, encerrando a úrea de 440,00 metros quadrados, corresponden-

ra totalidade do LOiE lô da QUADRA "4e do loteamento, cordronlando pelo lado direi-

, visto o imóvel do frente, com o lote 17, lado esquerdo com o lote 19 e nos fundos

r o lote n. 9, codaotro municipal n. 092.053,010.000.

rprietéria : IMODILIABIA OBLÂIGIIA S/0 LIDA. se&ie nesta cidade de Orlândia, na Rua 4,

~&210 — CGG(MF) 49.213,309/0001-59.

Íiietro anterior: Loteamento "Jardim Santa Rita", registrado sob n. 4 na matrícula n.

112, de 30 de novembro de 1904, livro 2 ilô, fl, 253.

ÍllSULAS RESIRITIVAS DO LOZEA&AIENIO : a) recuo frontal de quatro -4- metros ou edifico
E

Q ao alinhamento da rua e nos lotes de esquina de quatro -4- metros e 1,50 m ; b) ocu-

c máxima dos lotes de 70&" ela área goza con'rução residencial e de 0+ para cons-

Ião comercial l c) cs loles de uso misto podorão receber edificações comerciais e re

irrnciaio; d) us ediiicsções terão, no máximo, dois pisos com altura máxima de dez-10-

rce I e ) só sorão desmembrados lot'es desde que os rosultan tes tenham no mínimo, 'cada

cinco -5- metros de frente para s via públaca e 125,00 motros quadrados de área to-

ticio 1 ~4.p ( llaroldo Jáder Morandini ),

I — 13. 212
r: 15 de maio do 1998
icr: SED&ISZIÂO OLÍMPIO DIAS — BG. 7.936.769 ssp/sp, vigilante bancário r casado no re

r da comunhão universal de bens, anteriormente a lei 6515/77 com tlARIA NEUSA VASQUES

I — BG, 15.150.640 sop/sp, brasileiros, residentes o dorniciliados nesta cidade de OD

liar ns Buu Uln ~ ll, 276 — ooarpromiosário comprador.
&dora : IMODILIABIA ORLÂNDIA S/0 LIDn. já qualiiicada, com contrato social ret)j.stra-
rcb n.; 14, em 22.12.1977 e alterações gosteriorey, nesta serventia, represent(já no

;pelo er. Antonio Scaff, Diretor, brasileiro, casado, corretor do imóveis,CRECltr: n.
2t Região — comgromisséria vendedora. r S & &.

&, ,

rio: Contrato particular de 17 de uelembro do 1970, irrevogávol e irretratável,'"'t&"'I
ir: Grt 35 .200,00 ( trinta e cinco n&il e duzenl os cruzeiros, moeda da época ),com ga .

I

rnto da impor tência de Crg 1.174,00 no ato, a título de sirral o o saldo devedor dag~,
34.026,00 ( trinta e quatro rail e vinte e seis cruzeiros ), em 29 presta çôes mensais
in e sucoesivas de Crt 1.174,00, vencendo-oe a primeira no dia 29.10.1978 e as de I'; 4

&ern igual dia de cada mês oubsequerrte. Iocultado ao coraprcdor ceder ou transferir 'Vt
rceiro, deodo que em dia com os poôaraentoo das prestaçoes. Demais condições cons-
&a do contrato microfilmado, nesta data, juntamonte cora a guia do recolhimento do

ll,I., certidão negutiva de tributoo municipais e demais documentoo quo o acompanham.

r verial R(j 3.171,59 ( três mil cento o setenta e um reais o cinquenta e nove centa-
r... 158,03

icial ~ &ál (Ilaroldo Jáder Iiorandini ) est. 42,69

guia ôô MIC. 305 RE.. 232,35

13.212
,15 de maio de 1998
rpu DIRCEU AIARZINS JIJNIOB, HG. O.lô5.495 e CPI'. 744.136.700/34, assistente técnico,
lc com EUN1CE I"IGUEIRElrO MARZINS, de p.do lar, re ime comunhão de bens, anteriorrnen
lei 6515/77, brasileiros, residonl'os na Buu Orlando Drandão, 464, iiairro Ano Dom

jldansa, Rio de Janeiro , cessionário.
pres : Sl."IIASTIXO OLÍtlPIO liIAS e sua mulhor I&IARIA DEUSA VASQUES DIAS, já qualifica-
r R.l — cedentes.

Inslrumonto de ceosãc e tronsferêrrcia de direitos o obrigaçõos firmado em 29 do

continua no veroo

1,



PODER JUDICIÁRIO

4= JUBllOA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO DA 15'EGIAO

JCJ DE BATATAIS

Processo 81.277/96-i CPE

CONCLUSAO

k!Esta data, Tagrl os oresentes autos -conciusos
BTJ ii8. Juiz r Doutcr JLTSE AIATOiriIO RIBEIRO DE OILIVEIITA SIi VA„
por dele. IElnagãIT de Tis. I8"..

Em 22/86/i998.

iiarco 'nt 'n e horae
T e c r I c I ' 1 c. 1 a I" 1 cl

Vistos E' Tc ~ .
Tendo em Jlsta a averoatrro na matricuia do imovel 1ã.2i'oscon'tratos de cessão r devoiva-se o ei'.peolen te ce 'I'ls. 98/98

ao Cartdrlo de Reglstro de irrnvels Oe Orl ãndia para curprlmento
do mandado 846/97.

B*TATAIS/" „'.8! /i 998

JQSL Ir..T 'ih, I r'BE Ri DE OLIVEIRA SILVA
Jttll Oo Tl" r ho



f

de ustlra
Aval'r



,0
gP FLS. NR
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PODER JUDICIÁRIGI

JUSTICA DO TRABALNO

154 REGIIIO

JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO I

&a7eun(g 2 ....U~~....
PC~

~-.. " AáPP/FX J + ~

CERT I DAO

Certifico eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, oue
4

; o:..fd/gup rÁe..BáIááx LJA.IáifA.&....8~&'..Lsá)..
nesta, e ncti fiquei o destinatár io na pessoa de ...Q~...QC%~
d5áá.ÁI,Ak vixáa,.guAbeí

o Dual de +udo ben, ciente ficou e recebeu a no+ificaçao. 0 referido e venda

de dou fe.

.&....dS./eá/Pá
CI i 'al d. Justica.

4
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PODER JUDICIARIO

N

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

DATA

GUIA PARA EXPEDIÇAO MANUAL DE CORRESPONDENCIA
Na PROC.

ZzH- s: -i
Na DE

ESPECIE
ORDEM

0(A u Q-

Na DA SAIDA D E 5 T I N AT A RI 0

$93/gf - TO

Fp'reno. sn
~A LILZ .Ria L/A,Uk 'I 8- 3O 'ârrxT o&CO

ID~JI „A'~ I'C)

RECEBI EM

~,08,5 ~oM„
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Ofício n. C98/98

Serviqo de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Orlândia
Praça Mário Furtado n'23 - Fone (016) 726-6296 - Caixa Postal 15 - CEP 14.620-000 - ORLÂNDIA - SPAj

Oficial — HAROLDO JÁDER MORANDINI
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Or ãn ia, 8 de julho de 19+8

C')

Se nhor Juíz, 'V ~

I'elo presente, respe itosamen-

te, faro retornar a esse d. Ju3.zo o expediente anexo, acom-

panhado da nota de devolução de fl. 13r onde enunciada a ra-
zão determinante do nao cumprimento da r. ordem judicial,re-
lativa ao mandado de reaistro da penhora passada nos autos
de n. 1277/96-C~-, em que é exequnente IAULO L" Ti~&rfSO SAN-

TOS La ifrsLO e executado Dl fCHU frfARIIIfS JÚKI09.

Valho-me do ensejo para apre-
sentar a Vossa excelência, os crotestos de consideraqão e

apreço.

oldo ad r morandini
Oficial

A Sua -'xcelência
Doutor JOSÉ «lilohIO oIB;".IHO DZ OLIV..IRA SILVA

Juiz do Trabalho da Junta de Conciliagão e Julaamento

BATATAIS ( SP),



»
PODER JUDICIARIO

J URTIGA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15~ REGIÁO

JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE BATATAIS / SP
Av. Gal. Osório, 294 - CEP 14300-000- Bataiais

OFl ClO n'999/97,de13/10/97

Du»Rpra-"a

Orl.25. 6. B

Meritissimo Juiz,

BUI 2 D- DIR 'D

Com o presente, encaminho a Y. Exa. o Mandado de Registro de

n'46/9/, em anexo, extraido do processo no 127T/96-CPE, em que PAULO

THARSO SANTOS DE MELO, exeqgente, contende com ASTECO-ASSES. TEC.

COM. E ENG.LTDA, solicitando seus bons préstimos no sentido de determinar ao Oficial

Oo Cartório de Registro de imóveis e Anexos que proceda ao re Istro da enhora, com

a cobrança dos respectivos emojumentos a 1inal, nos t~cos do Comunicado 236/84, da

Corregedorla Geral da Justiça do Estado d Sã P u .

Ao ensejo, ren vo pr I esti e considerarão.

OA GUSTO FERREIRA
Juiz do Trabalho

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO CORREGEDOR DOS
REGISTROS IMOBILIÁRIOS DA COMARCA DE ORLÂNDIA



.)j/ji CROFILMtthDO

Av. Gal Oa4ri o, 294 - Centro -Batataia SP - CEP 14300-000

MANDADO
PARA REGISTRO DE PENHORA n'46/9/+o"

no Cartório de Imóveis

Exeqttente : PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de, cnico em

agrimensura, RG n'821.862 SSP/GO, CPF n'82.703.121-34, residente na
Couto Magalhães, n'30 - apto n'03 -Setor Pedro Ludovico- Goiânia-GO.

Cônjuge do exeqnentei LUIZA DAS GRAUS TOME
brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, jornalista,
1.144.458 SSP/GO, CPF n'86.023.901-49, residente na avenida
Magalhães, n'30 - apto nm 403 -Setor Pedro Ludovico- Goiâma-GO

o: DIRCKU MARTINS JUNIOR (-proprietário da empresa Asteco- Assessoria
Técnica Comercial e Engenharia Ltda)
brasileiro, casado sob o regime de comunhão de bens, assistente técnico, RGn'.185.495,CPF n'44.136.788-34, residente na rua T-65, n'700 -apto n'301-
Bloco A -edilicio Residencial das Tulipas-Setor Bueno-Goiânia-GO.

Cônjuge do executado: EUNICE FIGUEIREDO MARTINS
brasileira, casada pelo regime de comunhão de bens, professora, RG n'.543.229-
2 SSP/SP, CPF n'86.538.998-04, residente na rua T-65, n'700 -apto n'301-
Bloco A -edificio Residencial das Tulipas-Setor Bueno-Goiânia-GO.

Depositário: KUMCK HGUKIREDO MARTINS (já qualificada)

0 Dr. PAULO AUGUSTO 1VRREIRA, Juiz do Trabalho da MM Junta de
ConciTiaçito e Jnlgamento de Batatais/SP, M A N D A ao Oficial do Cart6rio de Registro de0 lm6veis e Anexo» da Comarca de Orlândia/SP, situado â. Praça Mario Furtado, n'23, que át vista
do preseiite mandado, passado nos autos de n'277/96-CPE, entre as partes acima qualificadas,
proceda ao R E G I S T R 0 D A P K N H 0 R A, incidente sobre o im6vel abaixo descrito,
registrado sob o n'4 na matrícula n'.912, do Livro 2, no Cart6rio de Regisho de Im6veis e
Anexos da Comarca de Orlândia, avaliado em Râ 35.000,00 ( trinta e cinco mil reais), tendo sido
nomeado o depositário acima indicado.

0 imd ei oranenhorado tem ae eedoint ara t imi mdi tara

" Um im6vel representado pelo lote n'8 da quadra n'4 do loteamento denominado Jardim Santa
Rita, com irente para a Av. "Q", lado esquerdo ou bnpar das vias pííblicas, localizado a uma

istância de 43,00 metros da Rua Dois, entre esta e a Rua Quatro, medindo 11,00 metros na trente
nos fundos, perfszendo uma área de 440,00 metros quadrados, confrontando-se pelo lado direito

( olhando-se de írente para o im6vel) com o lote n'7, lado esquerdo com o lote n'9 e nos
fundos com o lote n'9".
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"- WOOER JUOIOIÁRIO

JUSTICA Oo TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL Oo TRABALHO OA 15'EGIAO

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE BAT T
As. Gal Osório, 294 - Centro -Batatais SP - CEP 14300-000

Principal
Custas Processauis
Total da execução

Referido imóvel encontra-se registrado em nome da Imobiliária Orlândia S/C Ltda,
tendo sido vendido através de Contrato de Compromisso de Compra e Venda, de 17/09/1978, Iaósatae, ~
Sebastião Olimpio Dias e, posteriormente, por Contrato de Cessão e Transferência de Direito 4~A+" '"e+c+

Obrigaçães, de 29/12/1981, aDirceu Martins Junior, executado, conforme consta de docume f~ t)t RB

juntados aos autos (fis.45/46 e versos).

A penbora supra foi efetivada para garantia da execução promovida nos autos e~4TBIA
*

epigrafe, cuja condenação atinge o valor total e atualizado até 16/04/96 de R$ 16.913,81(
dezesseis mil, novecentos e treze reais, oitenta e um centavos), discriminado nas seguintes
quantias:

R$ 16.541,43
R$ 372,38
R$ 16.913,81

Os emolumentos devidos aó'ficio Imobiliário serão satisfeitos ao final, após a
ou alienação do imóvel em praça ou leilão (Provimento CR - 05 /89) e de acordo com 0

Comunicado 236/84, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo.

CUMPRA-SE, NA FORMA DA LKL

Batatais, 07 de outubro de

Digitado por
Conferido e subs 'to p

"

Secretaria Substituta

is Valentini ( auxiliar judiciário),
ia Maria Pereira, Diretora de

PAULO AUGUSTO FERREIRA
Juiz do Trabalho

CERTIDÃO

Certifico que a assinatura supra foi subscrita pelo MM. Juiz Presidente da JCJ de
Batatais, PAULO AUGUSTO

Batatais, 07 de outubro de 1.997.

AA. C. k LHE:
TANIA MARIAP~

Dirctora de Secretaria Substituta

l ODOR
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Servigo de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Orisetid

FROTOCOLO
Ns~33 Pgtf 0-" Jfc ProtoC0IO 1-4

Orlândie,. B. 46. ~
0 Oficiei d» Regi e tmó

Praça Mário Furtado n'23 - Fone f016) 726-6298 - Caixa Postal 15 - CEP 14.620-000 - ORLANDIA - SP

Oficial — HAROLDO JÁDER MORANDINI
«Ovas Q

a rf Pts.~
LANCADO NO LIVRO RFCEP AO OE

TITULGS, SOB N.o D )rv
FM DATA DE yo o M)c

«óvgrg p
A+s«O "O

e
Qe u /

Rolo n.'v

ola

DEVOLVI;,XO

Certifico que c mandado foi devolvido ao apre-
sentante Juiz do trabalho da Junta de Concili-
aqao e Julgamento de estatais, sem cumprimento,

pelas razoes expostas na nota devolutiva ane-
xa ~ Do'u f 8 ~

Orlândias14 de novembro de 1997

0 Oficial

Harold J er Xorandini
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Praça Mário Furtado n'23 - Fone (016) 726-6296 - Caixa Postal 15 - CEP 14.620-000 - tfrNDI

Oficial — HAROLDO JÁDER MORANDINI 'otoru'~+ "
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Ref. Mandado judicial de 7 de outubro de 1997, nç 346/97, do
MM. Juíz do lrabalho da Junta de Conciliaqâo e Julgamen
to de BATATAIS (proc.n. 1277/96-CPE').
"xequente : PAULO DE THARSO SAN10S D'ELO
Executado: DIRCEU MARIINS JÚNIOR (sócio da empresa As- j
teco-Assessoria lecnica Comercial e Engenharia Ltda).
Apresentante : Juiz do Trabalho da JCJ de Batata 'f'rotocolon. 44.823, em 14.11.97

5

~-. Á
A penhora recai sobre imóvel consistente em +

reno co respondente ao lote n. 18 da quadra 4 do loteamento
denominado "Jardim Santa Rita", do qual é o executado apenas
cessionário de direitos decorrentes de instrumento particu-
lar firmado em 29.12.1981 com o promitente comprador Sebas-

tiâo Olímpio Dias, segundo consta do mandado.

No fólio real está o terreno ainda registrado em

nome da empresa loteadora IMOBILIÁRIA ORIJtNDIA S/C LTDA, con-

forme registro n. 4 na matrícula 2.912, em 30.11.1984.
Assim , registrado o imóvel em nome de outrem

que não o executado , inviável a inscriçâo da penhora, por

infraqâo ao princípio da continuidade , segundo pacífica ju-
risprudencia e reiteradamente decidido pelo Colendo Conselho

Superior da Magistratura de nosso ~ atado , de cujas decisões
me permito, respeitosamente , juntar cópia de um dos vários
acórdaos pertinentes ao assunto.

Orlândia, 14 de novembro de 1997

0 Oficial

Haroldo ader Morandini
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'". APEiACKO CZVE(. nc 15. 757. 0/9 - GAnCAI'-'.

.".," Excelentfsslmo Senhor Corregedor Geral
"K

.cuidacse de recurso intexposto Pala FAzENDA co Es

TADO DE SÁO 1'ADIO contra a r. decisao do MM. Juiz cor

; regedor Pexmanente do caxtório de Registros de Imã

veie õa Comarca de Carga que, em procedia.ento de dúvã
da, denegou xegistro a mandado tle penhora expedidõ
nos autos da execugão fiscal 39/82, daquela conarca,

'; por se.encontrar o lmóvel registrado em nome de ter
I ceircs.

Sustenta, am sfntese, que a ordem judicial não

comporta resistencia, pelo que não pode ser d sobede
Cida pelo.re lstro predial. Aduz que oe princfpios xã

de
9 1strérics sao superados nos casos de usucapião,
modo que - náo criando ou extinguindo 0 r gistro de

nhora quaisquer dlxeitos — possfvel o acesso. )eras
:, canta que o bem foi alienado fraudulentamente, pois
'„ os beneficiários da doagão são filhas e genro do co-
'executadol Conclui que o bem está sujeito ã execugão

, e pugna pela procedencia..
,.„,. 0 Hlnistério píib11co, em primeira insiância„ á. pe,

lo acolhimento (fls. 81/83) . Contrariamente se ccnl
" festa cm grau de recurso (fis. 85/91).

a sfntese do essencial.
x 7".tn

'-, 0 P I N 0 .
vado' a reg1e tro mandado de 1 tmcr1 gão de penho

,
ra expetdido dos alttos da execug ão fiscal mov1da pe Iã
Fazenda do.Estado, contra.Hajocafé Ltda. e outccs l proc.

''39/82,'da Cômazca de Garça), recusou-o o Oficial sob
o 'futvãapento. de que o inovei não se, encontra em no e

da cu(acetada (fls'. 27 e seguintes).
;; A .priiae1ra obáenvagãc que merece rale o na hlpóte

:sezé o ãescumpr1mentc, pela serventia judicial,de dlã
'osfgão normativa especffica, 8 que o mandado deveriá
'ez exped1do com observância do disposto no item 109,

do Cap. ZI, das'Noriias de Servlgo da Corregedoria Ge

ral'da Justlga, o que se nãD fez.
4"'Superada esta questão, todavia, cabe desde logo

)notar que a jurisprudencla colaciorada pela'pelante
ã superada. 0 entendimento que xeiteradanente vem nen

tendo o Colando Orgão é diver o.
0 mandado judicial é tftulo, e como tal está su

'jeito a qualificagiio registrárla, isto é, segu do oã
)cftcfp(cs específicos. A propósito, cf. o decidido

. tm Ap. Clv. 452-0, em 11.11.81, Ael. o Des. Affo so de
'm)ré (Apud Narciso orlandi, Regfstro de imóveis, sa,
,'úva, 1984, verbete 58)i

"Os mandados jiidicials, conto qualquer outro tftulo,
são euscetfvels d* apreciagão, pelo Oficial, ã luz
'õos Érincfpfos noczativos dos Regietro Piiblicos.
Tambem em relagão a eles pod ser euscltada dúvidah

:,'", Ou ainda e Ap. Cfv. 980-0, em 28.12.81, Ral. tam

'ém 0 oee. Affonso de A dré (idem, verbete 83)i
0 Oficial do Registro de Imóveis não é mero regia

,. trador de tftulos. Incumbe-lhe o exame dos tftuloã
á luz dos principios norteadores do sistema r gis

i.trário... Mesmo os tftulos judiciais estao su)ei
tos a esse exame e podem ser objeto de proceclmen
to de dóvida".

No mesmo sentido, também, a Ap. cív. . 93- 0, d
11.05.82 (idem,verbete 145).

Icnge, portanto, de conetitu1r desrespeito a or
8cz judicial, a qualificagáo do tftulo de t 1 orig ã
é dever que a lei 1mpõe ao Oficial no exaxcfcio de
eeu mister. Não se v , como se suq riu, qualquer Ce

linda ou desobediencia..
. Nem há se arguzientar com as hipóteses em gue s

ídiepensa a observância dos principios reolstrários.
Referem-se elas aos xcdce originários de aquisigao de
propxiedade (usucapião, desapropriaqao, etc.), pelo

.'ue inaplicáveis a espécie. Aqui se tem em conta ins
czigáo'derivada, afeta, especialmente, á publicidade.

A tem Zangada decisão nio merece, portanto, qual
quer repaxo.

D imóvel foi penhorado em execugão fiscal movida
contra Majocafé Ltda. e outros, dentre os qual" Ma

noel Egea, 8 ele objeto da matrfcula 2.997, daquelã
" serventia predial, e, embora anteriorme ta figuranõo

no patrimonio do referido co-execut do (registro iua),
atualmente, por forga dc R4/H2997, foi doado ã
Luiza Egee, Veta Lúcia Egea de 5ouzi e S11 a e seu
maride (fiai'29v.). Logo, se o imível não se encon
tra inscrito no patrimonio do executado, nâc pod ó
tÍtulo ter acesso, por ofensa i continuidade. 0 con

tiario importaria em negar autoridade a registzo v

lido, o que esbarra no princfpio legal.
A questão não tem merecido orienta«,ão diversa do

Colando Conselho, como cuido de colacfon r o pró
prio Oficial, em precedente indic ãCUT.CÍV. 12.00(z07
/I), dentro tantos outros.

Ne cabe, em sede administrativa,e aml r de
eventual fraude ou não na allensgáo. Isto poderia
e bem da verd de, ser examinado elo jufzo da execu
gão,e assim entendendo viiivel, ~nd r cancelar o rë
gistro da alienagão em fraude, possibilit ndo o ace
so do nmndado de penhora. Sem tal providóo la, to
devia, haveria nítido maltrato á co tinuldad ., quc ó
Oficial, na q aliflcagão, não podaria olvidar, e

nem o Haclstradc, e sede da ravisio hierárquico-ad.i
nistrativa.

P»avias e ha fraude shá fraude a credores ou se há alienagão ineficaz, isto r. o cabe nestes autos apr ciar. Zstnsere no exerclcio da atividade jurisdicional,lé po 5
asai
dando ser apreciado. Znúteis, portantoass m Zangados ro reclamo. Nem 'vpressiona o argumento de que o iicível foi doado as filhas. Fm exame decontl.nuidade, por forga ãe qualificagão. pouco impor.,ta a qualidade dos terceiros que figuram coxo titula.res do domfnio. Basta que iião seja o próprio . executã

De toda soxte, ante o que consta da decisão pro
na a obstaraferida em embargos de terceiro (fls. 56), da que, cz tal jufro, o cancelamento do registro obstativo busque a apelante, com oportunidade, om xcncntõposterior, para inscrigão da penhora in tábua.

Por fim, a omi.ss o relativa a prenotagão, anteriormente ocorrida, está superada com a tl d(fls. 03) .
prá ca o ato

Nestes termos, o parecer quc me peraúto .submetera elevada apreclagão de vossa Exceléncia é no sentidode se negar provimento ao recurso interposto pela Pazenda do atado.

5ão Paulo, 14 de dezenbzc de 1.992.

dor ia
la) VITQ JOSÉ GUGLIEI'lI, Ju1z Auxiliar d Coar a Cozrege

5ub censura

0 )tinlster1C píibllco, ezi prizeiro graa, é pulo acc
lhimento do reclamo. Pelo improvirerto se manifesta ã
Douto Procurador de Just'ga. No mesitc s .ritido o parecer
dc MN. Juiz Auxiliar.

Esse, o relató io
I hipótese é de negativa de rsgist o õe a.andado dei

penhora, por infragëo i continuidade co registro. 0 i ó
vel esta mat ieulado sob ng 2.997 na serventia predl I
de Carga cm nom- de Maria Luiza Eqca,Vera Lúcia Egea
Souza e Silva e Carlos Rcbert:o dos Reis de 5ou a e Sil
va lR 4/tl 2. 997) . A .xecugão foi proposta contra ttajó .

café Ltda, Manoel Egca a João paulo Egea.

0 tftulo judicial está. sujeito ã qualificagão zc
gistrá ia, como é da 3uriaprudência doste con lho. Nao
hé d sobedláncia em recusar o Oficial reglatro pcr se
triz r dc tftulc 3 idic al cc 0 se al .. . Fa 4

do HM. Juiz Auxiliar.
No mais, havendo 1 fragio ã continuidade não pode

ser ad itido o registro pexseguido, não se analisando,
em sede administrativa de dúvida, alegagão de eventual
alienagão eq fraude ou não a exerugáo, cuja atrihuigão
se insere no exerci io da ati.vidade jurisdicionil.

Caticelado o reãfstro obstativo, todavia, nada obs
terá a reapresentagao do titulo para a nova qualifi ã
gão que possa nerecer.

Isto posto, negam provlrmnto ao recurso Dtzcrpxctm.

Custas na formn da lci.
pnrticlparam do )ulqazento, com votos venc dores,

os Desembargadores QDIR po))TO, P..esldento do Tribunal
de Justlqa o LAIR DA slhvA LOURUID), vice-9 ezideiitc
do Tribunal de Justic

São Paulo, 25 d feverai o '993.
(a) JQFO PZDE)zo ')5255 Dx zr,'opsxtE, corr gedcr

ral da Ju tiqa c pal.tor.
C

V,

ACORDIO
vistos, relatadoa e discutido estes autos de ApE

LAQÁQ CIVEL Nc 15.757-0/9, da Coriarca de GAPI;A, em qoe
é Apelante a FAZEt)DA DQ L5TADQ'DE SZQ PAULO e a~pelado
o OFICIAL DQ CARIORIO DE RvQISTRQ DE ZMOV IS 8 ãNEXOS .

da Comarca.
A c 0 A D A M os Desembargadores do Coi:selho Superior da Hagistratura, por votagão unctfne, em negar prõvimento ao recurso.
versam os autos sobre diívida ds reg)erro de imóveia onde sa negou regi tro a mandado tle pethora expedi

do em execuqão fiscal, por se encontrar o )ti(vai titulã
do em nome de terceiro que não o co-executado.

Apeia a interessada sustentando a obrigatoriedade
de,cumprfnento da oxdem judicial, e sar dispensável o,ajuizamentc de agão e 0 cffica para o cancelamento do'regfbtro obstativo.

íí'
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I8 REGIJl5 so'o MJ,E~

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-
JP 9sI,~ A.BI,W-B,@a ..gO(sasrosIs/

Rolo RR.P'"

Of. 6'CJ-GO n'98/98 Em 15 de junho d 8
I

/I
Do(a) Juiz(a) do Trabalho Presidente da 6'JCJ de Goiânia - GO 5g
Ao(â): Juiz(a) Presidente da JCJ de Batatais - SP

Assunto: Carta precat6ria
Ref.: Proc. 6'JCJ-GO n 456/94-3 RT ; Proc. JCJ de Batatais-SP n OI277/9 — f PE

Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo

Executado: ASTECO-Assessoria Técnica Empresarial Comercial e Engenharia Ltda

MM. Juiz,

Servimo-nos do Presente Para enviar a V. Exa. c6Pia da PetiIvâo e

documentos óe fls, 241/243, solicitando a fineza de determinar que sejam tomadas as medidas

cabíveis.
Aproveilamos a oportunidade para reiterar a V. Ex's expressões de

elevada estima e considerado.

t' 'o lRWPOJe

JUI RESIDE DA e J

I

I

--i I

.It. 'AS

I

ES

3u

CD
C3
c)l
C3

Ol

Exm'r.
Juiz Presidente da JCJ de Batatais - SP

Avenida General Os6rio, n 294,
BATATAI 5 — SP

Cep: 14300 000

/rrs
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 6a
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA eáTEIE

Secretaria da 6a JCJ de Goiânia
'lAutos nr. 456/94 Rolon.'eclamante:PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO

Reclamada . ASTECO - ASSESSORIA TÉCNICA COlA AL E
ENGENHARIA LTDA. C

Ref. : REG ISTRO DF. P ENHORA SOBRE 0 I MÓVEL DE j„'
'ROPRIEDADE DE DIRCEU MARTINS JÚNIOR CONFORME
CERTIDÃO DE REGISTRO ANEXA P/ JCJ DE BATATAIS - SP.-
AUTOS NR. 1277/96-1 CPE.

J.
Oficie-s ao juizo deprecado, com copia

da presente p tiçao e dos documentos que a
accmpanham, ra as medidas cabiveiss

Fm 15 a98

'l%

, IA Kó iu hfurua nmlem de .klbeui ue
I sal Jw'aesidente da e. JCJIQ

PAULO DE THARSO SANTOS "DE
fELO., já devidamente qualificado nos autos supra, por seu advogado.
pe a presente subscreve, em atendimento ao r. despacho de fls. 239.@NR
erso, vem a digna presença de Vossa Excelência expor e requerer o,I.
eguinte:

";7fi

',E

1.— 0 Imóvel objeto da matrícula nr. 13.212 no
'hrtório de Registro de Imóveis de Orlândia-SP., foi PENHORADO. No
&tanto, não foi possivel efetuar o Registro da Penhora, por não estar o
lóvel em nome do Executado Sr. DIRCEU MARTINS JÚNIOR.

4

2.— Inúmeras diligências foram efetuadas até se
ançar o tal almejado registro do lmóvel em nome do Executado.

I
'l



re resentado elo

g% pio +~'ooe

lf 0'Ploo
Rolo o.'

3.- A certidão anexa atesta o Re istro d " 'el

Lote nr. 18
Quadra 04
Avenida "Q"

Jardim Santa Rita, município de Orlãndia-SP.

Citado lote está registrado sob o nr. R.2-13.212,

te15 de maio de 1.998.

4.- Do exposto o Exequente requer que seja

ametido ao Mlúl. Juiz da JCJ de BATATAIS-SP Juiz de recado a

&6 ia desta eti ão com a Certidão de Re istro ara untada aos

Lutos 1277/96 da JCJ de Batatais-SP.

Cn
I

gl'l
LP/

Espera o Exequente que o MM. Juiz deprecado se

&igne expedir MANDADO para REGISTRO DA PENHORA do referido

móvel no Cartório de Imóveis de Orlândia-Go.

I

Os. dados do Exequente e sua esposa, assim

"
amo a qualificação do Executado e sua esposa encontram-se juntados

s autos 1.277/96 da JCJ de Batatais.

Termos em que
P. Deferimento
Goiânia, 05 de junho de 1.998

4 sr&&
Pp NOEMI ARC A NETO

OAB/$ . 11.038.
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REQÍ$TRQ DE IMÓV 6"'"F

REGISTRO GERAL
Fls

(TRÍCULA N.o 13. 212

na/e . Ih
DA

ÓVEL: AVENIDA "Q" — Jardim Santa Rita — Orlandis

nP .

de maio d RpmMs ez

o õ

iterreno urbano, sem benfeitoria, nesta cidade de Orlândia, no Jardim Santa @tII,

sete para a AV RIDA "Q", lado esquerdo ou ímpar, entre as ruas Dois e Quatrá+diste

i(3 metros da Rua Dois, medindo onze -11- metros na frente e nos fundos, por
z

i-40- mêtros pelos lados, encerrando a área de 440,00 metros quadrados, corresponden- .

is totalidade do LOIE 10 da QUADRA "4e do loteamento, confrontando pelo lado direi-/

visto o imóve 1 de frente ~ com o lote 17 ~ lado esquerdo com o lote 19 e nos fundos

s o Lote n. 9, cadastro municipal n. 092.053.018,000.

&prietéria : IMOBILIÁRIA ORLÂIID1A S/0 LiDA. sede nesta cidade de Orlandia, nâ Rua 4,

P18 - CGC(MF) 49.213.309/0001-59.

letro anterior: Loteamento "Jardim Senta Rita", registrado sob n. 4 na matrícula n.

32, de 30 de novembro de 1984, livro 2 AB, fl. 253.

IISULAS RESIRITIVAS DO LOIEAMENXO : a ) recuo frontal de quatro -4- metros ou edifica

0 "-'. '' 'oalinhamento da rua e nos lotes de esquina de quatro -4- metros e 1,50 ml b) ocu-
*o maxima dos lotes de 7(Yz Ma área pers con-.truçao residencial e de SW para cons-

pão comercial l c) os lotes de uso misto poderão receber edificaçoes comerciais e re

&caiais 3 d) se ediiicações terão, no máximo, dois pisos com altura máxima de dez-10-

res e ) so serao desmembrados lotes desde que os 'rosultantes tenham no mznimo, 'cada
I

cinco -5- metros de frento para a vio pública e 125,00 metros quadrados de ázea to-

icis 1 (Naroldo Jader Morandini).

l — 13.212
Ín 15 de maio de 1990
lors SEBAS11ã0 OLíhlPIO DIAS — RG. 7.936.769 ssp/sp, vigilante bancério, casado no re
'& da comunhão universal de bens, anteriormente a lei 6515/77 com hhARIA NEUSA. VASQUES

33
— RG. 15.'150.640 sop/sp, brasileiros, residentes e domiciliados nesta c)dada de OL

llie, 'ns Rua Um, n. 276 — coeipromissário comprador. , hf%pz

adora: IMOBILIÁRIA ORLÂNDIA S/0 LTDA. Já qualificada, com contrato social rqgstra-
ob n. 14, em 22.12.1977 e alteroçoee poeteriorey, nesta serventia, representplgsÍ no

pelo er. Antônio Scsif, Diretor, brasileiro, casado, corretor de imóveis,CRECHE) n.
',? — 2s Regiao — compromisséria vendedora.
ilos Contrato particular de 17 de set ombro ds 1970, irrevogável e irretratável.'' '.l;3&.

iz: Crg 35.200,00 ( trinta e cinco mil e duzentos cruzeiros, moeda da epoca),com pa

.sto da importância de Crf 1.174,00 no ato, a titulo de sinal e o saldo devedor de m

34.026,00 (trinta e quatro mil e vinte e seis cruzeiros), em 29 prestaçôes mensais,iij
ie e sucessivas de Crf 1.174,00, vencendo-oe a primeira no dia 29.10.1970 e as de-:,'m

igual dia de cada mês subsequente. Iecultado ao comprador ceder ou transferir
zceiro, desde que em dia com os pogamentoo das prestaçêes. Demais condições cone-
&s do contrato microfilmado, nesta datsg juntamente com a guia de recolhimento do

II.I., certidão negativa de tributos sunicipais e demais documentoo que o acompanham,

r vezhal Rã 3.171,59 (três mil cento e os tenta e um reais e cinquenta e nove canta-
'r... 150,03

Icia l (lloroldo Jádez Morandini )

est .

42,69

guia 00 MIC . 305
cs.. ~16
RS.. 232,35

13.212
;15 de maio de 1990
,r: DIRCEU hlARIINS JÚNIOR, RG. 0.105.495 e CPF. 744.136.708/34, assistente técnico,
b com EUNICE 1'1GUEIREDO MARZlhlS, de p.do lar, regime comunhão de bens, anteriormen
lei 6515/77, brasileiros, residontos na Ruu Orlando Brandao, 464, Bairro Ano Bom I

iháansa, Rio de Janeiro , cessionázio,
bras: SEBAS1IÁO OLIMPIO DIAS e sua mulher I4ARIA hEUSA VASQUES DIAS,já qualifica-fl



PODER JUDICIARIO

JORRAVA DOTRABALHG

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 15'EGIAO

JCJ DE BATATAIS

processo 81.277/96-1 CPE

C 0 N C L U S á O (ao
Nesta data, fa9o os c&resentes autos-conclusos

*o Fiel. Juzz, Doutor JOSE ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA,
por determir1arBO Iie fls. 188.

Em 22/86/1998.

Barco 'nt n e horaes
Técn lL iczarzo

Vzstús e ETE. ~

Tendo em vzsta a averbagao na matricula Go iEIdvel 18.212
dos contratos óe cessaoE devolva-se o expedzente de fls. 98/98
ao Cartérzo de Reqzstro de Imovezs de Orl kndia para cumprimento
do mandado 346/97.

BAT*TAIS!, 8/ /1998

JOSE PI. N IBE R DE OLIVEIRA SILVA
Juiz do Tr 'o



@Q

~gj'f



rr Is 1 es

Cc .. :.!:. '& r;,, cir c .a,.r, ;cano

i'rov:.recata ~
'

i ~ n=n'.i aãa il.r C»re.

gcdori de, .'r'Lcnsi, inccedi a

(orin ieãn (!n,~...rniurne destes autos,

reruii"ando n i.r.srr.ie cear a nuraeração

. ~ ..l...e ini "nilo o..g.~....cons nuruoe

á Dufh
Goiânia,. PX./.~.~../ .. P-.,"'''~-

a~ secrrtnrlo

-~~'or(m arsl rspygg
san ldol Bacolsltaa,


